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6 
Proced.eu-se iff~tf ~I)~ t· ~meação dos diffe· 

rentes Pelouros, ou suõ Clivisoes dos ramos da Ad-
ministração municipal , ll~lP modo seguinte= o Pre· 
sidente ~a~a .as Ag':!as h vres: o Fiscal para a Li~-
pez~ ' ~:i~foff).~ , lV11(ffFf 1q,.Ng_vq~ ' 1 .. \t1gPt·f(\ . da .F1-
gue1ra: o Vereador Luz, para a Sauae, Cem1terios, 
e Matadouro: o V ereado1a Carvalho para o Hospi
tal de S . Lazaro: o Vereador Gal ião para a Com-
miss.f!>ofiefile«tirQJ AOI~t~Yqll ~ª'1~• _nga as 
obras: os Vereadores Oliveira, e Ferreira para a 
Fazenda : o V e°'B<f B.rõgb0."1"R t>B-ibeira: o Ve
reador Faria para os f ~cenC:lf o .. s: o '\r ereadúr J or-
ge para a Ili u minaçã~: fl\>JI~ ~eador Xavier da Sil
:va para as Calçadas•. · 

Decediu que, em coni.equencia de haver mui
tos trabalhos entre 1nãos, fossem as Sess~es geraes 
seguidas diariament'é.>H~l~onhecer bem o es
itado, en1 que estavam as cousas do Municipiot 11 
-.ut .li>~caJeenta t ~ºX ar'adóruf.isoah ~doqesbrâo eln 
.tfim.se> ac~Q) ~b ~'1re,tm Cllql&t~~;arapón tBudo• os 
mel'1f>na.m~trli, tpie 1h6.pareéiàm oíais 1trruiven1en.~ 
·1eg-:pá}~) iila.~p1r~m=ptDf rse a:do~m-m ~~~ en.tràado enl 
dim~sslo~estp;;olj.eeto~";.; 1outipa»d0rQ!11'iio. as =Mlea4 
OG~p.trepátàmenbóu~fJredorlest.ckFMoDiéipiO} 
lle>uv~ier:al<ofeni~oo:;ipáteGeu·1àerelb~11lr ·offe~eéeni 
.~W~o•teiífaméilftíéfo 1ineiu10; :V.~ea3ol' r par.a=- cohríí 
w·~hcit dói'Cofre1i!tn1iTos, se~ ·d.inheit-01;.-aifim de 
seoveiiircar .. nes~e tmezi<0Ypagrument@'fthi q:uantia· de 
~9xlieoíJ3~4 T~ist .~quel forçosamente>°ile devia saei~ 
fase--v,· tuja tofferltacfoi,;acc~ita V'~ta·qd'ÓE}en.ag:iradeai;. 
,nealostao olfemni.e~ > o~· !.~.: .J; ~ il dL=1rr1 i ~ '-~ .1 1 nu 

Resolveu que se limitasse o numero dos. opiem.; 
,jos da ' nepartição~ dást cal<tadas a 200:ypracórando 
.o Y.-ereáddr enc.-.rregado .àaquelle Pelouro ~v.er,se pat 
deria:Ír.diminwodo .es~esmo numero, 1no foturrót 

~.esolvetl ·fJlSa--Q.,JCàefea1~ qu;aa,~es: ;a~~ 



i · 
pairtiçtJef doa ibp~~i<Js 1d~ Or.m~~ ~~~~Oct<?
ris1ul~ · p:alia..de-tntU1rem IA1l:'Ui«eU~, ~@J J"~~rem ctu~:t 
rfljS aptos·! para os t~abalho11 .,: •--SénlJ ~U6 · [1dssàtnt mi• 
Jl.)t.f.tii OUfJ'()S 8 'SaU -'fJJ'~~tl"i(,l . oq J.dlU lJ•>V<J1·1'f A, 
.. ,, , lidem 1q ue aq u&ktf~ à~ i\7itjt~dü1'~ld4'flJ 1'eip@tJ' 
t1vos Pelriurós ·fi~vá .y)ertencend'tt> ~ntU·tlà't~ e9r4i. 
ins ·CbE}f~s. s~ a·lgum ._dbs>Õpatátfioll J.él)~ di#iê~\les- . 
~dir, bigo1,qua · €>s~ ti1toslVefé~d~Wl''5ot1~~l1 t' q~ 
d~àhi fltal'ai1n.~tiüclal@let aó :mu.nki~~, 04tKh~-eUn 
Chefes outro sim parte das alt~l'li~§,oqttelfi~~tít; 
lõl<·teferidos tVlir~a1tlov~s::n· '""Pen ª''º nc'- t l 
~~, . Iàiam...qQe Q11Me11rrei. ·das 1'e~rtiÇ~s~4u; 1t>btlt 
da Ca1nara entrassie~sfl'álc)u!i:- ~n ' cnhót~~~fdlhuif. 
~~na~ r·a 4i!tl 1 Q4j . &bfareiij · ttf~a~o'1~) fé~tà~e1n . 
as1 1iitaa~loüias. '1" rrnH1." J.,;, d~'ll(' _, ,· d.qo· ·e'> 
~J 'Enti~ftsequoàn~iar·de lfitfw ci11ttt'~itU? q>trre ·ft~ll~ 
1-a~di~er~a-.medillbupur'1 'flé~ ~füWJàtiw~ Q!ijfjAtª 
ü~ Jda timpàr1a,, dle.dif~iu '11 Oê'frcllStJe ldílranlêCfMt. 
inezes suspenso do exercicio de suas funccÕé!J ro<~dl 
m'}iíf1isitmtUr ·J~séi- Aíl~àé~ C'trob1ipuüWi~'M.lesta . 
ndthimstiraçãdtá; .da ilNimi~!O<>Wf. ~~~f.tW~@éa(\i . 
nhecer neste periodo ,se tal medhl~1êH~líti~ 4Bfl'liQ . 
ft~if)i<Y~i~oll?se ·1.t(lspédÜ;101tí1~•u. Vü~~res, . · 
~'1(fol'p~JJVSI / fe : um1 CbJtrieáiro· 'd.,JJMIEflno ~l~fií.1 
D<t>.~ ít:t:t:B qtte.)10 neai, -" P'é~crtpturariu~a1 !fepa~tiÇlÍ'1 · , 
ficassem su9reiso8i1.pe.la n1es1n(í,\fuitt11l 'P~iéthnu4a» 
obm o d-ib4' A-thhi;nistrador, 'l"em4ett~Cldü:sé áo da 
i-Uoql-iniição todas o8 ·papeislexisten-Ve"s tlá. Caltlará; 
felalÍV0$ á limpeza. ,t ' l._l ••..1 '"• I • • 1 ") ! ' p' f'• nt 

:· D~~idiu 'l]11e ~ ke eJimmasse o B~T '8rtigp rdo 'Cap. 
+;1 lfl·ô.4 R-egu·Iamento 1. do ·•~tadouNsnló·~~tn(ib -dÍI . 
Santa Anna , transferindo-se o 4: para o )4Sgar· d~ · 
a.~ ' ' fa-.zen~~ .11ublica1esta ahel'âÇã6., .e -comn1u· 
•Mule>~sê peras Repartiçaes!; que~ L~i ?ordeM.' ·: · 

. ~1m1vott varios artigos. da uma · proposta .re.~ 
lativa á reforma . dos empreg_ados da C&mara.· i 



• 

s 
~ t;lleoidj qJtf! l<> nll•tí~r? 1 ?ns operarie8! q~e. e~is-r 

t111JJl rfll)!f 1 ~brfi tt\o Mu'ntc~pto; ficasse re.d.uaid-0> .deJi~ 
~.; 7.!d~e fl)efl eJJt ~ i.~.te ,de; 1J4, . q ua~ <eraan 1 a i2 t 

Approvou uma po~po~~~ ·rela-:tiva .jl, ~ue sa lSe• 
Jnel\ª~ UHfJt&Jtebg.~11rítQ~~-lf~ter~Q' do rAJio ,tJle S. 
~óãg.~ d~ ·Y~ril.a1panrP>btP'~'Q' !ilf Ahegoa:ria..d,á fJjcladet 
-aH Oa~ruú ~tíe .. tQd~. fl~ ~Cl$!brfts; (}ltEtJ;Se ·pllbhcas~ 
&eJP,n{,..~Jn~s$.ign4JJ~·_pé~~u.; PtaJ)jJdent:ê, .sdbs-
" ·' pt~ •Jl"iº , s.ê~i ~s&t i v àu ,& id.eU.a.Itd Qi. ia, usai:i .. do 
~l~~ ~~~ec<~:M>\_Ar19., ,. ·l):A e .. lt. t 01: d ud1 o ~ >i'n1") 

lde1n que as quantias-~'PfQV1enié..-tes 1 d<)s fotgli 
e0Mtfiu1~•llf•:Ji ~13f.~ couto -=!é1a@·ora,'\ r.ec~bidaar nas 
QlJÉl~.'.)e~epim: $l/;b meta1~ : -4l ' pa.pel •.. j,, .·, . u '::. 

J.•..;.Jô~JJ~l q,qe~/~§ .. abolj~sêi·;.~1 cE1of:>re.gâ .de ,Esorivã,o 
. elo Totn bo, e obras da Ca1nara, por $6\.a.cllaJ.i, a J ~qa 
e11ie-tftn~ia> ~iJJ:'®~áÃrflQJltAJ c()m :aüLei,,· tl ua ·este . 
ª'~"'~ &Qni~niuias~ in.terimune]Á\á.,a!SiefJei-t.o · nai;Se~ 
@Mtar.iaJ, ~~·~ --~e .. t<>gi'}t . reft~L\lçü ~de6ait1iva .. ,a é'sta . . . 
rbtpe.1to-.i ); .... , '.~f·J• ~ slJ lH >iJt•,-;.X') ofJ Oeu~\·1 !.. 1 ê") ' . .iítl 

~ , fi\,.pffl;Y:')IJ1J qmt.nC\f't> d;ethotlh ,~. que ,JJle foiua.p:t 
JllOS~DtAdo-; 1 'para se'-r:e~ular O. . trabalhô~·dos. Calc·e~ 
tJ>W>'1~ e.n_p.er3rjAJt._..J .. 1 ... ., , · · ·• , ~ ~ct 
t< ~ ~~QIJle()1' ulU)aJ;q1ruuià13ilo paraGre~aoii nar . t~~s. 
otpapeis;rqqe jt~~tam, dtlld'Lv idaJ an \iga~ : quê '() .Mu~ 
lliçipio leJD~to•li 10 · G.ot·ar®u, ~ tl ·ró de rae Yerific.ar 
cja · ro~neirti 'PQSeitv~I. um. resbl~ado · final. . ' 
, Decidiu' que o Vereador Salvador Sa,rmP-nto de 

Faria fosse o Substituto para a Commissão Jne;pec-.. 
tora do Terreiro Publico. 11' : ''" • 1' 

.<
1 

.l}lefil que se pQsessem ~m piractica certas. m~di
das .de .inelhora.nu~nto paracb Cemiterio do AJto de 
S Toa..,. O , .11 ·r 

.,..., • • • ·'' l);., '! ' • 

. Idem qµe .. se evitasse o abuso, -.que se achav:t 
intrl.tduzid@, á cerca do pejamento, que faziam al~ 
guns negociantes de azeite i.no caes do mercado do 
Ver-o-pez<;&. º i;;...,._...,.c:-·t''~- _.., ... 1 ..... ~- - : .. • .i.,1u 



9. 
Decidiu que se pozesse .. em vigor o Edital de 

23 de ' Julho do auno proximo passado ·rehrt.ivo 
á,.prohibição da vasagein 1de ag·uas hhmún1la-s·, . Ji~ 

· xo &e. nas ruas da Cidade,-corn .mma alteraqão 1 'no 
a:rt.ígo r,:_; e que fol!ise ..afixaélo co1n a maior brevi· 
dade, seguindo os tramites do costuro-e. · ~ ·. · ; 

Approvou diversas medidas· de reform~ da re
partição da iUurninação, decidindo' outro .. sim que 
íi>s.sem t4e1nittidos cinco, d,0.sneis amliutantes da di .. 
ta illuminaçãô, ficandorred·éizid~ . ó nu1ne1·0 de 9 que 
havi·a, a .: ;4. )I ~ • ; ~ · , "' ! r.• J r V · •'f 

.· ·· Decediu que se poiesse~ concurso durante ao 
àias o logar vago de Fiscal do rnatadouro,rfazendo-
se annunci·os publicos sobre este' objecto. . 

Idem•. qp~ se desse espiJlgardas aos Guardas 
do Cemiterio do. Alto d~ S.:.afoão·, a fim ~de~pode~ 
rem . e~itar ·ª '. entra.da de ~cãe.s·. naquelle locat,: 1 

: ·.'Mandoµ $Ôlh~aupracticac-diNer.sas n1edi~astrela~ 
tiV'ás ma ~ r .. egiiuen da ,Praqa .da Figueira. L • 

Decidiu que quando os ernpregos da .Camara 
exigirei1 ·eorilie.ciimentos especiaes, ·os candidatos 
para .e)les-rs6i1sejau;> admiUidos por concurso~ . 

- p • Mandou qu~ fosse ·despedido o Inspector do 4: 
Districtra ... Ua-'ref),ar,lição da .limpesa,- por haver fal· 
ta:do ao ire!!peito aQ.,s.eu ,AdmiMstr.ador.. r · ·. ') i 
· · De.cidiu que na Contadoria 5-e tomassem as~con· 
ta~ ao Admi~istrador da Limpeza . .. 

Decidiu que· os Mercados de Pórcos, 6cassen1 
r.ed();zidos a. dQus ;. un1 na,.Patl'iarc hal quein1ada, e 
outro · ena \ 1 al de Pereiro, t que se <Jt ganisas6e .uni 
Ed1 tal a este respei"to. . 

Adoptou Ul t>dida~ . para obstar ao ahuzo das 
redes de arraistar <,fficiando ao Admi1 .islrador Ge· 
ral para cooperar p~ra este. fim, e ao Director ·d' AI!' 
fandega Grande de Li ~boa, e d ~ s cl u Sul do RPino. 

Decidiu que se enviasse ao G'overno un1a txpo ... 
' B 



' 

10 
si<jito documentada,. á cerca do estado de ruina, en1 
que se ílChava u1n muro nJl Calçada doSalitre, ro
gando-Jhe se habilitassetn as obras publicas·para se 
faier o concerto ·necessaTio. 

Ap)ll:OYOU um ·Edital avivando ;l observancia. 
do de 13 de AbriLde · 1835. · · · 

o ·ecidiu que ,()-peixe, que havia sido appr13hen
dido a hoJ'do de ~ t»es Varinos, que andawa&n pes
CAJldQ~ e.o.m.:re.des,:de· atrastar, fosse Mpartido.pela. 
M~serioordia, e A:sylo· da mendiciiladei• · ' 1 ~ ' ,. r 

A ppro.vou ~Hna indicação relativa ao. lpr.ogi'es
•o d4 obfá, dos- mu,ros do Cemita-io ·do ·Alto de S •. 
Joio~ decidindo ·na conformiàade della. ~· · .. 

A ppro·vou a1 planta para os mercados· de pinho, 
e tôjo á Boa-Vista , · e Bica do Çapato, decidindo 
que ~e pozesse em .execução. ·' .• 1 • ..... 

Decidiu tjue1 .d'ora ávante '(dia 18) h'ou·vess~ 
Sessi>es g!er.a·es-som.ente nas regundas,}, e quintas fei
ras, na forma do Regimeqto, ·tiestribuiiado·se ostra.} 
b•lhos da .semana. . 1 ' -' .. , .. 1:i.:.. · ) , 

,_ HavendoLrecebiêlo um officio do~E~°lº P.atriat
cba Arcebispo 'de ~is boa ; ·no qual Jhe, parteci pa-: 
va achar·se nomeado !?ª'ª este 'logaf>, l vo.touI ilna· 
11imernent~que. destarélisf!i,ncçãoi, q1~'e S. E»~ se dig1 
nou- conceder ~á t Municipalidade Lisqonense , ,i-sa 
fi~eijse~na ·actat1ma expressa 1nençã:o14 màreáiido
se que foi recebida : 00111 especial agrado; e que 
dessa for1na se lhe1 otliciasse. · ' · ~ 
., Constando-lhe que muitos . Cidadãfi>s desejavam 
levantar nesta Capital uma Men1oria, que perpe-.. 
tuasse os heroicos feito~ practicados pelo l1nmo-r
tal Duqu'e de Bragança em prol da Monarquia, e 
das Liberdades Patrias; resolveu que o seu Pre-. 
sidente desse (ao que se comprometeu) um plano 
para se. erigir· este monumento, depois <lo qtie se 
ab~i.ria u.ma, subscnpç~o para O. djt.o. tj,m_. . 



1 1 
' Decidiu que se formalisasse u1na Postura n~-va, 

determi~àndo q~e a vendã do peíx-e 'iksta qapital 
fos~e fe1 ta a1 pé~·; ou ·a' olho', ' á ·vdntadé tiós' çdmr.. 
pradores, · · , ' . · 

l• A pprovou u:~a . indicaçã-0 t~ndente á ~vitá'r & 
dolo, tnalicia .• ·e evas~v~s praticadas :pelds :vendal 
dores nos Talhos da Oap·ita). , t l · · ~ l 
· ~)A'U~tor1sou o arbit~am~to de fim.bPgratifiéação 
a-os Guardas ~os Cfetn'1ter1os ' pelo tt:àbath-o de·rott:-
darem'. de noite 08 di'to~ l'ocaes. . " . ,q r . ., 

• 
1Riesólv.e\t quel1se bfficiass& ao~ Admiitistradc>r Ge;. 

nJ, · r~gar;id~;ihe se:digria'Sse.de·!)ar positivas oi'~ens, 
que tp~chm1ssem o abuso 1~. corridá' ·d·as Seges ;···e 
Oavâigadu~~pelas ruas da .. QH.4.ftdef de qu'e já'pot 
moitas vezes S'e .tintlam se·guido funestos Jfestilfad~. 

Idem, que · ee' mandass&--illlmediatam~fehnjll"f. 
mir de nov:to ·o E~ital de .,.o :cte qqh;lbrortie ~1-a11, 
<1~ trata da vasagem da~"' aguas· a r11a·' actéséeu
tando·se·lhe "que nenhum · habitante da Ca.j>ital f>d
ilesse regar as flores, que '"tivesse· 'nà~j~nellài~ Ldeg.. 
de o nascer do •Sot até ás to horas da noite, a fim 
de se evitar o incommodo ilo"s viandantes. 

Idem , qúe se expedísae Circulares S!JS JuizeS 
Eleitos, para fazerem vigorar a poetura; que pro-

. hibe . o transito de homens carregados pelo.e pas
seios 'de -Jagêdo ·na Capital. · ' ., :~ 
· ··No dia ·23· tomou posse do Jogar de Verea<lór o 
Cidadão Francisco Antonio Gonçalves da Silva, que 
era Substituto, e i~to pela ~s~usa dada ao Vereado1· 
José Joaquim de Carvalho/ e ao ! 1.• Substituto Es
tevão José AJves. O apossado foi para .9 Pelouro 
de Praças, · e • Pásseios pu blico.s. '~I. 11 

• • 

Resolveu que se officias·se ao Cons~lho de Sáu
de publica do R~ino, ern resposta a wu seu officro 
receb:ido Dt>sta data· (27); .disendo·Jfte: que a .Ca
mara ia dar as providencias, que :é1st:Jvksseni 'ao iêa . 

,n ~ . 



I~ 
.alc~nÇ,e, relativas ao melhoramento. da inatança do 
Gado Bos .. sitios de Lo-ures, e Santo Antão do To
ja.l, de 1c;ujo obj_ecto ~tratava :o r~ferido officio ~ , 

Resolveu que, e1n observancia da uhima Ley 
.so.bre,q ~êll9, toc;las ,as licenças, que versas~em so
br.,e objecto~. Ju~ré:\..tivos., nilo poderian1 isentar-se ido 
pagamento do mesmo Sêllo., 1c ·• 
\v . . A;p.pr.qv,oJ.J,, .. e; m:\_npou Ã ~~ec.utar uma indicação 
~obr~. um melhor m'tl1odQ; t(l'.apl?reseJltação 1dâs ca
beças de pardaes, ,qu~·1QS StH1.r:e1-..qs .tem que.en~ter 
.gar .todos o~ ; ~4111J>S, em.,]lenefiçjo d~~~r;ie)llturã. 
·· , Determinou que ,o: Mestre das o~ras,_da..;Q;im.a
'ra vencesse do 1,.7 ~.e lf~v~reiro em diante,• soo réis 
nos dias, em que trabalhasse, o que· se verificaria 
tambem se en1 qualquer ~ia Santó fosse extraJ)r-

..dinariaUlen.te .empregado em ser.viço" . . , 
_ · ! Resolveu que se procedesse a uma con:vençiif> 
com os Administradores dQs .J ui gados, seus Escri~ 
.vias, Amanuenses, e officiaes de diligencias, para o 
~ee1nbql"o do que se lhes estava devendo; e outro 
sin1 lhcs.arbitrau: as grati6caç<Jes para o presenta 
anno, ordenando que <;lesta resolução fossem scien
t~s por Circulares· dirigiqas aos sei~ Administiado
res n~ Ça pi tal. " - ... i ~ , , .. · 

Deter1ninou q~~ no d1ia. o de Fevereir,o tirarjan1 
a sorte os requerentes para os Jogares d~ Guardas 
das ·J...atrinas, que hiam a ser pi:ovidos. Lavra_rão
se neste mez 624 Despachos em requerimentos de 
partes.., t 1J )' • "'. 1 ' fuJi .Ji G .U~ ~~~ 

-G..:, oJuliJ ... d.18 .1FEVE,REIRO. ;s~.ot 
l . I 

Decidiu qu·e houvesse um novo concurso para 
os Jogares de Escrivães de Paz das Freguezias do 
Terano de Li~poa. 

A pprovou uma proposta tendente a serem en
tregues aos CégQs, que apregoam pelas ruas papeis, 

ti 
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.e _periódicos, ~s posturas q~~ a Muni.cipalidade faz 
publicar, cont1nuando outros1m a pratica, qlJe se tem 
observado relativameoie á . sua publicidade. . 

Idem, pllra qua ps artend_am~ntos das Casas, ou 
Estabelecimentos, que são destinados ao serviço do 
.Mu-nicipiQ,r sejam sempr~.feHos em p~~e da Carna
l'&,. a.cabar1do o -~0,stume . de ~~rem feitos em nome 
.dos di[erentes ~minj,s,tr~dpr.~s. , ,.. . . 
~ • Accprdou em que. -se o.'Uic.i11~se.iaos . .fiejs1 ·dos. Ce-
1ni Lerios cfe\'~r1winandq·lh~s :,.quéfto~os ,os qiqguQ\ttllr 
tiott álli exi•tentes, e .qu~ C""pa~rOIÍl:l.tu,ro s~ ~rigirem, 
~nham ,uma numeraÇ~o ~ps.~ripl~ '»ªi,partenoppos
~ta á face1 da pedra J~yantad~" ,.f~~ta de 1;t1od0i• que 
se torne viai11~l, e que . pro~~t(• d,uração, ~ 

·· · Approvou(9navim~me.Qte,qy§ ft~riç.ãQ (!ps po..
tea.da niediçiq .f:lq. A~eite 1norwer~do .do, Yer-~.pe• 
~o ·, ti vesfie· a. abertq?~· ori~Qntal, e. pjo p.erp~ndi
eular, como er~ de antjgo uso, por~ ser .m$-ÍS· ulil 
ao publico, n1andando de~ia maueira expedir as na• 
cessarias ordens. . , J 

Approvou um ·projec.to del'epresent~çiÍo ao Go
verno, pe,Jindo diversas providencias para melhorar 
o estado de apu1·0 do Cofre do Municipiq. Resol
vida pela Portaria de 29 ·deste mez. . . · 

Approvou uma proposta ,para que toda.s. as de
cisões, que a Camara adiasse, .fossem ins.cript:as em 
uma relação, que deveria ser lida todos os dias ,dfr 
pois. do expediente, e -leitura das actas. . 

Resol.v.eu que d'_o.ra áy~pte . se construis$~\l1 , ca~ 
nos parciaes etn todas as Casas, que se edificarem, 
oo reedificarem, e que aos donos dos predios refe
ridos, se passassem as licenças coni esta clausula. 

Accordou em que, par~ se experimentar se con
'Vioha, ou não, aos interesses dos administrados do 
municipio, se mandasse recolher alguma porção de 
Carvão., como em deposito em um dos Arruazens 
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ldo Ver-ó-peso, obrigando-se os· donos do di't-o.~e
nero a pagar 20 réis por sacca neste local, e J o 
réis tambem por sacca os qiíe' lfüis~\je"1 'Ítizer -esse 
deposito na praia da Galé, junto á Ful)dici1a; on-
d 

. . . . ., 1 e ex1st1a. 1 ., . . ; , • 

Deeediu que se officiasse ao Conselho .de Sau
de publica do Réino, rogando-lhe '- que infol'm&sse 
quaes era~ as doenç_as, em que ~e podi1Un· ~escu ... 
-Sat por1inéapaci~ade 'fl-, ~ Cidá~~os, qu~ !~~e-
1etn·$et ísempto&l<Pei1hárgós · mun1étpa~ ~ .- -... '": L·t 

\ JléWín, que oon1eõrdav[lm rpagar áos :Admiíiisfr~· 
doret d·os Ju~ádos, ~us Esorivtles,. Aman1u·erJsest, 
~- Officia~ de 9rligendias ,f já, e pO!r -~nta· v-ês; s~ 
mente, a qua!''Í-à. ~~âtiva aos 1véneimenttos, que h
'Yel'ani · até,>ao~ltffn ae. anftó dt! -1839,. tllí ' oorif~i:ri\ida
tle d() ãrbitra~;.,qu&a Camdrá ihe~dew~ 
te annõ de 118.\(), cÔm1condiçA~' dós10tflc-iues de -Diâ
ligencias, .sé oíoitrareíil qui te!t par&'com· o Cofrê· da 
Oamara, da importancia das:mulieta

1

s, que houvest1em 
recebido~ e d~ todos os ditos Em pregados apresen
tar-em Cettidão de desiste'ncia, daê eKecuçoos-que 
moviam contra o municipio. · · · ,., 
· Â pprovou umas fnstrucç5es pat·a o regulamen

to de policia do mercado do Carvão no Arllla'Zê1m 
dd Cles áo · Ver-o-peso.. · l • ~ • 

, Decidiu que se otliciasse · ao Synd"ico da Camá-;. 
:ra·.·para que desse .º seu parecer sobre a conveó~ 
<ião, que a mésma Camara queria levar a etfeito 4 
cerca da divida relativa abs Administradores de ·J ul-
gado, seus Escrivães &e. · · · ·,~ 

Decediu que seofficiasse ao Zelador Bento José 
Machado para suspender· o seu Ajudante Antoo:iô 
dos Santos Barata, por haver prevaricado no êxer
cicio do dito emprego. No dia 24 foi levantada a_ 
$Uspensão. . · · .. · 

Mandou intimar B. Maria· José Moreira Ma-rl ' 
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~ues, para no prazo de 8 dias faser concertar um 
muro do quintal de uma casa que possue na Tr~b 
vessa do Co1nbro. 

Decidiu que . se representasse ao Governo pe
dindo a S. Magestade se sirva dar as fiUas provi
dencias para se conseguir a completa prohibiq~Q 
das redes chamadas= de arrastar.=; Lavrar~in-se 
neste mez 614 Despachos. em requerin1entos de par-
tes, . · · · · 
t ! t..ú ,, J J.i·1 · l\'JARÇO .. "1 .t.. ~ 
J . t' ~ r . 

J .. .. ' 

... 1 ~1n consequencia 4e apparecer úm requerimen-,· 
to,de D J eatharj11a l4irancisca Pacheco~ propri~ta, 
ria de varios Predios na Rua do Ferregial de cima, 
pedindo fosse removido um éhtulho, quê se aeha
va amontoado·defronte dos mesmos predios; a Ca"' 
mara' ·resolveu levar uma representaçã0i ao G.over.-
1t~ p,or ser ~mesmo entulho proveniente de obr~s 
de bens nac1onaes, ·a fim de S. Magestade se d1~ 
gnasse dar as convenientes ordens, para satisfaser á. 
exigencia da requerente. 
· Decidiu que ,se destinasse a quantia· de se~il: 
centos réis mensa~s ,para o g~sto de azeite .e1n cada 

· um, dos ·Cemiterios do, Alto de S. João, e Brazeres. 
< Officiou , ao Ministro dos Neg,Qcios do Reino in

cluindo por copia urna partecipação do Fiel do Ce-, 
1nite1·io dos· Prazeies, e pedindo proy.idenéias para, 
se evitar o n1a) resultante da entràda de tropas nos .. 
Cemiterios por occasiilo d~ funeraes de Militares .. 

Representou a S. Mag-estade rogando-lhe que 
se servisse mandar passar as .suas ordens para se· 
construirem na Rua B·elJa da Rainha, junto á Ar-
cada do Terreiro do Paço , uns passeios de Jagê· 
do, nos predios que alli se-acham, pertencentes 
á Fazenda Nacional. 

Decediu que se· officiasse aos Administradores.. 
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dos Julgado~, declarando .. Jhes que por este annora 
Camarà só reconheceria o numero d'..Empre~ados. 
)JOf eJla detertninados, e apresentando seus fi~U" 
lós passado's· pela' MunicipaJidade. ,. ' • , · \. 

Fez subir uma Representação a S. Magestade, 
em que expunha que a Municipalidade ~ão podia 
prescindir da&sommas requeridas na ·sua Consulta 
de 8 do mez antecedente. . \ 

Determinou que se mandasse ao Zelador, qlle 
intimasse a Margarida· Roza; para no tern10 de J 5 
dias fazer remover os pórcos, que tinha na Quinta 
da ·Fabrica da Bella Vista, por; jncommodare1ii os 
vi.andantes, ·cassaodo-lhe a Jicença no .acto dar>in~· 
timação. · • > f •• ·í 

Decidiu que se officiasse ao Juiz do Vér-o~pezo,. 
para .que não . f:.ecebesse.ar.anazenagem •pelo Carvão 
n·o Deposito existente no Mercado nov.o á Rílleir.a.! 
Velha, por anaior numero de saccas. "do que aqµel-: 
le que deve conter o ar .. nazem destinado para o . di; 
to fim -· . . t 1 J ,,, 1 

,.. i ' .. 11 -~ 
Officiou-se ao Juiz Eleito da Fl'eguésia: do Lu

miar, para que desse 08 pasaos, que d~via dar' para se 
evitar o inoon'\'eniente·de que se queixavain l os mo
radores· do Logar de Telheiras, resultante ido 1naar. 
estado:, em·que seachava uma ·asinhaga no dito lo
cal. ! ' • 

· Resolveu que os dous rarnos da administraçJio 
da li1npeza, e illumlnação, se considerassem desde 

-o 1. º d' Abril em diante, como reunidos, e dirig.i
dos · por un1a só pessoa. 

Iden1 que um só Escripturario se empregasse 
no 'trabalho das contas, e expediente da.; <luas re
partições unidas, ·com o ordenado de 3004000 1·éis. 

Idem que houvesse um Fiel,•proposto pelo Ad
ministrador, e de sua responsabilidade, co1n o ven· 
cimento de .fOO réis diarios. 

I 
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Idem, que se officiasse ao ex-Administrador da 

Limpesa_ José Alves da Cunh~ para que . deqlaras~e 
.se.queria ac_ceit!lr .o emrrrego de addi~o :-á Secretaria 
da Camara, com o ordenado de aoo$ooo réjs: a Jqsé 
.Sergio Velloso de Andrade para dizer se lhe convi
nha continuar (tambem como addido) no logar, que 
exercia na Contadoria com 200,tooo réis annuaes. 

· Idem, que o Fiel, visto ser um Trabalhador, se-
r.i11 .OCCUp3rlo elll CQQV,eQi~nte . s~rVÍÇO.. ·• .. 

Idem,. q~e se officjasse, aoJAdministra<lpr da 11-
.luminação .J usti,niano da Silva Lopes Rocha, que 
desde Janeiro havia executado o trabalho de am
bos os supraditos ramos, para que- respondesse se 
..ac.ceitava a escolha, qu·e a Camarafazia do ~eu pres-
timo, a fim .. de contipuar neste s.~ryiço. ': 

Decidiu, que para evitar a ad1nissão qe nqvos em· 
-pregados, se p~s~ssem as c9nvenien tes 1ord,en_s, r.ara 
que o Aspirante a Official da Secretaria, Antonio 
Victorina da Cbsta Aroeira, passasse.a occupar um 
Jogar de Continuo, que se achaya vago, co1n o or
denado: de J 60.gooo reis ,~ desde '-º J. • d' AbriJ, em 
dian_t~ , se· as.sirn o quisesse acceitar. . 

ldel}h q!ie ~~ officia,sse · á Com missão do AzyJo 
.da· rpenpi~i.dade ·, para que determinasse que dois 
dos l\}end,igos allj existente~,; fossem nome~dos .para 
apparecerem no mercado do azeite no Ver-o-peso, 
a fi1n . d·e coope·rarem ·no trabalho para as escorre-. 
duras das medidas do dito azeite, que revertem em 
aeu. ·beneficio por ordem do n1unicipio . 

. · Officiou-se ao ~dactor do Diario do Go~er
no, incluindo -um é}nnuncio, em que se_, a\iÍSa'!a aos 
-empreg·~dos das· diversas ~clmini~traç~.es d.os Jul~ 
gados ·da Capital:, para qtJe, yiesserµ, s9lLicjté:\r." da 
·Municipalidade os seus r~~i?ectivos Tit'it.los .no ·pra
so <le 16 dias , sem cujos Ti tulos não se1·iam . .in• · 
cluicloi .na respectiva .folh~. . · · 

e · 
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.~ .· .. :··Ôutro~si~ · se e1'pediu Ci~c:ular Í1e'ste senHdó aos 
.. ·geis Administradores .dos Julgados ' Lavrarão-se 
·~iles·te n\ez 7oà Despachõs errfret}uerimentos de par-
. ·~es.. J 1

' 

_; ' • ) o df '-

.. Decidiu, ·qne qaand() .. as ·J untas d~ Pnr.ocniâ de-
ren~ as contãs;, a quet sâo;-Oprigadas por-l~ey .. , .re
meltam as . da ·rec_eita, . E! d~s(>e~a em d:u p~icado' a 
fitn de fic'ar uttla ho Archyvó ~à c ·amara ; 1ê outrh 
( depois·de 1l,.pprovad·a) ·ser enviada á ~éspectiva Jub-
ta , para quEi' a todo o 'tempo ·conste~-- - ... ~ 

Expédiu-'se>-unrá ci·rcuJár ·ás dita~;~lut't tas .tia Ci
dade, e Termo, ·rei à tivas ás · mencion~das contas~ ! 

... Tõfübti divêrsás ·· metlítlas relát1'Vas ião . bom re
gulRmento ,da·Atttniriistração, po Hosp.it~l d~ $~ La_-
za.ro. 1 , ••• •:... { • 

A ppróvou '"'o regulaménto· adrnin~s'tfatif"o· ·pàra o 
1efe~ido .Hospital. · · • ~ · . ·\. :e.· :- · 
· lgúaf mentê utn plano econoinico !de reducçlo 

nos orden~dos :dós empregados na.: repirtiçio·das 
· 9guas Jivtes; e se m.andou cumprir assim.:- i t 

· · l\ilándou inserirJno Diariô d.o ~o1'ern~ utn an .. 
iiurtcio, e relação junt:a, ' ttactánrl'c);~do .pagamébto 

- tI:aJguns· bo~ádos de t~.-teno, <}tié· a divers:is pegsoas 
se compraràm i1ara sepultár c~d~vêres nos Cemite-
lfiós dos Prasere~, ê Altei de· S. João. . · .,, 

. Decidiu que se .forma1isaese um Edit~I para se · 
evitar lançàrem-se á rua as agua·s inunuhdas; nos 

- ~ocaés- o.ndEfhóuvetem canos geraes . . /., .·s." · , 
· l\'Iandou.qbe fo~se intimado o doO:o de umas bar· 

.,acàs no principio da P.raça d,. Alegria, _para as fa ... 
ser den10Hr, é,edificar· conforme ó prospecto aa Ci· 
•ade. 1 

.,. 

· App.covon. uma índicaç_ão rela~h~a â··Venda de 
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~erreno, e suas bemfeilorias qQe sqbejaral)l do pórtt' 
da rua , e Praça de ,Can1ões. . · . 

Decidiu que diversas licenças, qtJ~ ató esta ép~ 
cha se passavam pela Secretaria, fQs~cm daEla~ pe: 
la Meza reunida, pagandq a~ quantiàs de1ig1u1.das em 
uma TabelJa feit~ para este fim; ~ qtle esta 1ne
dida começasse a ter eflei to . do J: de Ma-ie e•n d iaJb
te. Lavrarào-~e neste mez 461 Despachos em rtJ-
q_q_e.rimentos . de , partes~ ; ;" . , .. v1 • , " , • " ... 

··it.· , .,.1 :1:r h r..: I .. s· s < .. , 

e e n·: MAIQ..,, t .. s:Jb ?l i. ,"",., ii: 
' .. 

Decidiu que pagassem seUo as licenças par• 
3 .-weuda do vinho ·lil· proprio ettnleiro. 

·· Idem, que passaase o merc:ad0i-Oo·azei~e- f>t\-181~ 
mercado oovd na · Ribeira V.elha:; re·cêbendo,se: .<fe 
cada almude 10 réis em Jogar dos j réis que até 
est& épocha se pagavam;. e que a casa, em que se 
vendia o azeite, ficasse para mercadn do Càrvã.Q., 

Approvou definitivamente o regulamento dos 
Cemiterios ,public.os da Capital. 

Approvou, que se representasse ao Gover.no, -eiâ$ 
Côrtes, narrando mui circumstanciadament~ qual 
foi a ori-gem das rendaada Camara desde o a.eu prior 
cipio, quaes os renditnentos,. que se lhe tem iirad<>; 
e as penhoras, que1 opri'miam ' o município.; pedindo 
o prompto remedio de t4o grande mal; nomeando 
uma Com missão , que a pl'~en tasse o proje.cto da 
repres9ntação, a qual deviam acompanhar todos 
0$ <io~J.un.entos,. que podessem instruir o m.éuciona ... 
dourda.,torio. · · '· · _, 

Qf!iciou á Commissão Administratiiva da. Casa 
da Misericordia, convidando-a para mandar cons
truir um passeio de Jagêdo na testada de u1na : pr~ 
priedade, que poss:ue junto ~ Praça na ·Figueira; --' 

Otliciou a José Jgnacio Mendes, pedind·o: a $.úa 
e * 
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intervenç·~o para uma subscripção voluntaria, a fim · 
de se lin1par, e polir .a columna do PeJou_rinho, por 

, -ser ele preciosa manufactura, e de se construir um 
gradamento em. torno da mes1na peça. 
· · Decidiu que se fizesse u1n annuncio publico, 
para que no dia 27 deste 1nez, concorressen1 ao 
exame previo: que .deviam ter, os candidatos para 
Lagares de .Esc.rivães de paz· das Freguezias do 
'ferroo, nomeou trez Escrivães para Examinado• 
res, e trez Vereadores para se unirem a esta Co1n
missão; e ordenou que ·se officiasse aos -os Es
cri v_ães pa1·a se · acharem nas Casas da Carnara no 
indicado dia do exame. 

A pprovou um projécto (le lnstrucções para .re
·gular ·a policia do 1nercado novo da Ribeira ·Velha 
appJicado á ve·nda 'do· azeite:; ··mandando expedir 
as ordens convenientes pa·ra este fim. . · • 

Resolveo que se ófficiasse á Comtnisslo do Hos
pital de S. José, .. em resposta a um seu officio, em 
que tractava de serem··admittidos no Hospitàl de 
S. Lazaro quatro doentes attacaclos de 1norphéa ~ 
disendo-Jhe que a pesar de não haverem logares va
gos,· pertencentes ao sexo 1n asculino, todavia a Ca- · 
mara · se resolvia a admitti-los attendendo á huma• 
nidade, ' e philantropia. . · · ~ " · 

Maedou expedir uma Portaria ao Juiz da 'Me· 
za do Ver-o-peso, para a dev id~ execução do Re
gula 111 en to do mercado novo do azeite .. 

Decidiu que nenhum objecto, que tivegge sido 
ventitado, e vencido anteriortnente, tornasse a ser 
cha1nado á Meza para entrar nova~1ente em dis
cussão.; salvo·quando depois de se apresentar· por 
algun1 dos Vereadores uma proposta, ou jndica
ção sobre o objecto, a que a Meza dêe o seu con- , 
c~nso, possa entrar algum, ou alguns dos seus ar-
tigos em debate. · . 
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..... 1 Q.ffi~.ioil a Alexàndr.e ~o.sRGomes,cQO'ny.Mla.nllo-o 
..a fdzer ~bnstr.uir (um· pa~sew1 der.~a~é~ defr,ointe 
·de uma propriedade, quef ~Stlt'J-jtUit@pa.Q1Jlleread.o 
da Praça da Figueiia.;Li ci( )• ;._ J! it;q ~.R s ! ol.,u 1t 

~ . · To1naram· .neste:dia (96~ pQB_~, ~.presttralt ju-
ramento, os Vereadores Substihttp~ i~lltiquQ11NUJ
nes Cardozo, que foi para o Pelouro da Fazendâ, 
Zacharias de VilhenáJ.Báfiibta, que foi para o Pe
loµro das Aguas livres, e Justiniano José de Ase
-~o . Ne.to~~ que foi •. pa·ra~ftR'elQttJP tli\$ -1qa~.çatl~s, 
·e isto •em · w~at' ~e . . Con~en~ °lM.Efllot;i'J'Jle.JQ\ et#1~ 
-Senador, .de Manoel · 6ô~W~es: .. Ber~eu·a.;téiAAfgqs,.. 
-t-0 ~ ~aw)er da su~a,. que ÍQll&Ol (~leitos ~I)eputiidp) 
-N.eate m~smo· ·dia foi, ncnneadti parllr.P-r~si4'eAAest · 
Vereador JosthhourénÇQ1da Jluz. <• 11!_. • 1 J .. c_,J! .t-..b 
- · ··:·Decedlu q·tiese~Clesse'1tfa~pt'ovJd,an,Pi;,14paltá.que 
-Í<ial~ \.pe"m~ttrdaq a,Lven:da i .Ua daJihfh:at a_Fhtfi-i~ ?tli? 
.mtrlpndor re J {YwW·edor ; .cp.~e!van.dt>~r~ rhal.á.119t . 
para· bs que quizerem co1pptar. á peso1: !"~Qi)e1•' ~#.IV 
peito do Carvão se observasse igual metho<Jo1 ~ui 
a.eD!ep~ão uni éa: ~del se ~vendeft a P?sº. ~,.c~ 1 tuan._ 
.tidade menor de uma arroba, e. d ah1 pªra ·~lma~ !
arbitrio. ! t ,. ,.. : •9 l .t.o ... r "-) ~ 
• · .Manélou edificar, e approvpu a plantàc~rlgre .. 
ja ,elo C.emiterio dó. AH.o d'e :-S .. Joio.•.. 'i o ·~>·· · r·1{ 

. Reêolveu que -o mercadot\dO .Cai;vão -fosee fech~ 
· do aos ·Domingos e dias Santos de Guarda,,. cpn,. 

forn1e uma indicação do P'ereador Fiseal, e qu~ q.uanr 
to ao do azeite, de que tamhem na mesma ·ae 't'rac: 
tava, ficasse incumbido ,o s~u auctQr, de se .. enten
der com as inquiljnas do referido me,cádo ., .. e to.r 
mar todas as providencias profiouas .a este res· 
peito. · ·. 

Decidiu que se aplicassem algumas quantias pa~ 
ra dar começo ,ao pâg·amento · dos -juros da Folha 
da Cidade. ~ '" · 
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ü Id~M; que 1e posêsse in1mediatamente ·em prac-
1'ioa;. 0t4"egetál1lentó pãra~ m~ Cemiterios de Liaboa., 
mandatidO'sé Jins~ri:r · no í Dilirio , de> Goverpo., e far 
sendo·se as partecipaçéles da ,.Lei. · · . nfi 
-., ~. ~àvt atlu.se ttestq mêl átt> Despachos eltl r&'. 
querimentos· de partes. 1d ~ t.. .. . • .., • -: ' , . ( , 

~· • • t .. .• f:i ~\ ,,u ·.~l r: • • l . 1 e JP ·ob11;~ 
, <:J 1;·r .q io 'H'P .sJUINRO • . u {{°'fi ~b c:ul-ils;rl -,u· " 

·'J'f> eh o.,,L ('rtfi.f~ •Ílv(•r. ll ,,.,· -1il ,,., .,, . ~- '') ,,. .. nv L 
< ~,: fFez-~1ubi~ uma!·repl'es•a~açlo" ap Governo.,pr· 
'ilibd~ tEd1ó-V~ã~lflat~rdhm,para"redeber. <direotamea
te~ ~dalAtfa~dePi'da1 .se~,e ~sas ,o~ J.i2'8 ,~n~ d* 
ré1~ ;dut1ibte a anhb ceconomr.,a l'de ll~4t0.' ai 1MJ.<._ pat
ta'=làa ~~iaff! tf'4 illuminaçilo\ jiimpeza, e 'Wç'
das. Resolvida por 'Bo~lari~r·de d ú deste mez._ ~) -
o~·:) D~ci'"U· <fU&l noe ·tP-88uclial' J8a> .f eirfl ã&s. alábrei-
9ils 9 i·Qj~ Vedàí:Ja a :énttád~ 'cio. ~YÍO.;,. D<t ~8poÀ
•01 dáa· ~gttas-1tYliel· ;) -pel'es: dainGGll '<)~ ··sé, podia111 
segu4r·dtl-se =mançhar a agua existeate na dito. dtt 

• f , • f " ' • 
post..~~:){i.J' i. 1 ••• •. . ·e, .• ''''f 
· ,; ~ppro.,,~ o pl'ojecto do Edital para, a ,altmar 
~lb;ijit~·: êij 1de 'l fJJ de ·Junho de' 1838 ,--.a .cerca da 
Tenda da lenha a peso, OU a arbi trio. r 1 • • • 

· · T :Oéée4Uo ~que. s~ posefftte e"'1·· a1're1nataÇ'ãoi a•con· 
1erva~ão de algumásf'cdttadás da Qidade:tá,bto)no · ,,.9 '. como!ariti~aa.~ •'1Óftidia1tdo .. se ao, il ospectari das 
meemae oslçadas ./-'para que apresenta11&é nDD pró~ 
jectQ> para ~e levàr a effeito a dita arremuta.~ão. \. ... 
. Aoctorison o Vel'eadoJ'IFiecal, para ul1inlral" o pleir 

"to. existente ent~ .a irmandade dos Passe>a da Gra• 
·ça ,"e a Cam.alfa, :de que daria parte. :em Me2a. 

· Apptot&ou un1á .in~ieação tendente a aer JJOmdr 
da uma Commissão composta de Empregados ~ 
Camara para. repa•ar, e· appresentnr um p.iajec
to ' de Tabella ,sobre o SêU0 das licenças, e de um 
Edital a este respeito. ~ ""' _ D 
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1; . u:Accordou unnni1~1émenle que nIIO se convidaa-
1em mais pessoas para a Commis&ão do .~cabarn~n
to da Obra. do Passeio .fublico,, e qu~.,s~~ D~!>l.icê&· 
1e1n os nomes dos Cidadãos, que oootr.i~iram1 pai:--a 
a dita. Obra, e suas subscripções. . · . 

Approvou um projecto de anouncio rpu.hJicQ, da 
-vsnda dos" terrenos no. Pal~ó.i in~en~1a4o 'na 'Praça 
·de D. Pedr-0~ basead:o em µ:n1eo {ll"-0po~la. d~cjV(erQA-
'dur Fiscel :,: · . : · .r) 1 ~: .r. n ·· .. ~ o~ L. 

Acordou em qu~ tend-c.bde Meti.t\cat--se1qttalquA? 
-pa-gamentol'.Seja pre!-lian~ente· · 4o.Q~'1ll~.d~~ qq~jscal 
sbbrelO• estadr.> .doJ 'iJof~&,~flrá)rl~ppj~ c8.El)nJQttber4t 
~obre, ª' iqaan tia ,,, quef se . houvarbd~l png.Al)l} l9r{ Qj 2':) 

ApprdNou:·defeoitixaarien le o ~ojie~Jo:,danPePfp
~n t-sção .. áe Côries; > sob11e 1 Gt.;pag·~11j•P toctioetjliros, 
-cujas pea1iorasr pesav-ain:"°br& r,~~i~,Jl~f.~ 
"!Jibip.io. cr .• t .. j t ;' · 'l :L~l•Q a ;;11!vl0c.01 nvs.t 
~-· ~Bêjéitna ~·m·a pttdpostai ~i:ta )ii\A 1Mip~(fu~tt- 1 t:{e 
.Chav.~, 'S-obre .aíorma .que.d'ftYe~rJJIDiPrcuijg ~ 
que fica aupesior.!aof chafamdll~ Elt8.eit~jt>ttpfu~q
-v..au1uma,inclicaçle deW~mul9raFÃ6ÇA~f>M'tl1'e rac
ta~ com a proponente umaecon(}~i§Çã~ :A1~ate. r@l'"' 
peito. . -. . 

Resolveu que se &fesjeJún1 annunc10 pubhco, 
amp1iando até 31 de Dezembro deste anno, o pra-

4Jo· ~stiinado Jiara. a ; t>intµr.a!jo\f)~~io1 ~FEi~.a;t~ dos 
.pred1as da Cidade.} ' , .. ~ q ~·! .' . i1 t , .. h f.9'11! r'1 

.,· Approvoà ' e pare~er- :.d~: Gom~;wf\IR 1 1."4~tivo ll 
proposJ.a .dos Esctivães~. tile1 PA~,dAA tlll:~H~S,i.f~J.t4.9 
Tern10, que em list~ . tripli,c~ pevja,subif t ao ... ~1~ 
•eroo. , r· , • • • .. • 1. e. , ·: , 

Attendeu, edespachou -algqpsrequ~r~m,~~f:oldt! 
Cidadãos, que na conformid~e da Le~f·~ier~~ a~ 

-euas Teclamaçcles para os tecensea~e.oios el~i to· 
.raes. 
t" •• Accordou que se em ~:~ #le .ap1i1ro,. 19U .em ~ 

~ ... 

• 
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ttodinarias ci"rcuns\ancias, fosse necessaria ·alguma 
qtia.htia para soocorr~ db ·1nunicipio, mesmo quan
·dó a Meza ·não esti.v.esse cônstituida em1 Ssssão ple
iia, : fi-0asse o seu Presidente~ auctotisado .a mandar 
tirar do Banco u1na somma~ ou so1nmas, a'té á quan-
tia allí contractada. · . : · . .. , · 
.. 

4Decidi:u que·...se desse ordem á Contadoria .pa-
, "J'ai se :pagarem .os juros·; que se esti'vessem deven· 

do ao Banco d~. Lisboa~ pela quantia contracl_a__cla 
~bt))r ·d • n>~o esta'het.ec.1.mento. 1 • ;1_, p ~ ~ 
· ., · ~ppróv-00 uns mappas para por elles se reg'Q
·Jâr,.;thb;tnov.o ítn~~do ide eserirturação, interna dô 
estabeleoimentoLdo' H ·ospital -ôe S.r La.z.aro,- para o 

. ~90~ ·lei~devia"Ol passar as nooessarias ordeQS. J. . 
- • ) 

1 [lecidiu ' qu~ se·.pal"tecipasse .aos operarios '<ias 
~a'ifaq.Gi~~as ·agu-as~iiv'l"es,· que·a.Camara· e.-
tava resolvida a parar com todos os trabalhos, d~a

·qutJN~~· rê~IWtiÇão: no aia ·-4·l~ei J ~lho· següi*te, .~e 
~ t!Sfie :4iá• !tJ'iG:overhó •qãocdesse..aJg,uma quant1à 
pat1l1'flotCtÕrra da arldamebtd da·.ane8m~ 1obra •• ·· ~I ·} 
-~ tl, bwrtt~o-láé ea'ás1ef.tJmez "54ta Despacho» em r~-
'1).uetim~.dtótJ·· d•; Jputes---.>:.tJ : ,,.,, u 1 -. , J; · . ) ·u.J 

•. • • r 1 •• Ji5q 
t <>~Hi.'1 U~ Gl~ffUCH!•' {Ji ~GbHO,(JJ 0 · ·11 J ;:e rr 
-s'1'1 o ,tl•ins ela l!í r.ndrnr;· ,o fJi 1 & 01u oJ . J-::r .. , > 

.. ·}:, Feii- tUb1t--16>piropost4~ni,ligta triplihe ~ipara Es:
crivite, de J..,ui~es de rPaz, das Fregúe8iál do ~ermo • 

·1 ~ 0 'Peclt!iü 'CJú~éº .eé 'r~pr~sen'tas.se ~o .Gõrer:no, fa-
'zendo;!f\ili-:çorlsfâr ··,quei i.a ,gus-pe~der~.lados oa ... traha-
111Õs rel iHívo>s~ :~artiÇ.ã.ô · das- ·àguas ·Ii'!re~~ · desaê 
o dia 6 d~ste mez inclusive. e1n diante, por lhe fal.-
t~terh ··à~.'presfa'~d~s icb~ Lqu:e·lo ·mesmo·Governo de-
·veria 'co1ntribltirUpíira!este ;fiin i> . · • . : J 
- · · · ftesolven qae· se· fizesse ·tt1n-a o.Oi:a no aqueduQ-
to do Chafariz de Belém, err1 a ltenção á carencia: 
d-t; álgnà!qtífrrtilihátn 'ê>'&·habitantes · ~'aquelle ··-.lbcal; 
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~eservando para q·uando às forças ào cofre Jhe' per
. .mitisse1n , satisfaser ·os desej.os que tinha .. de aug
.iu.en f ar este objecte. , . . · . J . 

Decidita, q.ue ig ua·lando-se a-quantia de .tr.esen· 
tos e tantos mil réis, -que se ac.hnv.a1n em cofre a 
.oulra igu.al .q.uant.ia em .inetal" se pro.cedesse im· 
.mediata1a:.ente ao11agam.ento dosj.a.ristas da .Cid.ad:e, 
que assim a .q1:1·isesen1 .receber, pe'a o,r.dere nume
ir}ca, .em que .este e·1ubolço se costuma pr.acti..car. J 

Féz subir uma il~presentação ao Ex. mo P.atriar
.cba E~ito ., pedindo a .tra,nsfer.encia .do Passo do 
Roei o., pata .a Ig.reja de Santa1 Justa. 

Decidiu, que na orde1n dos pag·amentos, se.atten
.desse .á na\tureza das dividas, e não· ás da.tas, e 
'8ntig.ui<.lade da~ Contas.; sendo esta medida pro
visoria, em quanto o Cofre tio 1nunicipio não esti· 
\'esse etn melhot' estado .. 
. ,Fêz der;igir um .offic~o ao Juiz da Mê.za reuni
da, ordenando-~he.que as partes :q.ue .naquella repar
tição existissem, r-elativ.as a mu·lctas, Jogo que pas~ 
aasse111 ael -48 horas conc~didas aos transg.ressores, 
se entregassem .ao Solicitador, para pr-0mover ·O seu 
.andamento, pela parte que lhe .con1pete. ) · ... -

Estabeleceu a -0~<lem que se dev~a seguir. nos 
p.agamentos aos C.redores da Camar.a. 

Ftêz subir ao Governo uma conta,. remetleodo se
.gunda vêz, .a proposta para os Escrivães <le Paz das 
Freguesias do Termo(, .en1 virtude da queixa fei· 
ta por Justioo Francisco Soares ., por ·não ter sido 
proposto para a Freguesia d-0 Can1po Grande . 

. Idem, .á Caro.ara d-os Senhores D·epuladoB da Na
çã:o, uma represe11t.ação pedindo as necessarias pro
vidPncias par;' anclhoramento do e8tado pecuniario 
do Cofre da Municipalidade, e levantamento das 
-penhoras, que originadas a maior parte por divi· 
das do Governo, opprim.elJl_ o Município. .. .:a 

:Q . 
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.· Accordou en1 que se tractasse de melhorar o in
-convenient:e resultante de se acharem soltas as ca-
deias que ligam os columnellos.daPraça de D. Pedro .. 
- Ordenou .que fosse intimado o dono de uma pro
J>riedade,, contigua a um terreno na rua nova dos 
Martyres, defronte do edificio da Igreja de 8. Fran
eisco, a titn de fazêr removêr da 1~ua, : tudo o que 
podesse incomroodar, ou prejudicar o público,. 

. D.eu as convenientes ordens, para ser remo.vida 
11.ma porção de pedras amontoadas, existenté d'e
fr.onte de· um Predio oa rua da Bôa-Vista; por cau
sar pêjamento; e um aspecto desagradav.el aos vian· 
dantes. 

Estabeleceu nm novo méthodo, que se devia 
.eguir nos arrendamentos de pt'edios que a Camara 
tomai&e como inquiLina. . · • 

Deu as necessarias providencias, sobra um cas0: 
occor.rido por falta da chave, para· abrjr a porta d'o 
mercado novo á Ribeira v ·elha, designando as pes,. 
soas · em cujo poder deviam ficar as chaves,. para 
evitar out·ra identica occorrencia; cuja delibera-

• fiãO foi neste 1nesmo à-ia (2'3) parteci pada e1n u1n 
officio dirig.ido ao.Juiz· d.a Meza C·eral do Vêr·o·peso. 

A ppro-vou um-a irKlicação <=jue· tractava de se re- · 
presentar · ao ':Ad.minis·trador Geral, que se servisse 
dar as convenientes ordens, para a G·uarda Muni
cipal coadj.ova!" de prompto, os Officiaes da Camara 
na. execu"ão das suas posturas. -

Tomou posse· neste· dia (27) o Vereador Subs· 
tituto Antonjo Ignacio Branco, em l'ogar do Verea
do'r SalyadorSarmento de Fa.ria, que· íoi eleito Pro-
curador. á Junta Geral do Oigtricto, tendo o apos~
aado ido para o Pelouro dos 1 ncenclios. 

Decidiu, que a casa de regálo que se d.emo1io 
no Jardim intitulado= do Regedor= foss.e collo,... 
cada. nó de. S .. ~E~dro ·de Alcantara. 

: 
/ 



~7 
A,pprovou uma indic.attão relativa g ser acaba

do e prom pto, o terr.el>o .ond.e 1existiu a Igreja det 
S. Thorné .. 

Accordou que o Vereador Francisc~ A ntonio · 
Gonçalves da Silva, ficasse encarregado da Obra do 
Passeio Publico, po1· se ·haver éXouerado desta in-
cumbencia o Vereador Fisca.J, declarando que não 
tomava mais parl-e ne~te negocio; decidirtd'é toda'" 
a Mêza· eKcepto .o P;esidente, .que a dita obra, de· 
via continua.r . .) 

.:.: Lavraram n·este n1êz 6Óá Desp·acho&.ern tequeri-
mentos de partes. , · g 

AGOSTO. ts -:: 

Aceo:rdou que ~quantia de 6021200 réis -éltl pa..; 
peJ naoeda, que existia em cofre, se juntasse uma 
som1ua igual em dinheira de m,.etal, para se .áppH· 
car. ao pagamento d·os juros; seg·uiindo-se a ·nume•' 
ração .por ~;ua orden1, até onde chegasse ·a :meneio-· 
nada .q uan t~a. . · • 

Fêz subir uma Consulta .ao Gaverno cem que 
ponderava as d~fficuldades da construcção de>UnYca
no na T.ra vessa dos Ladriles; e aponta\fa as- nied1-· 
-das eon·venien tes, ·para se levàr a effei to a dita obra. 

Tomou posse neste dia (3) o Vereador . Substi-· 
tuto, o Conselheir.o Antonio Ma ri.a Couceiro, ien
do nomeado para o Pelouro da Con1misslo do Ter- · 
reiro, e ist.o em Jogar do Vereador Domingos · .José· 
Gal ião, que foi eleito Procurador á Junta Geral do> 
Dis f·ricto. 

Officiou ao Adminislrac1-ór .Geral, rôgand~Jlie · 
ellicazmente .a sua coopera.ç~o, pata a Guarda Mu-· 
nicipal .dar auxilio de que carecem os Ofliciáes .dal 
Municipalidade, ·quando tiverem diligencias a effec
tuar, para a execução· das posturas fóra das portas· 
da Cidade. · 

D * 
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·Accordou se ve'ndesse tQdo :o trigo que haviam 

produsído as terras do Can1 po Graude , e que- s& 
não continuasse a se1near anais algum' por co.nhe
cer qu~ não dá interesse, guardando-~e sómente 
dous alqueires de cevada chamada santa, para ex- · 
perieocia na sua produç-ão. / 

Decediu, que os Guardas do Campo Grande,. ti
vessem fardamento; e que quando, ~Jgum se des~ 
peqi8$e, o.fardamento. ficaria .... em poder do Feitor,. 
como propriedade da Camara. . 

Ofticiou ao Çidadão Maiheus Gregor·io Rod'ri·. 
gues da Costa, agradecendo-lhe a offerta q,u~ , fize~. 
ra á Camara, do exernplal" do, Mappa. das Divisões,. 
e população do Districto do Algarve, para se guar ... 
dar no Archyvo do Município .• 

Ap.provou o ajuste ulti1nado á cerca d.a compr.a 
da terra, · de que é proprielario Autoni.o Joaq·u.j.na. 
dos Santos, que faz. parte do Ce1J)iterio dos Pra ... 
seres; d.ecidindo se passass.ecn as convenientes or
dens para se lavrar Escriptura, cujas o.rdens se de .... 
ra.m . . 

Officiou ao Conselho de Saude pú:btica do Rei-. 
no. ~ rogando-lhe a sua cooperação a fim de se da- · 

· rem varêjo_s nos cç.m.estiveis expo~tos á venda pú
. bJica.. . 

Auctorisou, o Provedor do Hospital d'e S. La-. 
zaro, para tomar· ma.is um creado para aquelle esta
belecimento,. para durante o tempo de u1n 1nêz,. a)}i. 
cond~ir a agua necessaria para banhos. 

Determinou se passasse ordem ao Archytecto,. 
para tirar quanto antes um.a planta do dito Hospi .... 
tal, com especificação dos corpos do edificio q,ll6. 
neJJe ha, e seu destino. 

Mandou pôr a conc9rso,, dous Jogares de Enfer-
1neiros do Hospital de S. Laz.aro, que se acbav.aml· 
vagos. 
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A pprovou uma indicaftãO sobre as actas serem 

- lidas, e postas em limpo de Sessão geral, a Sessão 
Geral, para sere1n assignadas pelo seu Presidente. 

Mandou que se publicasse bando .para os fes• 
têjos do eslillo, pelo feliz s.'1ccesso de S. Mageslade; 
e que as Jurninarias da Municipalidade, fosse1n de · 
lanternas con10 ,eslava deler·mínado .. 

Mandou expedir un1 officio aos Caixas d0s Co'n· 
traclos do 'fabaco, e Saboarias, rexigindo por bem 
do serviço uma lista ·dos Estanqueiros de Numero. ' 
. 1"'omoú posse neste dia (•9) o Vereador Subst~ · 

tu to o Dr. Wensesláo Anselmo Soares; sendo lo· 
go no.meado para o Pelouro da · Ribeira· Nova, e 
iito pela escusa que obteve, o Vereador Custodio 
José F er·reira Braga.. . · 

Deu auctorjsação par-a se mandar e-alçar o per 
queno Pateo do Palacio das Necessidades. 

Ofliciou ao Administrador da Cordoar·ia, exigin
do em beneficio do público do bairro de Belém, a 
faculdade de poderem servir-se da agua de um p~ 
"ºexistente dentro do dito estabelecimento> os ha~ 
bilantes do dito local.. 

Offici-Ou ao Administrador Geral, incluindo um 
requerimento e1n que o Administrador do a: Jul~ 
gado hav.ia lançado uma no.ta; pela qual se dene
gava a dar uma informação, de que a Camara ca
recia; e pedindo outro-sim providencias para iaes 
casos senão repetirem, para melhor andamento do 
serviço público. 

A pprovou um projeclo ele representação ao Go
\!crno, em que a Camara apontava o methodo de 
melhoramento do estado pe~uniari.o do seu cofre;: 
decidindo que a Consulta fosse directamente ao Go .. 
\!erno, ao qual se diria que a Camara esperava que 
S. Magestade se dignaria approvar o pJanó offeri
cido ºª mesma Consulta, subn1eUeudo-o á apro.Y.~-
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'Çlo da-e Côrtes, na parte que dependesse de me
cüdaa Legislativas . 

.Resolveu, c1ue ·depois de nova redacçã'.o, se fises- · 
se imprimir a referida Consulta, para se distribuir 
nas Cainaras Legislativas, pelos Senhores Deputa
dos e Senadores, e por aquellas pessoas que con· 
viesse, e por quem se julgasse util a mesma dis .. 
tribuição. 

Foi nomeada uana Co1nmissão pata tractar .da~ 
01denação da .Consulta, para ser presente ean Mê-• 
za, ulti1nado que fosse esse trabalho, a titn de po
der entrar em debate. 

Decidiu que se mandasse limpar o Chafariz de . 
·S.to An tonio da ~01ri valescença, o~ estrada de Bem
.fica, que havia seccado inteiramente; para se te- 1 

mediar com este n1elhora1nento, .como urgente 'pa· 
ra imrnediata utilidade do serviço público. _ 

Decidiu que se officiasse ao Feitor do Campo 
:Grande, ordenando-lhe que despedisse um Guarda, 
pela falta de subordinação que havia tido para com 
.o mes1no l1 eitor; .e que proposesse outro para ser 
.nomeado em seu logar. 

Fêz subir ao Governo uma repres~ntação, pedin
.t]o .pro,viidencias para remediar o inconveniente da 
falta que·havia de.J uizes de Páz nas Freguesias dos · 
M.a:rtyres, e S. N·icoláo. ResoJvida por Portaria de. 
-~de Setem.bro .. 

. Em consequencia de uma informação do Archy
tecto, em que mostrava a difficuldade que se lhe 
.offerecia para o complemento da obra do dístico da , 
Praça de D. Pedro, pela maneira que se achava de
terminado., propondo um novo p·rojecto para o me·· 
Jhoramento dessa obra, decidiu que houvesse1n dous 
.]etreiros sómente, nos Cunhaes da Rua do ()uro, e 
Rua Aug·usta, feitos pela iuaneira apontada pe1o 
,dito .• ~càytecto, exceptuando-se o e .unhai do Pa.1 
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Jacio queimado, por estar em projecto a sua· demo-
-lição. · 
. Lavrar41m·se no presente méz 600 Despachos, 
proferidos em requerimentos de partes. 

·.. SETEMB.RO. 
~ } 

Resolv.eu que a1 orit'ens de pagamento, se expa·· 
dissem só111ente em dias de Sessões Geraes. 

· Idem, que se f-ormalisasse um novo Edi'tal.'rara 
regulamento da venda do €arv.â'.o .. 

Deliberou, que se officiasse ao Regedor de Pa
rochia da Freguesia de Santa Justa, agradecendo

·lh~ o z~lo- com que tinha tomado a si,. o vigiar a Po-· 
licia da P·raça da Figueira,. é rogando·lhe que con-
tinuas8e.· ,• r . l . 

Ordenou que o Zelador Paulino da Silva San
tos, tomasse conta de um·as Cabras de tomadia, que· 
·se achavam na estalagem da Praça da- Figueira,. 
e as entregasse ilo A.zylo da mendicidade, obser-
·1'ando,se. se matavàm, e dando parte á Mêsa. 

Approvou o proj_ecto de um nov.o Edital, sobr.e 
... a venda do Carvão em sáccas •. 

Offi~iou ao A,dministrador do,segundo Julgado, . 
~o_g·ando-)he desse as providencias e:xig·idas peJo Ar'"' 
chyteeto· da Camara, á cere·a da construcção de u1na: 
casa ao Pa'io do Boi Formôso. 

Resolveu, que fosse eleito por-sorte, um entre os .. 
Candidatos para o Jogar de · O fficial de diligencias 
do 6. • Julgado·, que se achava v.ago, o que auim) ..... 
·se practicou. 

Idem, que se officiasse á :Mêza Reunida, para en
-viar uma relação com os no1nes e 1noradas dos Pro
prietarios dos Carros,. e numero desl'es, dec]aran+ 
-.lo e tempo, em que findaram as suas licenças; pa· .. 
;r.a q~e tendo pa~iado os 30 dias de ·interpoladcs-, . 
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.. podAssellÍ os Officiaes proseguir as suas diligencias. 

Mandou que se officiasse ao Inspector das .obr.as 
Públicas, requisitaHdo-lhe dous Cysnes de pedra, 
que existilto•n na Casa do risco, p~ra aforn1osear co1n 
elles o Passeio Publico. 

Officiou ao Ad1ninistrador do primeiro Julgado, 
rogando--lhe desse providencias para não continuar 

.. a queimar~se corti"ª' em um pateo junto a.o Hospi-
tal da Marinha. . . ·, 

Deterrnioou. q\ie . se passasse ordem ao Ad mi
nislrador da Illumina~!o, para collocac ·algun& Can

. dieiros~ nos sitias ind icadoa em uma iofornia-ção do 
me~mo Ad.ro inistrador.. . . ~ 

. Foi eJ.eito á sorte.; u1n Candidato para o logár 
de Enfermeiro do Hospital de S. Lazaro.' ,.. u 

Approvou un1 projecto de melhoramento para 
o referido Hospital , mandando passar as necessa-

~rias ordens para a sua execução- , . 
· · Appr.ovou igualmente o parecer da Commissão 

··encarregada de dar o seu parecer, sobre o 1n~io ~:~ 
tornar exequível -0 systema de arrematação de al-
gúmas _Cal((adas. . 
. Ordenou ao Administrador da Limpeza, que man
dasse .a g.ente necessaria, para abrir uma valla no 

: cemiterio do Valle Escuro. 
·. .. Oftici.ou ao Ad111inistrador Geral, rogando-lhe 
quisesse sollicitar, peJo Ministerio da Guerra, a.s 

·providencias necessarias , para que os Corpo~ de 
Gu~rda auxil.iassem os Officiaes da Catnara, nas dí
ligencjas. de evitar os pêjamentos que as vendedei
ras de fructa costuruana faser nas visirihanças daJJ 
Jil~esmas Guardas. . , . 

· Ordenou que 28 Cabras, que se achavatn no de-:
posito, f.osseni condusidas ao Asylo da mendicidade, 

. para aUi serean mortas; recommendando-se ao Con-
, ductor que assistisse á ~matan'iª· .. u .. . . . 
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11 Decediu que se· reunissem' os Officiaes . da Pra
ça da Figueira, éom os do Vêr=à-peso; e que se of
ficiasse ào Juiz desta Repartição, dando-lhe parte 
da mencionada deliberação, para a executar até se 
ihe enviar o regulamento porque devia dirigir-se. 

Nomeou uma Deputaç'ão, para ír agradecer~ 
Sua Magestade o Senhor D . Fernando, a obra em: 
prehendida a favor do Municipio no Largo de S~ 
Paulo. / 

(Jfficiou-s~ ao Juiz do Yêr-o-peso, ~ommunfcan~ . 
do-Jhe a de1iberação toma~a em Sessão do dia 23, 
á cerca de ficarem debaixo da sua in,specção e ad .. 
minis tração, os 1nercad-0s da Praça da Figueira, e 
do Peixe á Ribeira nova. • 

N~ mesmo sentido , se officiou aos empregados 
dos ditos mereados. 

Fêz subir uma Representação, pedindo a Sua 
Magestade se dignasse mandar suspender a obra 
da Ponte de Sacavem, pelo risco porque se estava 
c<>t1struindo. 

Dita, imploranclo a revogação da Portaria de 22 
de"Julho ultüno, que i~ntava a corporaçilo das ex
tinctas cinco classes, de pagar a qu&ntia de 4,ffJOO 
réis de ticença á Municipalidade. · 

Dita, pedindo se expedisse o aviso de credito per
manente, para receber d' Alfandega das Sete Casas;· 
as prestaçtles para as despezas da iUuminação, lim
pêza, e calçadas, em continuação do presente an
no economico. Resolvida ~m parte pela Portaria 
do 1 • • · de Outubro. ~ 

Nomeou uma Com missão interina para a admi
nistração do Hospital de S. Lazaro, du'rante o im· · 
pedimen to por 1nolestia do Vereador encarregado 
d'aquelle Pelouro. . . · . 

Decidiu que se elevasse a ?20 réis diarios, o orde··. 
nado. do Jardinejro dos dous Passeios Públicos da Ci·· 

E 

-

I 
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d-adé • ·em· ·at~enção ao auKq•e·t1ti> dos ~rirbalho·s, e 
e~pn91nia i:e~ulYin!e da ~µa . hahiJid~d.e,, e zêlo . . .. 

.. F~z·se uma no.va enfeJ;Q.laria no ·hõspital de S. 
·Lazaro. . / .. . :. . ·. ~ , •. , 
. . Lavraram-se l)este mez 5.74 1Despáçhos proferi-
do~ em requerimentqs ae. partes. . . JJ'-

1 OUTUBRO. . 
~ 

ltesQ}veu que. se conéedessem dés dias a · alguns 
dos dpentes do flospital de S. Lazaro, que tendo 
sahido com licença, haviam excedido o praso delJa; 
e que findos elles, não se apresentando, se julga-
ria1n ter perdido o Jogar. . . · . ) 

Resolveu qµe .·dou·s S~nhores V ereador~s . sé en· 
carregasse1n de irern saber da saude de Sua Ma
geltade a. Rainha, en1 consequencia do seu parlo. 

Ordenou áo Ad1ninistrado.r. d~ llluminação, que 
ma·ndasse c.ollocar u1~ candieiro na rua-<la Oliveira 
.ao Paço do . Beni for1noso, 'no local que 1nais utili-
dadé otferecesse~ · · 
~~ .. M,,..ndou que s~ officiasse aos dous Zeladores ·da 
Municip.alidade ,. recomendando-lhes a observancia 
dos artigos 1." e 2.° do Edital de t 3 de Setetnbro ul
.tiwo1 d~ cuja infracção se h~viam queixado alguns 
tCarvoeiros desta Cidade. . . . 

. Mandou que u1n dos Z ela'dores , fizesse condusir 
ao Azylo da Mendicidade, nove cabr~s que haviam 
1ido c;iptµradas, assistindo á sua m.atança. . 

Officiou ao Major Con1111andante do Regimento 
d'lofaote.r.ia ·n º 1 o, agradecendo-lhe a atteoção de 
i!nviar á Camara, um individuo capturado por úm 
cabo ili> 1nesmo· porpo, .qtte disendo-se~ seu Empre
gé\do, exi ~íra auxilio ~e uma escolta pàra appi"e· 
b.enção . de urnas cabras existentes se-m licença na 
~~ do.s Pouso.s a campo : d'Our ique; partecipan." 
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do·lhe nito ser o dito preso Empregado elo Muni,. , 
ci pio, e por i~so o enviava á disposição do dite 
1"1ajor. 1 .• 

D ecediu que fosse destacada a gente. que se po
desse tirar dos partidos fixos das Calçadas, parà 
S(;) empregar no concerto das ruas da Cidade, qu., 
mais necessitadas se achassem. 

Decidiu que se collocasse mais un1 Candieiro 
na CaJçada do Marqirêz d' Abrantes, para· melhor 
jJJuminaçào d'aquella rua. , . . 

Decediu que a's medidas .municipaes que regiam 
no mercado do Carv.ão, se fizessem extensivas aos 
mercados do motano e tôjó, a fim de extinguir a 
trav essia nos dilos mercados. l 

Idem,_ que fosse e1nbargada a obra que os Cai• 
xas Geraes do Contracto do Tabaco estavam cons
truindo no sitio de Alcantara junto ao Caes, sen• 
do o embargo unicamente,- relativo á parte exterior 
e via pública. · . 

Approvou urn novo quadro àe reforma nos -Em• 
pregados do l\'Iunicipio, decidindo que todos os que 
ficAvam fóra delle nas differentes Repartições, ficas
sem etn .disponibilidade, para se occuparem do ser
viço de que a Camara osjulgasse mais aptos; não 
perdendo com tu<ló o direito que tivessetn -aos Jo
gares, que para o futura· 'vagassem no Município .. 

D Ef tenninou que o Inspector das Calçadas, pag
sasse a investigar os Caminhos do Têrmo da Cida
de, e fisesse concertar os que entendesse améa· 
çarem imminente perigo ~ · · l •• 

A pprovou que sé mandasse ao dito sitio do AI· 
quei'dào, um Empregado do Municipio, para aJl:i pro• 
lllovêr a cobrança de a)gunlas quanliás que se qe
viam á Camara, tomàndo a gerencia ~os trabalhos, 
fixando-se rio Jogar, e daHdo de tudo parte. . · 

Decidiu, que a quaat-ia .. ® 700j(G<lo réis que ex• 
}; * 

\ 
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cedia· aos pagamentos que estavan1 em projecto ·~ 
se elevasst: ao pár, para ser applicada aos J urislas 
do Município. . 

Approvou o projecto d'uma Representação ao 
Governo tratando do mes1no assumpto, que a Re
partição do Terreiro havia feito subir á Presença 
de Sua Magestade, sobre objecto de Cereaes. 
.. · Suscitando-se quest!o a respeito de quem deve!9 
ria lançar o Despacho, para entrar utn novo doente -
no Hospital de S. Lazaro, se a Camara , ou sim· 
plesmente o Vereador encarregado d'aquelle Pelou· 
ro; decidiu que a: Camara, como Administradora · 
do dito Hospital; e que se r.emettesse ao Vereador 
do Pelouro, ouvindo o Médico, ficando assim em 
regra para o futuro. · · 

Determinou que se procedesse a avaloação d<> 
PaJacio incendiado na Praça de D. Pedro. 

Decidiu que houvessem em cada se1nana em 
Jogar de duas, tres Sess<Jes G ~raes, por assim o de
mandarem os negocios do Município. 

Resolveu que ~e mudasse o Archivo da Munici
palidade para o local onde existia a Mêza das No
vas Licenças, passando esta Repartição para O\l• 
tro, que tnais conveniente parecesse. , . 

Determinou que se pagasse aos Crédores do 
Município, a divida contrahida para com el.les n? 
mêz de Janeiro deste anno. 

Decidiu, que não se fechassem os n1ercados ·da 
.Azeit~ e Carvão, senão em os dias sanctificados, e. 
de Guarda; expedindo-se .as ordens necessarias ao. 
Juiz do Vêr-o·p~so, a quem se officiou neste mes
mo c\ia. 

i\pp.rovou uma proposta tendente a serean .rem~ 
vidos para os mercados do Tôjo e motaoo, os colum~ 
néllos que existiam na Pra~a do. Terreiro do Paço, 

.Reaolveu qqe os Empregados dos Mercados da 
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Praça da Figueira, Ribeira ~va, e Vêr·o-peso, po
dessem ser revesados , como _ conviesse a ben1 do 
Município; sendo esta distribuição e ordens de re• 
1nôção, dadas' .pelo Juiz ·<la Mêza Geral do · Vêr-o· 
peso, ou quem suas vezes fizer; consultando pre:. 
viamente o Vereador do respectivo Pelouro. · 

Estabeleceu o ordenado e gratificaç<les, que de· 
via vencer o Empregado nomeado, para ír tomar. 
contas ao local do AJqueidão. 

Decidiu que se posessem em arremataçiio, diffe-, 
rentes obras para a conservação de calçada& e .es.-
tradas. -
. Accordou em que se construisse uma nova fon--. 
te no Logar de Sacavem: . 

Mando,ú àffixar um Edital, convidando a virem 
matricular·se e1n Livro para· isso patente na Mu-, 
nicipalidade, todos os Cidadãos que. podem ser ju• 
rados para a repressão dos abusos de Jiberdacle dQ 
imprensa, segundo as disposi.ções da Carta de Lei 
de J 7 déste mêz. 

Decidiu que se requeresse ás Côrtes, a permis· 
silo da venda do Palacio incendiado na .Praça de 
D. Pedro. 

A pprovou o parecer da Comn1issão·, para. fica:- . 
rem no mesmo pavimento, a Secretaria, Contado· 
ria, e Thesouraria. . 

Idem, para se organisar uma reparti<iAo ~entrq 
dos Paços do Concêlho , e d' entre os seus Empre• 
gados, a fim de se formalisar o Tombo da Camara, 

> . Idem, á cerca de certos arranjos para o mélh~ 
ramento do expediente da J,\funicipalidade. . 

Lavraram-se neste mêz 595 Despachos, prof~ 
ridos em requerimentoB . d~ p~rtes. . . , . 
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, t- Résolveu que se. augmentasse o jornal do Aju"\ 
da·n~e. do Jardineiro qos Passeios Públicos, elevan .. 
do-se a 360 réis nos dias · títeis. · · · 

. , Deoediu que sé remetesse1n ao A.d mjnis~rad~r 
do competente J uluado, todos os papeis relativos a _ 
uma queixa dos m~radores do .Bêco do' Rozen4o ~ 
eontra Utll individuo alli residente, pelo pêjaqiento 
'iUe no mesmo fazia com gado suim, e pela im: 
mundicie delle resultante; a fim de que desse as 
providencias ileeessarías, officiando·Se·lhe· nesta COU .. 

for midade. ~ 
: , ~uétcn."is'ou· o Adtn.iníétrador da Li'm·pêza, pára 
a· venda: de 1 zí Cavalgaduras ·iriutei$ para o serviço· 
daquellà~ ' Repartiç.ão, · devendo .. a sua falt.a ser 'sti~ 
bstituida.· por, aq,uellas

1 

·que .as circumstancias~ pecu· 
1!iarias1 r>erm!tiss'em· que s~ comprassem. . : 

. Approvou . a,.p!anta para a fáctura da Calçada de> 
Lârgo do Pásséio Público:· . · · · 
.. 

1 I<lem~ pára umas grades 'de!. ferro que se de·. 
via~ collocar~ em o novo Archyvo da Municipali· n-a·c:te.. ~ 1 • • • • • • \ • • \ \ 

·,.;,~A U.etorisou a·v e1feador da's ·obras, · para ~l'andar 
:rroce~er . a. certos 1nelhoi:a1nentos, e reparos n<> 
~e1nitetlo do Alto · dé S. Jo.ão. . 
· · De~idiq que 9'~ 'expedis·sem Portarias ao~ Fieis 
cfos· Cerni tetios, ·d.eclar·ando-lhes que a Ca·mara con
cerlia faculdad,e áos.particilláres, que tivessem _mau
soJéos e3palhado.:3 por diferente~ Jocaes dos n1esmos
Ce'miterios, de .os rernovere1n parâ o alinhaménto 
~e assitn o req ueresseu1; . observando·se porém ),ó~ 

. das as claus'-llas do Regulamento, existent~ para a 
Administração interna desses estabelecimentos. 

Fê.z subir ao Corpo Leg-is~ativo, a Representaç~o 
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efn . qué ped'ia a rev i'são :e emenda . do Decrétó que 
reguja o Terreiro .. Pt1Llico. '\., : 

Difa ao d~to, impe lrando au·ctoris'açiló para a 
venda do Palacio incendiado na Praça de O. Pe~ 
dro. .. 

Mandou que o Adrriinist'rador· da:s Calçadas, ft .. 
zesse reparar u1n bocado do e.ano .ger:ar da ruá 'das 
Por las .de Santo Antão, que·. havia ~e.bentadP:. i !' ... 

Idem, que o dito desse as neces·sa.rias p.roviden_ .. 
cias, sobre uan cano que não· tinha · o tSeguimen.to 
das aguas, per·tencep te ao preclio· n. ºª 63.a 811;· ná rua 
nova d'alegria; · devend~ entend~r-se r>reviament~ 
a este respeito~ com o Vereado.r Jlo~ Pelouro da~ 
Obl'as. ' · • · , · i 

Officiou ao Ministro Qº Reino., 1'ogan()o~Jhe hott-
vesse de indicar o dia e hora , .. enr 'que ·a ·Cem~~ 
poderia fr cotnprimentar Suá lVJagestade Fidélissi
ma, e feHcita-Ja · pela fausla nova da sua complet• 
melhora.= na parte docurnentátiva , , a alocufáo ·, 1 
iespo1ta de Sua Mngestade~ = · 

A pprovou unanimemente un1a proposta -tendente, 
u que, do primeiro dinheiro que se Tecebesse das 
rendas do Alqueidão, sê pagasse .Jogo o legado. ás 
Mercieiras da CapeUa de D. Sancha. . 

A pprovou o parecer da Con1missão encarrega
da da organisação dQ novo quadro· dos Elnpreg~dos 
do Munici pio. , . 

Concedeu a·faculdade si>li'cítada pela Academia 
das Bellas Artes, par..a poder armar. um Alpéndre 
~obre a porta de entrada, quando Suas Mages1ades 
alli concorreren1 por occasião da abertura da Ses.
são Sólemne. 

Ma11dou expedir uan officio a José Maria R.a
JlÕzo, para fazer recolher ao alinliamento, un1 Barra,. 
cão que possue na Rua do Paço do Bern formoso,, 
ou aliás dar a rasão de asi'im o não cumprir. -.. 

-
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Ordenou que fosse intimado Francisco· Anto~i·o 

Nogueira, para mandar reedificar um predio seu, nà 
rua direita de S. Vicente; que pelo seu estado de 
ruina, a1neaçava imn1inente perigo aos viaodantes; 

Ordenou ao Juiz Eleito da Freguesia da Póvoa . 
de Santo·Adrião, para fazer intimar a Raymundo Jo
sé Qurnlanilha, residente na dita Parochia, e pos
suidor de uns pardieiros situados nesta Cidade, no 
Bêco ders Beguinhos, a fim de os mandar demoliri 
ou reedificar, pelo perigo de abater em que se achão. 

;:.a1 Decidiu que fosse removido uni painel com 
a · Imagem da Senhora da Conceição, qu'e existia 
-dentro dos Paços do Concêlho , para a _Ermida do 
Hospital de S. Lazaro, onde melhor estivesse, co1n 

--o decoro ·e reverencia ,. que se devem render aos 
· ,objectos 'do culto R~ligioso. · · , 

t Approvou o resto do quadro do pessoal dos Em-
. pregados na Municipalidade.= Documenlo === Vi

de sdmente o material.== 
Auctorisou o lnspbctor das Calçadas, para ad- . 

mittir 20 tapazes no serviço das mesmas. . 
Mandou remetler aos Admistradores <los J ui ga

dos, as relaç<les dos Manifestos novos, e alterações 
de outros, que houveram durante o anno economi- · 
co de 1839 a 1840, e outros mais papeis, a fim de 
ae proceder ao lançamento da Decima respectiva: 
ao dito anno. 

Officiou ao Administrador d' Alfandega das se-
te Casas, consultando-o á cêrca · da medida de se · 
dar de arrematação, o forneci1nento das Carnes Vêr .. · · 
des nos Talhos ,da Cidade, e se d' ella póde vir pre· 
juiso aos interesses da Fasenda Nacional. · 

Idem ao Director da Mêza do Vêr-o-peso, or
denando-lhe . que fosse applicado para o Asylo de 
Mend~cidade, além do azeit~ esp_onjado, o que se 
derrama pelo chão na praça. do Vêr-o·peso.. · .. ,: · 
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Circular aos Presidentes das·Juntas de Pat"ocbia 

de Ljsboa, par'a que,, ouvindo os ho1nens bons dai 
mesmas Parochi~s, de~sem o seu parecer sobre a 
supradita medida de se estabelecer o antigo n1éthodo 
de ser fornecida a carne de Yácca por arremata'~ão. 

A pprovou uma proposta, que versava~ sobre"<> 
n1éthodo da armação das Janellas, e portas das ca
sas por onde tranzita a Procissão de Corpus Christi. 
Rara se ordenar um Edital, que regulasse o mes-
UJC.> objecto. - . 

Decidiu que o Recebedor dos fóros, 
1 

désse côn~ 
ta das Verbas de Receit.a, na .. c.obrança dos mes

1

m~1 
fóros; especificando aa quantias de moeda ,papel 
e 1netal, que dos ditferentes contribuintes cobrava," 

· Approvou duas indicações, tendentes a serem re
movidas para locaes fóra das portas da cida~e t aa · 
fábric~s de 1nanufactura de VeUas de cêbo, 'e a~ 
de cortu1nes. . . · 

Decidiu. que fossem nomeados pela sórte, o• 
Vereadores que deviam presidir nas Commiss<>es dó 
recenseamento determinado pela ultima Ley; cuja 
nomea"ão se verificou neste mesn10 dia (23). · 

Approvou o reslo do quadro dos Empregados;r 
das diversas RepartiçtJes do Municipio. · 

Determinou que se passasse uma P~rtaria. par& 
&e entregar ao SoJJicitador da Municipalidade, a 
quantia de J 1 J$5oo réis, a fim de se effectuar aex~ 
propriaçilo de uma casa com frente para . o largo 
do Intendente. t ,. • 

Decidiu que se fôsse pagando, nl.l propor~ito· 
das forças pecuniarias do Cófre do Municipio~ ao . 
resto dos Administradores de Julgado, seq& Escri: 
vães, e Officiaes de diligencias, que assim o re.: · 
queresse1n; conciliando-se, e concordando (como. oa. 
outros seus CoJlegas) çom a~ importa11cias .arbitra•_ 
du pela Ca~ara!. . ~ . . . u . _ . 

4 
7t . ., ~ . 

/ 
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li._ .. . ,i fie:ctdili outro-si'rri, que se prop:igasse quanto 
fõs'sé'·rbsSivel, á ·p,lànta'ção· das amoreiras no Vivei• 
'to·· ao' j)àsseio âo 'Campó "'Grande: · : ' 
(:

1

)\ P.\"oferrràni:.se'1 neste mêz &64 Deipac_hos em .re-_ 
!dériméntoig~ de{ '.part.el:l. ~.. ·1 ~ ! • .J 

e ' - ! · .. .1 • -·.... "" • ~ • 'l Ll l' ·.t o A 
• l • 

·.~~. ~ ,~ ri11º) ú DEZElMB'RO. ~e 111~ b ol U.0 u 
s t ~\ oJ ...... .,, , . rtl " · 

.. ";.J ., ' "a: ..... ·r; 

·~:..·,. M-an<tou friserit ao ~niàrio · dd Governo, um ant
nuncio em que se fez piíblica ...... a faculflade ,.conee~ maá_ áó'S"' pqr.t!cu·Iáí~bs ;·· que .tivéss'erll 1nausoléo~ es
:P~Tq~lio$ . p~ll>s: differel'Jt.es Ç.em~.terro.s d:a --Ca~ita~·J 
lJe•~q~ P .. dd~té1n re~over .parà o respectivo ahnhal 
~ \,. t ',, , 11 r '-'1;1· ~. z • • • .u1en o. . . . . 
~.. Âctor-dou· em que se ' temettêsse. uma" Circular 
!~ Ju'útas ·de Parochia, p-ara s·e levar a effeitó·~o que 
õl'dena ·o artrgo tr7· tio Codi·go 'Administrativo, a fim 

. de se cons~guir o arrolamento relativo âos b.a}dío.s~ 
~rvorêd'oi ~el\&nos "&e~ exi ~ tentes no dist.rict~ do 
ebrí'selho!· u~'.>. :. t • ' : •. • · • 

. U' Estabeleceu'•o inéthodo, pelo qual se <levi~m or•: 
g~ni~a.r ª~~f<>:J-ha_s. :dós,· Empregados · da c~sa, e a or· 
dení &os pagamentos. ·· · ·• ' · 
,. r· De,ci .. dill éJu.~ 'I? Mest-~~'- dàs 'Obras da Camara~ 

(o·ss~ inc11tt1~l'o~ em folha com· Q·or,denado de·3ootooo 
~~is .ªn~11afiq:~ri~?' ·que .i>erc~bia an_tes de ser ellimi•. 
u~do · della. 11,~.. i 

.:~:'ldein; que dous- fieis~ ambulantes, que p_or eco4 
nomia haviam sido demettidos em Janeiro deste 'an• 
:â'ô·; .~fossem readmittidos no quadro d9s .E1nprega
~t>·~. _!lo .Muni~ipi'?, para que depois .se lhes desse o 
conv-e·n1ente deshno . . 
- Úeci<;liu que se mandasset)J 1ythografar uns· 1nap~ 
pàs, tendente·s a facilitar os trabalhqs das Com1nis-

. s~s· dos rece.bs~amentos, . dos Cidadãos qµe hão de 
:votar para os cargos Administrativos. · '" ~ -# 
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· Officiou ab Aclministradbf Geral, prevenindo-o 
á cerca das ·defficuldades que as Com missões do re
-censea1nerito encoutravarn, .par.a .apromptarem . os 
seus trabalhos no praso maréado ria Carta de· ·Lei 
-d.e 27 de Outubro deste anno. · . í' 

Decidiu que se desse a Antonio Joaquim dos 
San los; dono de u1na terra encravada no terrêno 
onde existe o Cemiterio dos Praseres, ·a quantia ae 
·2:ooolooo de réis, corno co1npra da dita terra, Jiqui
.dada que fosse a·tontà da dívida ·que o ples1no pó
rlesse ter co1n a Camtara, rela tiva ao ·ramo da ad
tn'lnistTaÇâo que · outrôra· exerceo, con10 empregado 
que .foi na :Fazenda do Hos'pital de S. Lázaro. · 
· . Mandou expedir .um officio~Q Secretario ~cta ·Sb
ciedade Pharmaceutica Luzitnna, agradece.ndo á 
mesma SE>ctecl.àde, a co·ndescendencia ·e b~nignida· 
de( com que se· haviapre~tado ás anaJyses das,agu~~, 
que a· Caruara Jhe tinha solliéitado.. · , ·,, r 1 

A pprovou o piojectq 'de um·a respos
1

ta 6u cow- ' 
ta ao Governo, co1n o orçarn.erito ·das ·ag·ua.s 'livres, 
..illuminação, limp~za, e calçadas, exigid.o ~m· Poro 
taria ·do Ministerío' do Reino de 4 deste mêz. 

Decidiu que se prestasse todo o éontingeníe q.1~ 
fôsse passivei, para a coadjuvação dos trabalhos das 
linhas de defêza da Capital, en1 consequencia da 
exigencia feita da parte do Governo, sobre este oh• 
jecto. · 

Officiou ao Ministro do Reino, declarando-lhe a 
boa vontade, e antecipados desejos, com que a Ca
mara concorria com o contingente ao alcance das 
suas possibilidades, para as fortificações da Cidade. 

Ordenou que o Administrador da Limpêza pos• 
sesse á disposição do Governo, 50 homens daqueJla 
Repartição, 25 Carroças, e 32 Cavalgaduras. 

Ide1n ao lnspector das Calçadas, para 150 ho· 
n1ens. 
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Approvou ·a medida adoptada, de se ·prestar a 

- porção de pedra d'alvenaria que existia na Calça
da do Livramento situada ás Necessidades, exi
gida para as obras das linhas de defêza , pelo Co
ronel Comrnandante encarregado d'aquelles traba
lhos de fortificação. 

Determinou que se pagasse ·ás Mercieiras de 
D. Sancha, metade dos vencitnentos que tinham pe· 
Jo ultimo anno, em vista não só de accudir ás suas 
precis<'Jes, como ao cumprimento de um Legádo, 
que o. Município deve effectuar. 

e. . Officiou ao Administrador Geral, remettendo-lhe 
o Regulamento do Matadouro do Campo de Santa 

·Aona, e um mappa do numero dos Bois, que pe
)oa Fiscaes do mesmo, haviam sido reprovados. 

Officiou ao Commandante do Batalhão de Sapa-
1t1ôres, p·artecipando-lhe haver representado a Sua 
Magestade, para que as Pra((aS d'aquelle Batalhão 
-ciue se achavam ao &erviço da Camara, continuas- · 
se1n a pertencer ao mes1no, en1 relaçllo aos In
eendios. 

Proferiram-se neste mêz 651 Despachos em r~ · 
,suerimentos de par'1es. . . , _ • 

... 

• .. 4 
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· Ili.a.o e Ex,•º Sr. - Havendo · a Camarec Municipal de 
Ltsboa, ·probibido ·pelo seu Edital de 26 de r ~briJ de ui~4• 
f)'(> quél . 60 · tran screvem. as propri.as expressões de 'tres pl;lr.a~ 
•gm phos do Alvará de'\8 de Ma~o dé li802, ·.as deoon)inadijJl
rêde's de arrestar, por i'so > que . db . ttso .d'ellas. se . seguetn~ gra.-. 
'VÍss imos prejllisos :- tem a ,ex.periencia 1Dos1rado, não. sere~ 
1ufticiente-a as orden~ •d !este !l1 unicipio, para evitar similhanl~ 
mal; pois que vendo os Pescadores, que aquella pro~jbiçâo nlf> 
eompr~hende mais do que os limites do Municipio Lishonen• 
se, não pescar 'com ellas nos outros ·locaes, tican.do por. estet 
m·otivo de nenhum effeito taes med~das: nestas ciJtCumst~ 
eras, rogo à V. Ex.ª que lenha a bondade de. manda~ pas~a.r 
as ·SU8S orde-ns ás Municipalidades d'este ·Dislrido Admini.,. 
trati vo, a fim de que se sirvam prohibir .nos seus Conce.lboa.· 
-o uso de taes r~des, unioo meio' este, que .parece muito coad.- . 
juvará, p&1ra· )evar-11e a effelto uma medida não só t>tH, "-lma.s 
'de grande Lr;an~ee nden.~ra; para cujo effeito inclusos tenho a 
..Jtonra de remt!ller •a V. Ex.ª dô-sé exemplares dó sóbredicto 
Edital ·-Deus Guarde a V.Ex.ª Camara 17 de .Janeiro de-: 
1840- IIJ .mo e Ex.mo Sr. ·Adrninrstrador Geral do Di1triclo 
de Lisboa - Conde de ~éflo, 'Péezidente~ 

N
·o ·. • 2,. 

OFFICIO. 
: ' ' 

Ex.mQ e Rev.111vSr.-Fiz prese{lle á Camnra Munici~l 
de Lisboa o ofticio, que N. Ex.ª me derigiu em data de 17 
do corrente, partecipn n.do tanto a escolha que Sua Ma~esr 
tade havia feito de V. Ex.ª para a-excelsa dignidade de Pa!" 
triarclaa de Lisboa, oomo o achar· se já no exercicio de tQda 
a jurisdição· e governo d'esta Djooéae, como se deprebeodia 
<tk>t <locn11Dea•o1' junlot. ,, . · 
... 



48 
. ~ Camara Municipal de Lisboa ·recebeu com especii} 
ª"rado a commuriicaçâo que V. Ex.ª lhe fez, e d'ella man-

.., .. I 

dou fazer expressa e hç>ruosa mençao na acta; exultando com 
tão fausta nóticia, não sórt)enl.e pela estima e veneração que. 
todos os seus Membros professam pela pessoa de V. Ex.•, 
mas porque lendo muito a _peito , a ventura e bem estar dos 
seus administrados, estã.e inteiramente convencidos do gran
de proveito temporal, e espiritual, que a estes deve resultar, 

·de que a Cadeira Archipiscopal Metropólifana· <le L isl>õa, es• 
teja occupada . por um Prelado, cujas virtudes, sciencias; t 
·illu~trada Religião, lhes affianç~n;a não só a boa ordem ,n,a 
administração espiritual,, mas um novo impulso dado pelo 
1'e&peitavel exemplo de V •. Ex.• ao ferv.ôr rei igios<>, piedade., 
e bons costumes, qae desde as primeiras époohas da Mo
l>arcbia, sempre formaram o calacter peculiar e o mai& no• 
bre destinctivo dos Portuguezes. • · 

· A Camara Municipal de Li sboa, tendo a honra de fe. 
licitar a V. Ex.ª pela sua elevação á iuprema Prelatura d' e&:o 
ta. Metrópoli, tem ainda a \•entura de não poder ,nlrar na · 
duvida, de s~r fiel intérprete dos sentimentos rdo1 Liabonen!jes• 
·que todos sem excepção, respeitam como ella, em V. Ex.• o 
mais perfeito exemplar d'aquelles Varões precláros, que fqram 
'ººª antigo• tempos, a gloria e o explendor da Igreja do Bs" 
tado. - Deus Guarde a V. Ex.ª Lisboa ~ de Janeiro de 
184.0- Ex.•0 e Rev.mo Sr. Patriarcha Arcebi1po Eleito . ~ 
(;~ade de Mello, Presidente da Camara Mu~icipal d~ Lisb~-

. . ~ . . . ... \ . . , , "-

~ , hJ iC oh lir: () i b N o 3 ° . H ~ .11 - ( ti8: 
• • o uo:J - .1 

OFFICIO. 

IIJ.mo Sr. - Foi presente na Camara Municipal de Lisboa, 
o ofticio de V. S .ª do 1.0 do corrente, convidando esta Mu
nicipalidade como representantes do Povo do Mupicipio, a 
sut>screverem no recibo, que se devolve, com aquella quan• 
tia que fosse do agrado do mesmo Municipio, para se per• 
-petuar a memoria do Heroe Libertador dos Portuguezes o Se•. 
nhor D. Pedro Duque de Bragança, c:om exéquias . annuaes, 
no·iofausto dia da· &Ua lamentavel IJ)orte; ao que a m~s~ 
Camara me incumbe de responder-lhe, disendo: que o Mu, 
nicipioLiabooense, j' tem em yi&ta (comopa~ra) obj4'çt~. 



tambetn i nher~ntes . á memoria do lmiDort~I Duque de:Bra. 
gança ; e por isso muato:'leo'e não annuir por ea&e 1Jílotivo, 
aa nobre colivi te d 'eua ,Real · Irmandade. , • '1 i ' 
. Que quantQ porém aoa M-embtos.;de que a V .. ~reeção ._ 

compõe, póde ~V. S.~ derigir·lhe como Cidadãos-,, ra fim de 
tomarem parte querendq,. no dilo convite. - ;Deu• .Guarde 
V. S. ª Camara 94 de Janeiro de I8il0-- Conde de~Mello
Ill.1110 Sr. João Ferreir•idos Santos Silva Juoior, Presidente 
da Real Irmandad., da Seabora da ~pa oo Porto. .i i).:> 

1' , • IJUÍO .,!_, 01 Ó.") 

s !!D . • ~ !I,. f - :li'' e-. ~. 1\.:T o ., 4 o ·ro.p:.1 u nJorn of q 
. 18 o .Y. 1 :; cm. fl} ~- Ü. 8 l ~~ t J'. • . • , ob p-.) 'JHJH:) J: .Y.3 . -.} 
~b , b'lOÜ - ti d jJ b 4 • ~ .,, \ rnl ... T) "!O 

OFFICIO. 

111.111
• e Ex ... Sr • ....:A Càmara Municipal de Lisboa, 

a quem foi presente o ofticio, que V. Ex! lhe derigiu em 
data de 16 de Desembro do anno preterito, incluindo o re• 
querimenlo documentado de José Domingues Paz Guerra, 
que .r.reccór&u ·para o Çonsefho de· Districto , - por esta ;Muni• 
eipalidade' lhe báver iddeferido.éertas propoalaa, que: O!eC:cor
tt!nte lhe offerecêra a bem ,do interesse do .Município ;~afim 

-<la mesma Çama ra responder sobre este negocio : .l.eiq a honra 
"fie déclarar a· V; Ex.ª. para que o faça presente ao Conse
lhd, <1Ue ella indeferiu as sobredictas propostas pelas julgar 
-inadmissh•eis ·; louvando, . não obstante o zêlo do offerente·, 
mas não podendo por em quanto acceitar as \proposlas do·re
querente, aliás louvaveis, foi essa a raaão. porque. indeferiu a 
súpplica. - Deus Guarde a V. Ex.ª, Camara, 27 .de Janttifo 
de 1840- Ili.mo e Ex.aaio Sr. Administrador Geral do.Diatric• 
to de Li&boa - Conde de .Mello. 

1 

OFFlCIO. · 
t l .. 

· In~m• e Ex.•°' Sr.-Tendo mostrado a experiencia que 
as corridas das segea, e cavallos pelas ruaa da Cidade, Lem 
causado frequentes casos funestos, e ai.é a morte de algun1 
\'Íandantes; e sendo certo, que se podem evitar taes maJea, 
uma l'êz que as patrulhas municipaea, e mesmo quaeaqueJ 

. 8 

.. 
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· · lÓfda3os arnlàd9e, tiv.eise~ ordem da: fazei\ par'a·r ai ae~e• e 
. -.: cavaHos .. q,ue' d~ienfreadamltlnte·,corresser;n ,: . a Camara Muni
-.. ci p.E;ll de, Lisboa, esta.hdo certa. dâ b.oa vontàde com que. Y .. 
... . Ex.~ .se .p~restará, a.-au«iliar. péla . ..suat. parte,.' uma., meqida que
.. 11adà me11oi ..:otfelle.ee.-~-do que; ... ·á ·-.. seg'urawçà1dos ·moradores ,da 
· .. ,,~•pitnb ddtReino, rogo, a v·. Ex.. \ 1' que ' se sirva mandar Pl\S•· 

1ar, .as, .. conv:enieóies-~tdêns, par.&!:que :se. estabeleç,ã- ·o· meio 
apói:ita~~~ ou aq.uelle.lqutMnelllor p~reeer,.. vis«>. •1ue~ nio sendo . 
objectos'."- taes da colJlp.e-Lencia do Muni.cipi.o, 1só .• lhe cabe este 
m.eio. de sollicitar pro.videndas. a q·uem as. pode dar,, e· que·· 
pelOs., n1otivos. expostos e~pera conseguir. - Deus ~uarde a . 
V'. E)t.ª .Ca.mara i .8 de Janeiro ·de l8'40- Ili.mo. e Ex.~0• Sr •. 
Administrâdo~ G.eral do l)istricto. de L.isboa.- Conde· d~;-

. ~llo.. ., ,,, " .'.J 

' . . l .... , ~•º, p~ .. ~:.> our ... •;Jr ... ·cru fJI 
...... ~ .. ,# ..... ,,.,.,,, .... , • ~ r.;o .. .-.a ..., .i •• 

..... 1• a~· ·;q . ~l íl"SíJ , 

o '~"P . ; .. d.,oi 1 , ~a . > -4'1 . h àl~h 
> ,~ · .,. ~~ .i ;. •; · \i ' .. ~ ~ : t • } J . ' e_,, { 11 ' ... · · ": ~ r · t ' " 1 

. , . . IU.~ $r. - Sou e.·nctu:r~g.adoedeiJa"'teAi ~r ·a V~ S~ •~ q\te, 
. .._.eamara. ~M. . .snicipal· de .• Lia.boa• 1 ena~Sessão id~·· 19;.,da Jané~·

., -ro· pro-ximo f1nifo, Í'e!o heu·o 'iàguinte = ~ dep·oj•1 de·~h~l' t e"l\mi-· 
~ nado maduramente, ·as e·xigencias.dos ~dmi1.üstir.ttdore1ule J.úl•· 

.. ~gàdo, seus 'Eicrivà~s1 , Amanuen"se! ,.e. e (l)ffiaí~s de• delige.,,. .. 
ci-., ;~. arbitramento do Conselho de., lli!ltric.to:, ·é o d~i ~nte•
\l'tôres~·Vere~çõet· ; . resol:vett~ recen~ecendo o dia:eito, qu&· tem·· 
-oa. mencion~d~s ·etnpr-e~ados,~ a~1e·se-, l~~~a.rbürou <no. Con•
.,.elfí() .. de :Oastr,rc.lq, e •v1slo·'O estadq(!da~ \jofre, .onerado co~, 
•rna·is.tde d•têata éontó~ de.·réis de.divida m:oderrUi ; . ..pela .• e-nor: 
ttniuima dda~ padrões de juro, e 11ela" falta dé 'prestaçôes ,de> · 

1-, 

Governo., .. que está de.vendo á Camara mais de cento e cin·
coenta. contos de réis, que se procedesse a uma convenção. 
com .. Oi interessados para seu reembôlÇo., diminuição, e ex• . 
tincçâo d'este débito; e , para. ó anno pr~~ente arbitrou, se
gurido a faculdade qué· 1 he dá" o Codigo. Administrativo . no, 
artig~ 148-, que se desse aos Admrnistradores. por este anno-. 
!i00,$000 réis; aos Escrivãe:; pelo mesmo tempo, 160$000~ 

. . ~éis; . âos A•manuenses, atédolu pot cada um Julgado, lOOIOOO 
, . ._ réis;. e .ao11 Offiçiaes de deligeocia não excedendo .de dous ~rn ~ 

:., , e.~~a um . • Julgado, ·60$-000 réls •. E .desejando .a Munidpalj. , 
~ade habilitar~e com todos os es.clarecimentos necesi;ario1 
pata, hater·se u'este~ neg9cio .com a madure1a q~e ello. d@!I . 
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mando, me >encarrega de l'ogat a V. S.ª que -qtJeira ie"il'* 
se de enviar á Camara uma relação,. contendo o nome dai 
pessõas, que tem ~ido ·em.pregad~s .n°'esse Julgado, in<!luai• 
ve tO& Admi·n·i·str.4dcJret; especifJ.Cando· o témpo que es~hierant 
,no eervíço, as épochas · em <Jue: ·e11traram n'eHe, e .quando 
aahira-~, ·a lim de tudo se · tomar erri 'consideração na cónfét 
rencia final. - Deus Guarde a V. S~ ª Camara o l.° de F&í 
~ereiro de 1840- O Escrivão da Camara, Pedro Antonio 
'Pereira-Ili.mo Sr. Administrador do 1.º Julgado. r 
· N. B. Identicos se ex·pediram na aie&ma data, .aos de 

mais Admioistradores'de Julgado da Ga,pital. ~. , · 
• , b 'il ~'l ··b . · ~í 

o· . 

., .. 
. lJl.me e Ex.mo Sr. - Fiz presente á .(}amara Muni~ipal• 

·de Li1boa~'-Ô1licio de V:lli.ª N.º· 10, da~do em 13 d~ Ja• 
·neiro -proxi'ín<> ·passado, -e ern ~1e se ·i'nclu~ 11in ~n~ro· ·di-rigi.r 
do•a .;v". E>c.ª pela S~cretl)ri.a d'Estado-Ooe Neg.ocios~·do Rei• 
no7 e ~'signádo pelo seu official maip.r., ,com data de J-0 der 
dito 'mêí, sob o numero :iOOi, .determinando que a Camãra 
<ieclare 'Se é a· tituio dé Hcença oo -de fin&a, que se ex.i~' 
dos mercadores das <:ihco ext.inctas -classes, o pagamento de 
•$800 reifi .por cada uma d'essas licenças; e em resposta., e11. 
tenho~ honra· de informar a V. ·Ex.ª o seguinte .: " -

Antiga -é por certo a pertenção ~alguns membros · (~ 
nãó de todos) das extinctas Classes, trabal·hdndo ba muito 
para evita.r -o .pagar as licenças ·das ~úas vendas como 'o fa• 
ze1n os mais logistas. , . 1. ' 

A Camara MurHcipA-1 de 1'8Sb, e em 3 de Fevereiro~ · 
teve a honra .de representar ~ Su1 A1agestade (Docorrient~ 
N. 0 1 ), que .não havendo loja que não paga-sse licença tp~· 
ra vender~ parecia pouco '.eonforme -com a justiçar-que a~ · 
das cinco Classes, que antes conVil;>uiam -com uma quóta i 

annual .para a . extin~ta Mêza do Bem-Commum, fossem BS 

unicas que . de t~es l.icenças estivessem de facto dispensedasj 
e tanto mais, ·que pelo Decreto de 14 de Fevereiro ·de. 1834, 1 

se acha.va ordenado no artigo 4.º_, que oa Logistas das cinco 
ClaHes se ioscrev.essem na Cama.ra em um Livro de Matri• 
cul-. Â · Camara . não pe.rtendeú impór &iquellas claues. llllÍ 

º* \ ... . 



ttóTo onoi a que não e1tive1lem habituados, nem augmen• 
tar-lhes a quóta, qtle' anteriormente pagavam á extincta Mê• 
aa do' Bem-Commum; e por i110 aollicitou de Sua Mages• 
tade ulDa fa•orave~ ·resolução sobre este particular. · · : 
< · Esta r~solução, commooicada em Portaria do Mi.niste• 
ria do Reino de 7 -de Março de 1836, (Documento N. º !t) 
determinou que a Camara, nos limites das suas attribuições, 
e segundo as leis. existentes, procedeHe como fosse justo so• 
bre a materia da sua representação. . . -

Au~torisada pores.te modo a Camara, ordenou pelo Edi· 
tal aqui junto,· sob o Q.umero 3 de iá dé Abril de 1836, 
que dentro de 30 dias, as pessoas empregadas na venda dos 
generos, que pertenciam ás cint'"o classes extinctas, se ins• ' 
crevessem na casa da Camara, tüando dentro do mesmo pra• 
10, as respectivas licenças, pelas quaes pagariam pro,,i1oria• 
mente por cada uma d'ellas 4$800 réis, já fosse a venda 
em lojas, armasens, ou andares, tudo debaixo das penas, 
que as Posturai cólnminam. 

Eaf virtude pois do citado Edital, a maioria .. das classes 
pagou a quantia determinada, e reconheceu assim a obriga
ção em que estaYam de. tirar licença•, para contiouar.,m no 
teu eommercio; . por.ém 01 refractarios sem altendeÍ'em ao be
nticio que a Municipalidade lhes llavia feito, arbitrando• 
lhea uma qn6ta muito menor á que d'elles annuaJmente exi· 
;ia a Mêza do Bem-Commum dos mercadores, deixatram de 
.Uar licer:-ças, tornaram a requerer á Camara, e indeferido1 
por ella , e condemnado.s no Poder Judicial, requerêram ao$ 
COnselho do Districto, aonde, ouvido o informe da Muni
cipalidade, e tendo de mais exigido que esta declarasse a 
proporção em que estava o pagamento dos reccorrentes, co01 
o que pagavam 01 mais logistas, á vista dos documentos, que 
Jbe foram presehtes, e que provavam serem elles os mais fa
~recidos, a final lhes negou provimento ao recurao que in• 
l•~1~ram. 

Esta.Camara, tendo examinado muito attentamente este 
negocio, reconheceu que 01 logistas das extinctas Classes, 
pagando4i,800 réis pelas suas licenças, satisfasem muito me
nos do que devem, na proporção das outras ; e por isso en• 
tende que o adverbio "P"º"i1oriamente" posto no Edital da 
Camara de tó de Abril de 1836, foi com o fim de opportu• 
namente augmentar aquella qu6ta, igualmente as licenças , 
~·aquellea logiatas. com . ª' das outras claasea' sue pagam I 

·•' _.. 
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01ai1. Par.a levar á evidencia .esta necessidade, a Canrara 
4)fferece na relação jnnt~ documento N. º 4, a quóta das ,li· 
fenças exced!~le& a 4$800. réis in,<;1t1,tvé,, qu~ pagam os ven• 
dedores do.s genefo,1 nélla mencionados; .e por ~lla se c~nhe· 
cerá, que estan'do os Jogistas das extinctas classes, auctorisa• 
doa pela Lei geral, a vender actualmente mais artefactos, do 
que antes lhes era permitt·ido, só estes pela sua irnportancia• 
comparada com as das outras classes, offerece aobêjo moli• 
vo de justiça para aqueqas, pela~ sµas licenças deverem pa• 
gar ao menos 91600 réis, em Jogar de 4,1800 réis que pa• 
gam. , . ,, . . _ _ ~ e . ,.. • . , · 

Por outra parte , a pertenção dos refractários ,, é .. go~a 
~ais inadmissi vel á ,vista da legisl.ação novi&&ima. A P_ortaria 
de 6 de Agosto de 1839, e as cir~ulares da ~u~t~ do_Credi• 
to Pwblico de 14 de Agosto, e ~ ,de Setembro do mesme>
anno, determinaram , entre outra& prQvidencias sobre paga• 
meoto do direito do Sêllo, que , dºelle não sejam isemptai 
•• licenças; declarando fqrmalm~nte que não se a~bam. li· 
'Y.,fes as .loja!' . on a oda rf(_s; cpm ptehendendo quaesquer estabe
leci mentos Commerciaes, por mais insignifiçantes ,que ae~ 
jiu~; do que se rdeduz, que defr.~udados os rendimentos da 
fasenda da Cidade, indirectamenle se defraudariam '01 de> 
Sêllo, para o qu~ a Municip~lidade não . desej~ de modo al• 
gum concorrêr. · . · . 

E' quant o sobre eate objecto a Camara Municipal pode 
inrQrmar, conformando-se em suas idéas, com o parecer do 
Conselheiro Syndico', a quem consultou, e cuja reaposta ·se 
remet te por . c6pia . - Deus Guat:de a V .. Ex.t . c,mara 6 de 
Fevereiro de 1840- Ili .mo e Ex.mo Sr. Ad~m1strad9r Geral 
do. D iitriClo de, L i11bÓa. - Conde de Mell~~ •·. . -!t:o" ~' . t 

Ili.mo Sr. - Em Seasão de .. 10 do ~orrente, foi difiniti• 
•a e unanimemente approvado, que a afferição dos p6t~s da; 
mediçâp do asei te nesse mercado, tenha a abertura orason• ' 
tal, e não perpendicular, como era de antiga uzo, visto que · 
por esta forma, se tornava este objecto de melhor serviço para 
• público : O 'i ue a11im lhe commuoic:o da parte da Cama• 
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fa Mun1cipal de Lisboa para sua intelligencia, e mois effei• 
to9 necesshrios. -Deits Guarde a V. S. ª Camara 11 de Fe ... 
•t!reiro tle 1840..:...J. O Escrivão da Camara- Pedro Antonio . 
P'ereira...:.. Ill~mo St . . li uiz 'da Mêza ·do V'êr·o·.peso. · 
~... • j',) t "l ') 

(; < 1 

"OFFICIO. 

·111.m• e Ex.mo Sr. - Fiz presente ·á 9amara Muniei.pâl 
d~ .. ·L;sq_9a d ~~e~iment0 das. Tri peitas-, 9~e se. occupam n~. 
matad0tiro p·úol1co do gado, situado a1ó Campo de Santa An• 
j\a~ por V • .llx.ª ertviad~ ·à ·eU'8. •Muní~ipalidade; afim d~ 

. q·ue se· responda sobre o rednl'So·, q(re 'interpoteram para õ· 
Conselho êfe Districto, do · indeferimento dado pela Camttra• 
á sua perte'nção; de derogilrem os artigos t. ºdo Capit'ulc; ~. •,' · 
e .t.º do Capit'ulo .. ~.4 da r~~ttlaàlento' provizorio do Mata-• · 
7dour.o.; e sobre o seu ·contheudo, 1te'nhêt à' 'ho'rirà ' de· represét'l\.'~ 
:far a V. Ex.ª' o sêgui nte. , · ·• · . ., , 
. · Quando a Cauíara procedeu á 1 Í1rCtnrá' 1tl'à.quélle reg;1la•' 
mento' Íeve em vista melhorar o estadó'' do dito · matadot)~ 
fo, quan-lo coubesse na po!sibilidade, e rnui principalmente= 
relativo ·ao aceio· d'ell«f; colhendo para isso totlos os esclare• 
cimentos neceasarios, não só ouvindo o pa·recer dos F1scae~, 
mas :até indo alguns Vcreadore§ examinar com toda a atten• 
ção àquellé ·locàl. E' pois evidente' que aôdou neste negocio~ 
~o~· toda a circ\lmspecção .; e por isso ' indeferiu o requeri-# 

_ nieó~o ~~s r~ccorrenie$i. 'que nada' men~s pertendem,- que con•· · 
tinua·r cóm um àt')nz~l" pernicioso, valendo-se de rasões frí_., 
volas, e nada concludentei; pa·ra figurarem inipodibilidades 
e prejuisos, que na verdade não existem. 

Querem as. lri peiras continuar no·abuzo de despejar im
mundicies dentro do mencionado estabelecimento, e esta per• 
tenção é tão obviamente inádrnissivel, que seria ociosidade 
.addusir.razões em contrario: a Camara já dicidi u em um des
.pa,~l~o .,, P<?UCOS dias h~ proferido, qne as pessoas que con• 
({us.ir~m as entranhas dos animnes mortos, podem uia'r 1·d'ds 
,~arros ae mão., da.s 'c~i~as· , ou bnteis que trasem ás ·costàs; ·' .. . 
,ou dequal~uer ouLro. méthodo de que melhor se possd uú1t;· · ';· 
.com ta.nto que se não siga <>que até hoje se tem }>racticado,• : .. 
~rasendo os referidos objectos pendúrados das mãos dos' côA · 

- ' , ' 
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. {ductores ,. arr·aslando-os pela terra, e tornando-os não '. 16 
, n1áus, mai até porque offereccm á vista ~m e5pectaculo ·r-e• 
... pugnante. . , • , . .. . , . . ._ 
J A Camara, pois, que: nã~ costuma antepôr ao interes
. se público, o capricho de poucos individuos, julga que .a per• 
. tenção daa reccorrenles· não póae ser alteodíaa - D,eus Guar• 
de ·. a V. Ex . ª Camara 12 de Fevereiro de 1840- llJ.mo e 

• Ex., mo Sr. Administrador Ger-al 'dO'Dislr~ct~ de Li&boa - Con· 
de . de Mello • . .. 

N.º 10~ 

• 
1 

• r • . . ~"" ~ •' ' ' , ' a ' . 
... Da eámara Mllnicipal de- Li1boa a Su.a J>1.óget/a(l~ Fide·· 
. Jiui111t'J, pedindo· com urgencia certa quantia 7>or cotda· .da• 
::" · prt~lafÔe• atra1ada1, ~ern . ao~o que 1c lhe. ellabe/epl uma 
-:- 1)rt1fofáO men14l para 1olvêr aa tne-ima1. . • .. . 

. ~ SE.N BORX •. - A Camar.I! .. ~unicipal · de Lisboa :~~Pl ; 
perante o Regio Throno. TFpresenta1 il critica....siluaçâo, em 
que se aclia o Cófr~ do Municipio, e solicitar de Voasa; .M~
gestade os .oecessaiios meios. p.ara gatisfazer .. aos seQS· ut_gentis• 
simos compromelimenlos. . . . . . ;. 

.,.. " As Ca01aras antniores. J>.o.r igual motivo, .em di.fferentes · 

.001c~siõea, levaram á Presen_ça de Sua l\1..agesta~4e as suas sup• 
tplicas, fundada:\ nos mesmos p1:i~cini9s. ~m que a acl\J&\ fun• · 

..,da a. presenJ«t reprezenlaçà9 .. · .. <": 1 •• . ., , 

, Por Dt>creto ,de. ). ~ d~ 4 ·Qril : de 18~4; , q 27 .. de Novem• 
br.o de 183ô, Houve Vossa Magestf;ide ,:por. bell) encarre• · 
.gar a Camara . da Administração da )\mpê.za ,. _illuminaçâo, . 
. €alçada&, e ~#§\Ul.S· livres; · e não obstante estarem appli· .. 
,cadas para eates rarrios de serviç.o. Municipal, antigas e mni• 
.to jmporlaJlles impoziçõe&· que se cobrão n' AUande:ga das sete ' 
Casas, foi Vossa Mageslade- senJda arbitrar para os tres .Pri·· 
,meiros, a qua11lia de de-z contos de réis mensaes, e para o das 
.aguas li nes dou1 contos de réis mensaes, com destino a obras, . 
e oito conaos e seiscentos· mil rél1· annuaes, p,ara conservação · 
.do .A4ueduc-to 1.teral . 
. Por ~x tremo limit~do ·que fosse este arbitramento, por' 
não se achar em rela-çâo com as irnportantissio1as despeeas
que cau1ão .os ramos acim&l indicados,. em umlL Cap,ital.de· 
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. ( tanta extenção, nem com a' neces1idade que ha de obrâs nb· 

'Yas ·no seu Têrmo, e do aperfeiçoamento de outras, todavia 
as Camaras anteriores se esmeraram corn todo o zêlo, em le• 
var a etfeito muitos ptojectos; mas iníelizmente por falta 

.. de regular o pagamento das consignações arbitradas, succes• 
· aivámente desde o anno de 1836, foi augmen t~ncfo o empenho 

a ponto ·que em 31 dé Desembro de 1839, o comprometimén-. . 
· to contrabido pata com seus credores, montava a setenta e seis 

contos, quinhentos vinte e quatro mil, quatro centos cincoen• 
la e sete réis. ~ 

Com esta succinta exposição de factos, não pertende ' 
Camara actual, arguír a administra~ão .das anteriores; be1n 
pelo contrario todas' representaram, como a actual represen~ 
ta, a necesaidade em .que se ach,a, ~uppli.cando a V assa ~ages• 
tade haja -por bem remediar ~ste mal com i_mmediatas pro• 
videncias. · · \1 

• 

Pelo ·Mappa junto N. • 1, a Camara mostra que pelos 
ramos da illuminação, limpêza, e CalçAdas, para 01 quaes 
são appliçados me.n~almenle dez co9tos de réis, o Tbesouro 

· P4blico está a ·dever ·de-atrasados até S 1 de Desembro de 
1 183,-.réis-desenovecontos, quatro mil, seiaceotos sessenla. 
e tete rérs. . 
~ :, ' 0 -'Mappa· N •º ~ ·tambem·.mostra, que pela consignação 
de dous contos de réis mensaes, destinada ás obras dai aguas 
livre1, e pelos oito contos e seiscentos mil réis annuaes, com 
ap.pUca_ção á conservação do Aqueduct_o, até á ~ita épo• 
cba, ·deve cento trinta e tres contos, quinhentos trenta e urn 
mil, seiscentos e quarent~ réi~, o que tudo forma a importar). 

-éia dé cento ciricoenta e dous contos, quinhentos .trinta e seis 
·mn ,. tre1ento1 e sete réii. : 
- Setrhora, nas circumstancias em que o Municipio se acha, 
·a Camara não pode deixar de offerecer á consideração de 
Vossa Mageatade a sua critica· posição. Desfalcados por ex• 
tremo 01 ·1eu1 rendimentos, com a supressão dos direitos, qu'e 
antigamente perce~·a pela Variagem, e Marco dos Navios,. 
e perda de grande umero de fóros que pela nova divisão 
territorial passaram aer propriedade de outros Conselhos; 
cresc~~ sobre maneira este mal com a consideravel despêza, 
que em virtude do Codigo Administrativo o Municipio éstá 
obrigado a fazer com os Administr{ldores, Escrivães, Officiaes, 
e Amanuenses doa seis J ulgado1 d'esta Capitala objecto que · ·~ 

·-é de grande imporlancia. . · :j 



Por '..oul tn parte1pJCamera ta mhem é diariamertte . ,eta:\ 
-~com penhoras, , qu~ sobre o.s,seus rendimentos fa.z~m c.e~tos 
.~redorei, que 5>~'? d~.jljJO~. de ca~bedaes, que. º-~ antige>~ S~· 
~1ados tomaram pot, _qrden~ _,~o Goy~rnq,~ para· s~ryiçq doEs• 
'ªd9'! .jucos; quetpe~qo. JopHl.dos -sobre çs. dit~it9~ dqs, !eee~ 
tdo1 vrnbp, e ~4u9~, . Rue p,qr. Df>cr()Jo .de 20 d~M a1p 4e ~780 
J>ass;uam .pn,rp lG1~~aqnué iJ1d~pita\'el -:. .dev~rem . a.e~ sa\jsfej • 
. ~os por. e~H\S .. wesmas ~q>p.osi!lÕes ,. , q'+e , *· eU~svf~aP.?i ~PRl~ 
<PA d 8 cz. • t • • I ' ' • . ' f J ' • r 1 • ~·T' ,.,. h 1 , .,. • . • • • t i • ' / 

~ 1 1 A Gs r:nar~ il\f,unici,pal $uppJíca_, ;e-~p,er• qu~ V ~ss' ~-, 
,i.~~t~d,:: Jo~n~m:I~ 1Qf\ S;ya.,aJt,a son.sjdAtAS.âQ o $Ju~.J1,t'\ ~1<-PO.S 
Jo.,. s.; .' ,e~x\rá .9,~çl.f,,1ar ,.<que para,sr.G.9r..Jêr'.p~ · irnmeqiat41~,~r.,· 
.g~nci~a, 1 ~m1 ·que ~e. •eh~, se Jbe etntr~gu~ pr~mpt\}m~pte a 
.~lJ~ntia dç . ~infe rpntps. de réis; ·e p.ai;~ GPqlp,lemea)to do que 

,::8ind~ se U1e ~~sty P!? .~Lt~~ado1', lhe seja esta ~ele.~idfi UQl• con• 
1.lgnação n~e.ps~ l <\~ q\\•lro contos, . elfl aug'r11e,nl,o, da ç"1ü1a
Ji~ de dez contos, qu«; ,s,e acba . app~i,cada ás .desp~z.os ~~<>• ra• 
.IJloa do illumjnaç.ão, l ,in~ pê~â, c·a lçada;.,,, e; agul\s,uv·r,, . .... 
. r .. ·D~us · Gu~~q~ . ~ .Y os•a. ~age~tade. por : mpitba e dilal~· 
.do.a,atjn~st ~opio todos haf"E!NºiS mi~tef. Çamara ,1 ~~e',f e)'erei· 
JQ.:.Jde HHO--,. Cond~ de ,tvJel,lo-Joaqt~i.Q> Grçgprio B9njfa-.. 
J;iQ ~ ~ ugusto ~'yie_r \dai Silv!l-·~ºª!P~im Anto11jo~ po.s San• 

_ .. tQ& --Jos,é ~ou1cnçQ .da : L~z 1 S.a}.vadpr ~anp,eotp .qe,:fa~ 
/.~ª11. D~911i1Jgos..José .. QaJião- Mao ue! Go,n_çalve_~l!-er1eira-:-
·~ ntoniQ dt; 1C.o~r.v$l.h97 ~~lstod,io Jo.~é f er,eira ~rpge-.fra,n~ 
cisco A ntor)jQ Go.o~alves da Silva,- AntonipJ.oaquim .de OH ... 
1eira - Manuei' Joaq· uim . . Jorge,.. .. , ··: ' l 

1 

... s. 
a 1 J f !' • 1 ~ f 1 p C I .1t1 • • ; J ) J \, 

· f t · r l , 
• t ft 1 1, :;JlfJ hrw• IV • ' ~ !Jf. .. ·._ j 1:>11 il tV .\3 , .ViJQ • 

"· ol·•J.!.d \lu<j mo~ .- N'~~ , ; 1 1}1 l~ olno·' :1• '. ol ,1 ilriuqrni 
·n . t} b~ob .1n .n >IJt · . •• •·'l e · 1r • • up o .,9 q n ·.í':: ili~· 

· Íl\Í' u on vof1 .. '' uo ! , OFFICIO' . V • e1En = .d ::sJ : b c.;; 
1 1 .1 n 11 • ·• • n1 ~ .i.1 h o (' n 1nn , ap 

• :,) ' • . • • " ' t . .. "\, , ' \ l • 

JtJ.mo e Ex.mo Sr.-~m execução doolficio .dfi V •. Ex. .. • 
.de 19 de Pey~rei~o P,r<n~},mo P'-ssadq., .a ·~$m~r~ ,Municipal 
t~m a honxa-p.e,envui riq_MaPflª q~ f~çeita ~ despeza,. rela• 
t1vo µo ,ªIJ!'O .de I8a9, ~o.Hform~ Jh~ f~i exigjpo •cpru 9~ ou• 
_lros a q~ue e~Ue se retér~·- A CaUJara além, d'e~te )\1a.,ppa, re• 
m~Ue mais o outro por onde e!le se .ÍOfmAlizcu, . q'~ A o .. que 
~aa ser publ icado na Synopse do mesmo anno, e que já se 
acha na imprensa. Em quanto aos documentos que devem 

· legalisar as verbaa de despeza 1 não se faz cargo o Munici• 
ll 
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pfo Cfe · 03 'rémetter ''\>Of cm qnA'nto, iem · vista do Seu grande 
to.lilme, ôujo~ documentos chegam a mil e dez·, e porque con
tióuatnente e~tão send-O preciioJ; por~m, como existem no Car
forio'~(la 1uà Contadoria, cnidadoiamentc em maçados, . e nt .. 
merados, ~ssifri Como'todo-s Oi dos on'nos -posteriores a ~1770, 
Jogo. que V: Bx~ ~ jnlgue iindispe!ua\rel à bem 'do setvíçb,1 que 
fejam remettido:a á es9a AdmihisttaÇâo G~rái alguns d'etles., 
benhumÀ >dt1vtda 'ha.v~r-<Í nisso; fevahd<> âO' mesmo tempo á 
consideração de V. Ex.ª a necessidade de tornarem ·a vai• 
tar. A Camarà pb"r eSt'ft ·oecasiâo tem a dt'dâr'ar, qüe ·tanto 
as 'antee'(Jdent-et Vereaça9-s, como -a"actmrl, -Otio -adoptaram 
o Mod~llo•'N•.i) 2 pàrà 'às ~ ordens dé paga1mifn1ro ;· porque" sen• 
4o nhtito ~rande o ·ex'pediente d'esta Mtih=icip~'lidade, ,.pre~ 
cisa ser rapi"éla , ti a~uelta 'fótrna o tornaria · ainda maior, e 
mait cótripllcàdo; ··Por isso se tem seguidó ocmêthocio, qqe 
sem~~ es'te\le ~rii pràltiCa, ·de se manda1terre (azcr' as despezai 
pol' rde!Jia-ch'os làl\Çado1 nas respectiV&s contás1

, óu por Por• 
tariaf"~que ·equivalem .ào dito· ril-odêlo) -quando· os documen• 
tô1 não ·p~dem Clesde .. logo"'ficar &pti vos ri'a tüa C6ntatioria. 
. ~m qt1anto á divida activa e passiva d'esta ~uhicipali• 
dade; 'a Cam·ara jolga satísfazer · tnaís compfetàanenJe, 'eni. 
•i~ndo 'O s~u Balanço de eontabilidade, feito nó fim cm- arii
no)>roiim'o passàdo, acbmpiinbado-de notas ex:plicat'i vas ·; "pof. 
que havendo t)a si1a·.Contadori4 o systema·de-e1cripturaçi6 
por :pal'tida• dobradas, ella se 'acha habilltada 'para prestu 
quahdó nece·ssario fõr; todas as contas, es.c1arecimentos, oa 
documentos que lhe forem exigidos. " 

Julgava a Camaia te1· satisfeito a ordem que a Lei lhe 
impunha, de dar contas ahr\ualm~l)te, com a publicação de 
1nas Synopse~, o que tem seguido regularmente dc3de o an• 
no de 183-'; mas se V. Ex.ª entender, ou o Governo exigir 
que por ess'outra forma 'sejam dadas, immediatamente se re· 
motleráõ as q1e,ma, contas pela rnaneira e forma, que aci· 
irra- vai dita: 1 

- 1 • • 

·' E, \luttnto 'a Vereação Munici~al de Li,-boa 1tem que e~
JJÔr 'ao' snpra mencionado ofticio. _;,.Deus Goarde- a V. Ex! 
Ca·martt 6 de Março de 1840 - It1.• e E~.mÕ'Sr. - Admittis.· 
trador Geral do Oiitricto de Liiboa -Joaquim GregoriO Bo-
nitacio, aer•i ndo· de Presidente. · 

1 • • 



r:L 

·q"U 
' t I'_ .. I .., 

9e . • e u ' ,"I 
. lll.111

• e E~.111º .Sr. -Pe~ejando a Qm•ra .i•~unic1p~ d~ 
Lisboa conservar, e augmentar quanto sejo possiv'el o embe-i 
)e1amenlo, a decencia, & o aceio 1>01 Cemiterios d'estâ 'Ci~ 
d.ade que estão a seu cargo-; por i110 deve prevenir tudo quan• 
to possa concorrer para a sua destruição, não 16 dos mau-
1oléos ali existentes, mas.lambem d~ plantação que tem mao- / 
dado faser: acontece porém, que nos funeráes dos Militares, 
~m coqatan temcn te si<Jo ~es!fHj~o! em-:P.ª!t•, '.ªJ ~ups_ dos pie n
c1onado1 objectost pela f1op• qu.e.-va1 anhtir aquelles ados11 
col\la,~opsta qa co9i~ J.~\>la do ~.11Jpio d!> E,iel.d~ Ç~il~r~91 
Qo• ~1~1e~st qu~ ~a~~q~q ~ 41~ ~7 Ae J!F\;e~e;J_!·º,J?~·~~' 
p-"ado, por pccas111Q do funera-1 rdo :M~rR~~~ lqllep&fl.· Pe• 
la ,1~p~~s 'leit~~ . d,o p~l~i:~êiq ,, $~ . .;,\\i~flc~ia ,9uaea il9 ~) 
p1ejuiJq1 ç1tqs9Q<>, ; .. ~IP. ç.o~.ci>. 1ol'fa5jl,~e;~ qe t~s .. p.rev~n!~ 
llt~ d~triwpnlp1 11qu trans~o,i:,l9 1a)gu~ ~ . ~. Rºr 1d~ tyQ,t!vp ~&\·t 
p~ra aCao.u~r~ ,que Y .. 'E~.; .. ~tt~e~vira. m(lqQAr pa~sar~st·~"•J 
~t'd~ns ~ ~Wn de ,que, se o]l~~.rv.erq, as medf~a~ apo~t,~~,.as< uo1 

Uldica~ P~iR n06 4t~t~r~ funerv.et pps. Nü.itar_,~ em ,qu-1· 
quM 4~ C~Hlát~riqs pqbliqo1 ~·~s&a Cidade-; Qew~~ !!'!ari~ 
a V. Ex.ª Camara 6 de Março de l84Q- n1.mo, e ':E,x..mo Sr. 
Ministro e Secretario d' Estado aô6~g~cío1 dÕRéino ~ Con: 
de de Mello, ... - -

N.1 1~3; 

ol c.QFFicf o. 'I : 
.,_'!\ - ... • 

_ 111.•e e Ex.mo Sr~ - A Çamarit Municipa) . d~ ~i~boa; 
a quem são paten.tes as rele,aotes ql\alid~de,s, que nd9rnam 
a V·. Ex.\ e o muito que se t~m -r\~eressado pelo· eJllbe\e~i
mento d'esta"' Capi1a.I; t~m por similhontes.'motivos a fot•rµa 
convicção de que V~ Ex! quererá co'ncorrer agora para tão 
util fim, servinJo·s~ m~n,dar çonstrui-r o. passeio d«f tagêdo,. 
911~ falta na. f~enle do seu pçeqio, , situado .n.a llu~ < be,lla da. 
Ramba,. por 1ss.o que estando a,clualmente a . c0Qclu1r-se ,. 
QC>Va Ca\~da ali IU\\ndLlda fa,;er_ pela Came.re, s'eria um de-: 

H * 



mire ficar a (rente do Predio de V. Ex.•, servindo de em· 
baraço á belleza -da rua. 4 pam"' n'estas circunstancias 
confia muito que V. Ex~ nao laesiiará, em dar mais esta 
prova, além das muit~s q~~ tem dl)do, pela continuação dQ 
augmenlo d'esta Capital.·...:..· Deus Guarde a V. Ex.ª Cama• 
ra 7 d~ Maçço de ~fl~~ .. - Ili.mo e~Ex.1110 Sr: ~nse!1~10. , José 
Ei'aaoicàme-- O E$C~1 vad dii'Catnam--'Fedto, Antooao Pe~ 
féÍfUa ' I • ' • •"•'-' • ,,!.'>: i. l ~ • I i' . ~ . • fJC t • J. 1 J .Í<!-1• 

- ··· 1··u·o·1:J m~> ·> M · • • ,14., ilhn :lb . o?.flmr.~., c 
.. uz JP "!"in "!'>l J tJ • ~: -lt~!, 1 ''. .e. ii 1:" u'll.! 1; <JB! .9 9·,p t>o:}b 

1 .. ,,. f 
... lJLm c:v J • t'>n •• • , .; ·· " 1J,-. .1 ~J ... , .. •. .. , .,. 1 • •l v !Jll , . • 1;,eiao<r o} 

•.J .... í !I cw _Hf; · -:'C"a;!t n ~ OFJ.llC!lO • . ro ~ .9J !',Jcrz~ de; ctb'.cJ:t 
'l ' r .. • , '\ 

.-'-"~11 J1 í h\ •• • •J' 1H { e •' ' J 1l e 1 1 ••' l t"f1 . 1, : 19a H1 O~J ;!J 
111'.•o- e· Bx.~-Sr. '...J.- Ha~é"<lô'' (l 10imartfMuhieii9il d~ 

l.isbo·à; '~m ' virt~'dlfdt> óft\Cio dé' V! Ex ... f dé 1~1· de' Fet-erei~· 
~ ·(ífthno: q~e ~?t1ia:'st n~n)éa~se qb_é1n s~~~titüa ·a lo~é-)Pê~ 
dri·Ito\wst\:f.4 J l)õ •o-gar de .. V9gal· dll C:)frtmtdáo Irispedt<Jra> 
do ~Jislno' ~irhatid ~ para- ó~:".iJg,tgad~J,° ~-'Oiipilalt~ visto · <fdet 
eM 'Cól11equé'n~iâ"'dã impê?utbilidade que •ssh~e no · d;t<J 1 ~oJ 
i*'~ . sé inlb tem podidó'·fn~taf'ar ' a' referida Cbmmiss-3!õ:-'Jo<.. 
m~~o na'diví~al. ~o~ii~e~Ç~b- t.oac- o._é.xa~ndidó,.~rém ·po~~ 
do1·ao ·Dr. PranersdB ·de St>u1a Lou~iro, pârA ·1tWutttu1r• ae 
djto ftouhado: o, qàe assim teQho á satisfação• ~de- conim~ 
nicar~'V. Hx:;~~eus Gêlara~ a V. Ex.ª Camarà 7 de Mar
ç-~ ·.d~',lft4b .:..:..1 llt~ é ,Ex.•• Sr: ~diAints~~ador'~eta! clÓ· Dit•t 
·tt'IC~ cfl:·· L?s~pa . .....-c~de. de Metlct~ . r • l• .. r • ~ f ;, 

• J ·- • .,,, . ,, J * l 1 L ' . •,t... ; . U01~1Jj~~:.>!;;(~Or11 ! 1.!.t,_ 

'.'. t'f,.~ l .9.. ,oi $M ;· ~I 

RE"PRESENTAÇÃO . \ ~ , 

Da. Cam~ra.~unic!p,9l de f:.i1bo(' a ~ua Magt&tadt Fideli1-
. -11mtt,• 71'ed.1nrl• 1JU1! ~ara·tfl! to"í breoadade pa11ar a1 1um or· 
• detu, '/Jár<J •e condrair na Rua Bt:lla da Rainha, junfo á 
... : A tcad<J do Tert"eiro dq Paço; 01 P <J1seio1 de lagêdo 1101 pre• 
· 'iJio1 ati 1itwzdo1 da Fasenda Nacional. 
s 

"sE~fJORA.. ~Havendo a Camara .Municipal ·de Lts~ 
boa, tnandcidt> const.-uir de hovo a carçada da Rua Bella · da 

· Rainha
1

, ·.cuja obra está em an'darneuto, e que bade p.rodu· 
Jír - o melhor effc:'ilo, ba cGmtudo no fim da mesma, · junto~ 



6i . 
{ts .A>rcaaas· da' Prn-ça 1do• Terreire do Pa~o, ·P~dioi · pérte_b .. 1 
~ênte1f l:Í Posenda·iNuoio1rn J, os ·quoql ·não' l.t>m ..os ·rompeten.y 
t~~ -pttbeH>s· dé h1g~CJ0, ' tomo todo~ct>s atrais· dlfdü'a nia ... Ora,. 
-quafldo, etitêje, coudoida • , ind icada .<>hra~ qUél de cerco.afo!•· 
moseara aquc lle. ·lo(·a), fJ ra sem .dov1<1a. um.:con'lrasle o me.l•. 
desag'rada\relí a fa lto · dos passeios menciooados.;"por iu0;- ce·r· 
la a Cama ia !qf!ei!V()ssa 'Magestade lião •qoererái;deixar -iln-s 
perfeita uma' obra assazt iatil ·,J~e mesmo :em1aUençãa·,a "úm&· 
1'epresenLação dirigida á MuoicipaJlda~, "'pelos Logjsl.àl_'ê 
illor-0dores da dha rua , ·em .que ped8n n filctura. Aios .i11di~ 
-câdos passeios; esper~ que Viossa.Mageslade sé dighPfá maa~ 
dar1 passar os conve1>'1entes..otd-eos, .a,t1.0lJ de qne! ae:f~s-. ~Q.U\. 
e - possivel• breúdade aqt'leJla qhra;~ muito diminuta ·~o.mpalit 
rativamente a outras, que de continuo se tem mandado fe.·zer,, 
e'que n·em eram 1tão necessarias, nem tão hgrada•ei1, c:omo 
"ll · Qe t1'1e· se tracta. . · ·~ , .' .j l .• , '; i-• ._. , •é , · r , 

• ··· 1 ·.Vosto Ma~stade, porém, lendoJem . oonsideraçio.o~·~ 
..U."90>&· e~ pe~<lí®~· ;t 1se"di ~no rá 1ie~ohêr. ~.lquec- fórt.iba'is .. do .•~µ 
-agradô:.u t' • 'lis · ... ; • t 1' 1 ··!eC'! d. 1 !>tP ott·o-· ,··"-'í1 ... UI( 

. · ;. e ·De ui ·6 ...-do•' ª " Vos1a··J\'l.agt!lltadiLtpor' m.uitoa; e 1di(Jl~ 
-d<>B annosi;: C()mortodos- o·ha vema.s~eisteD. c~lllitfa 3 ~ AlN! 
-ço· de 1840 - Conde ''de MeHo ~cusLodlo ih>séJ?erreirl'!...UV.,. 
•gá - · Joaf]uim i An~on~.i dos._.Simtos-r SaJ«YpdgnóSE\:rrunió 
.de .. Falia ~·l>omingo9José (J.a.1iin1~!Frenbi1p9'"iÃlllAaio~ 
-çalves. du Stlva - ·,Manuel .Gonçal ~es ) Ferreif'\ ~ J..osé)Lott• 
1'ehç.o Qa -.Lua ~-Joaquim !;)6regorio .. B9nifabio .. 1:r,q ~ .; ,h.rn 
-..;·~· '"· ( . o l l. , .. . !.. I 'ti,)')( :. &'tGfOB'" li t.:::11'( 

oe· 'b obcJlu ... o t>b e N~ ó " tR'' º 1n1n~2~:nqq .:: ;.r,q ~ oJ 
, A) r.: .w;.n ~1 1 !...,, •• ·.~1 .t. h'1nitf.ll ir,bm{r :.> • o Hr.dr.1l 

• :!;, (• r. t ~ c:o V :n ~ ' • h i.';'"<.J'j "' ~;,,q .s-:nmaD A 
ri b ~ .o;iildií REPR~E13EN·T~~40~·11 ivll amo ' : .nt 

1 '-i · • t t.., 1 1 • ( ' • 1 , · · • • n ', ' . • 1 ). ... a.» .)<t. - ,, .. J 1 ..... ' t 

Da Camnra Municipal de l~i•boa.#a:Stia,M.ag11~laJ11.·Fi4eJ• 
1ima, itaalm·•d'1 '1>tda brdve,•'"/avorarid.-rdolUfÔO da outra, 

• . tl.-e 18 de Fe·verefro pnucimo .pà•sarlo; tl ' L.~ f oct ,....,, e<' 11n1~ 
. · . , .•,; l ,•r,'J '·~-f•J [ 

SENHORA. -Em con·sulta del8 deFeVl!reir~ : c:ài.cót• 
rente anno, a Camara Municipal ;de Lisboa ' teve ·a .·honra.<le 
representnr a Vossa Magestade, o estado d~ apnT~ .em~u_i.e se 
achava o seu cófre, a enorme divida em que o Governo de 
Vossa Mage1tade se achava com elle, e a instante necessi· 
dade de ser auxiliada com a quantia de vinte contos de réis, . 

-----



,.ta· dr!in mtfjet4a ti~ éeato cincoe"ta e dous cont04, ·qw-. 
nbeMQs. trinta e1 sei~ mil, t.reaentoa e ,sete- réis, · e com qu4irq 
co-irt&i de, réia. 1menJae1r, at.é.•ú e"te.nção da mejma, al~qi .da 
ptre~taçàt>. que, rece~ das sele . GJazas pará o Co1teio dq• ri\~ 
mos da Illuminação, l..impêza, e Calçadas. 
•• .A. esta urgenLe. Representação,. se dignou V 011a Mages• 
tade de.responder, em Parlaria do. Minislerio do Reino .. de 27 
tH· Fe.veareir.o, tranamibtida a esta Muflicipalidade, ~rn oftkio 
da Administração 6eeal ·de 4 do. conente, que ao Minist~ 
ric;;.do,,,N&g10ci.o.t da: :Faaenda~ Ía oftlcia11 a. füvor. d• Caoiar• 
Mttnidipàtt iolici-tando .. por. uma vea, e n9s mêaes que .e ÍOJ' 
,.,,., 1Qémd0t a eotnep, ,á conta ,do. que legitim"mente: se 
àevé\'J da. maior .sotilma que peraieuirem as ci-réU;mstanciu 
ft ''l'heiolUo. · . · · . , .. 

· ·Beataerá ,.~. Cama•• ag_...a:decendo; como deve, a att<en~ 
ção prestada ás suas súpplicas por V o~sa Magestade, ~e Jul_,. 
p con11eci~ciosâmeole obrigada. a declarar, <l"!e .tendo> de pa• 
Iª' •bs -Mlminist-r~dcwai.deJulgadot.1 Olt&-~scMV'i.et; · e A.na~ 
nuenses, como lhe foi imposto pela Lei, desfalcada d.tt- ,gran~ 
.W~lhte tlot taOs ~'tqldi'm~etqs; 4hâu ~6de:deixa:~, de inttar, em 
.rMa ~do• ~rto 1 elh .apte ·•e encontra, para 11ert .fi~~ .ess~s pà· 
pftíen1m,.-e l>otrd1 de iwual'ttr-gehioia, ·e ,faizer Cace á1:íua1..des,. 
p6n.• 1J 1CSbri~9~ pelos~ vinte- contos pedidas, e º' q1.atro 
OIHKb'" mehsâet., rdém de-- presta<)\<> que acluAlrne.nte. reéebe-. · 

... 'Qúlinto- p~r-~ 'la: 'ttie se- e'k pende na mencionáda Por!' 
laria, a respeito;do1órçünent~ ·pafa · a d~sp«tia.. da.1 AgJ1a~ Li-
"res, a Camara se occupa com todo o disvello deste objec• 
to, para appresentar a \7:-qifa Mf\gestade o resultado d'esse 
trabalho, e fundar assim '-d 'tlirei'to -'que lhe aitsiste. 

A Camara pois, espera do interesse que Vossa Mages· 
tade toma por tu~ q11àtnt0 é·de proy·eitt> público, se digna• 
l'á de tomar o exposto pela Municipalidade, em sua Real con• 
"5mpf$;~,i ipara .. éJafarir •. conforJne supplíca. 

~ D8qs GpaNle a 1Vona Mageatade por muitos e dilatados 
annoa como todos haV-emo• mitt&r. Camara 10 de Março de 
1640-Conde de Mello-Joaquim Gregorio Bonifacio
~amiel Gon~alV.t'&. Fêrroira·~,Sa~~ado.r Sarmer,to de Faria -
'iesé'lf:.~ôreoço d• tuz~ Ilo.miogol Joa:é Gahão - Joaquim 
~~lQ do• Santos, 



OFFICID • . ... 
Ili.mo e Ex.1110 Sr. -Ac~uaan<i~ a recepção do ofticio, 

que V. Ex.ª me dirigiu ~ln data dc'-4 de Março proximo paa• 
,rndo, incluindo por cópia a Portaria do Ministerio do Rei· 
1ró, resohendõ a represertt•çi!> dirigipa pma .Oamata- Mu. 
1ii·crpal de Lisboa ti)') }.8.!d~ Feveréiro, 'ª Sqa Mag"é•tade. Fi.l 
~etr&si11m , ' em resposta a· elle ;1.terí.tfu • honra ôe ·paf.tecipat 
,.. V'i. Êx. •, para que se si~a ;.de 'o fiz~r,. J>té~~flle ac> G~veft 
dlo' ', ·qne '~a ah9oh1la lcarencja.·em qu~ '•edéiõ~dhflia () (Múhi 
cipio, de meios pe'cnniaribí; rqti~ iio '"nõfôrios li todb~v~rW'8 
~otteam·ento das obras dAs Ag1la't Li"tt·es1 a' Mti~bit)Wf1dtide·s-W 
\'ê na -triste net:essidade dé "~~rspe!l~er · toda1 ~ tl'ab~lhos dai 
novas acquisiçôes, éonservánd<> s~mehle aqueUes, êtnq,fe ~ 
de perigar o ··i~teresse dos 1~b1•ttdminhtrado•; ·para•qôe ·hãe 
te · 1iga úm itnmediato prejurso ao púbfico da Capital,. n1'. 
fa1ta d'iigua, que tão sensi 'el ~sé' tornará; 5e iníeltstW~nte ... 
'sim viet n verdicar-se. - Dem1Girarde a -T/. Ex.• <!Jama;i(j 
de Abril de 1840- 111.•0 e ·Ex.111• '.Sr. ·Administradbr Gend 
do Districto de Lisboa - Conde -de :Me1lo. · · - t 

N.º ºfs. 

Ilt.in° Sr. :_Foi prés'tml'e na Calhara Mttniéipâl à1' Li~· 
f>oa o ofticio, <1ue V. S.ª me dirigiu em :data He l'C. de -Mar• 
ço do corrente anno, pedindo se lhe forneça ' um exenip1M' 
do regulamento doe Cemiterios · públicos d'est'8 Cida'de, a ftm 
de adoptar nos d'esse Distrjcto, aquella parle que for com• 
]>ativei com a localidade e mais circumstancias proprias ~ 
qualquer dos Municípios: muito d~sfljaria satisfazer já ao pe• 
dido de V. S.ª, porém não havendo ainda úm regulattlento 
completo dos Cerniterios, não pode por isso i'émettér-se o 
exemplar exigido, pois que sómente ha umas in1lrucçôes, que 
·pr0ti1oriamente regetn aqneHes estabelecirnentos; p,odendb 
com Ludo V, S ... •iicar certo, -que apenas s-. t1tganirar deft• 



nitivarnente o reg'111amento, será l4&tisreita asna exigencia. -
Deus G11,ude a V. S ." Camara 2 <}e Abril de 184.0 - Con• 
de de '.V.16110 - Ili.mo Sr. •Ptresidente da Camara Municipal 
da Cidade d' E vora. 

N.~ I 9! 
';: ~ q·>:)9~ ·' ~ i l i - ·,,, , C .1,8 !) O'll, ' ll 

o i o n '.r.01q ºl!' t·~ • 1 PRF. .. CIQ., u 1:u f1 •. u •. ... . V, llH J> 
• c.l • • ~ 'j . 

.. , "" I , . • .. ~ ~ t 11 ! f.J.. () \ V ' 1 . ... \ ' . .. "''' ) • 11 I • 

• ;: Ill .~<>t Se. -MFil.iP!.ese.nte na 1Cainara Municipal d~ 14i~ 
boá,! ... r.epr~a.,nt ... çlp,>qµ~ ,v, , s. ~ me td~ngi1t.ertl d-atjl c\e, i ,q, 
Maio;d.e~~e ,lann'(l,oco111 c~·plapo~ da reoonstnu:ção de .aJ~'1J1i 
P,ai<Jibl il?"rJ.ence.n;t,s , ~. $.er.en,ssimA-Casa .•• e d~~~\ª~Q dJ! .ar-t
g-nça, r11W&1 1f\O .~n~souro Melho, .,_ 4 -qbert1'Uia . da.~ Rtia 1nQva, 
~~ -P1vp;. qor~~-r dóJil!fgo .<to J.1jca4, if0i do Theatrp de S. Çar,. 
}»s, p•rar. .a Ji"~.-.d~ ferregiaL Qe;Ci ma..,; e a' Muoi~ipal.ida

1

~ 
PJhsen~ndpt q~. taes'"'prospttct~1 .CO$Lu.mavam ~i~ previamente 
appro~,d~ _pe~ . R~parti9iio 

1 

~ .. obtn, pública1, é: ,,por is· 
..O ·de, .R'recec, !,),He ,esles sigam .. o&..tra mi ~s. edabelcc:ido~ - pos. 
t°' que -~esde jà, Jhe-, , •pr~sl~ Q Sf3ll· cplliSenço .. Ü . q ~ie tenho ~ 
}\<>;nra .. c.le pa1tecipar. e V .. ! S .. ª :para os ,~(feitos necessarios
lltus Çluprde a.Vt. ~.a ,Caro~rA1 ia de Maio de 1840- IIJ.mo. 
Sr,~ Jo~q ;l\'lou,jq,hoid" ;)lbuquerque-:- 4> .Escrivão .. da Cama• 
ia ... redro Antonio. .Pereira.1 l ' .. (!. .. • , • • 

OF:RIÇ~. 

· , 111 ,ª 0 Sr.. - ,!ferido sido pr~sente em MêzB de·Vereação 
da .Çamara Municipal de Lisboa, o offtcio de V. S.ª data-

, do em 14.. do cou~nte, instando pela resposta de uma repre• 
,ef)~_aç{lo. dessa junt(l á. mesma Camara, sohre a aquisição 
do Çemiterio que se encontra nas terras de Pedro Teixeira, 
no districlo d' essa :Freguesia, têm que responder que quan• 
lo aos empregado! que a Junta aponta para serem conser· 
'Vadoi no mesrno. local, continuaráõ no. seu exercicio, em 
quanto se observar que. 6 conveniente o seu serviço; não fi• 
cando de.regra, ou condição, que scj,a essa Junta da Paro·~ 
chia quem os nor11eie, e que .m.uito desejava a Municipali• 
dade de prorqo.yer qua~1to-. p~d~ri tu.do o q.~ .fQ.r· .de iqtere.&sà 



65 . 
de seus Administrados , nâo ·.duvída desde já tomar para 

.e sua admini ~lraçâo o iudicudo CÀ?milerio, não obstante a 
mág<>á de não puderem as forças do seu cófre, com as de&. 
pêzas tfUC demunda u empreza do melhoramenlo de que ca. 
rece o dito estabt!lecimento, o que fará Jogo que luc seja pos• 
sivel . > 

· Nestes termos .espera. a Camara a .resposta da Junta, pa• 
ra se deliberar. =Detas Guarde a V .S.ª Camara 16 ide Mai() 
de 1840-1 t:J .mo Sr. - Presidenlei da· Junta de Patochia da 
.f~reguesia d'Ajuda~ -o Escrivão da Camara..:... Pedro An· 
tonio Pereira. 1 ' • • • , •• 

. • • . .:f"luuD N o 21 >. 
·u~a n. m1 ·' t;íl .. 'nÍm i(J • • • 

-o<J o ' oJ 1 1. Ol ~ • j • \ 

OFFICIO~ 

Ili .mo Sr. - Havendo a Camarà Municipal de Lisboa por 
Edital de ô do corrente mêz, affixado no matadouro, deter• 
minado que se pendurasse1 uma - a6 peça de Carne em cada 
escápola da Caza da arrecadação, devendo ficar nos ganchos 
ou nd6'aparêlbos~ a que alli não possa caber, até eafriár-com• 
pletameute, e constando-lhe que esta medi·da, que estabele~ 
céra em ,vista do melhor beom .dos seus administrados, achou 
resislencia em · sua execução da parte. do~ E ·mpregados dai 
tele casas, ou da guarda alli estacionada; roga a VJA S.ª que 
1e sirva de declárar, ae é por ordem sua que• ~quellei indivi~ 
duos contrastam a execução <lo mandado· da· Caniara, e eape• 
ra que V. S.ª se dignará tde cooperar para que ;.ella se 'leve 
a effeito, visto que nisso muito interessa a policia saoitaria 
d'aquelle estabelecimento - Deus Guarde á V. S.ª ·Camara 
20 de Mai~ de 1·840-111.m(> Sr.'.Adniinislrador d'Alf,ndega 
das Sete Casas-Conde de Mello.· · · 't 

lll.1110 Sr. - Satisfasendo ao officio de V. S.ª de 29 de 
Fevereiro ultimo, em que pede a necessaría informação, não 
só á cêrca do facto da demolição de um Barracão sito na 
Rua dai Trinas, ciue o Pai de Pedro Nolasco Pires Chaves, 

l 

I 



batia afora elo á 'casB do Infantado, mas ' tambem sobre o mo• 
\Ívo da meirna demolição, uzo que tem o lerreno que consti• 
túe aquelle praso, e sua P.Xtenção, sou a d izer-lue qm! em 
virtude das ·informações a que a Camara Municip~I de Lis
boa ma11dou prpceder, consta que o dito Barracão, pcrten• 
eia a Pedro Notasco Pires Chaves (já fall ecido) que fôra de .. 
mo1id(J .por ordem da mc1ma·Caruara em.1836, por eslar fó· 
ta do aJiohamento, e edificado em t::bà.o público, que quan~ 
do fóra demolido, Já não era habha'do á lfH•ito tempo ; ~ que 
G. uso qu.e .tem o djtó terreno, que consütúe aquelle praso, é 
a passagem do transito público, sendo a sua ext~nção ~O palr 
mos pQuco mais ou menos. • ..- Deuf· Guarde a V. S. ª Cama• 
ra 22 de Maio de 1840....:.IJl.mo Sr. Domingo~ Antonio Bar• 
boza Torres- O Escrivão da Camara -Pedro Antonio Pe• . 
reira. 

. N.º 23. 

OFFICIO. 

• · Ili.~ S:r1v-Tendoaidoentregue por equí~oco na Com. 
t11isaão do H0&pital de S. Jo~é, um oficio da Camara Mt1• 
mieipal de hisboa de 29 de Maio proximo passado, .que de· 
•ia. ser detigh:lo a V. S.81 pedindo-lhe ·se servissem maodar 
eonstruix paasei<> de lagêdo· em frente do Predi!l que possúe 
a Mizericc~dia <festa Cidade·1ituado junto á Praça da rFiguci· 
'ª' -como jli se -lh-e pedio em officio de 13 ·do dito rnêz, e do 
~trai até hoje não •obteve retpõsta, tn-em ·a.ppareceu resultado 
algu1m1;.. a meíma Camara eapera ·que V. S.ae se sirvam dar o 
exemplo, ·ao.a.mais Pro~etarioa, mandando quanto antes cons• 
ll'·uir o .indicado passeio, tendo a bo·ndade de partecipnr á 
Camara, qual é a resolução em que se acham a este respei. 
lo. -Deus Guarde a. V. s..u-Camara Ç!de Junho de 1840-
111.m• Srs. Membros da Commissã.o Administrativa da San• . 
ta Casa da Mizericordia 'de Lisboa- O Escrivão da Cama• 
a - l'dro Antonio Per.eic-' .. 

..... fi'i 
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-N. · 24. \oi\J o\ ü! ':>\J h1"\~.,..) iu.., 

"' REPRESENT lfÇAO 
Da Camara Municipal de Lisboa a Sua Magedad~ Fideli,. 

sima, pedindo ie digne renovar (J ordem 7Jara receber di· 
,.ectarncnle da Alfandega dai Sele Casas, <11120:000 /,de réi• 

• -d1.6raiite o ànn.o eoonomico de Julha de 1840,, até J-unho dt: 
o 1841 , rJara ª' .de1pna1 de lllfAminoçâo, Lampêr.a, e: CQ/. 

$0008. > •. ' • • u • .. , J r t "- " ... ( ' l • 1 
. . ' ' ,., ' ., ' ' . 

J r 1 ' !" J •, A ~ , ' ' ·. v 1 . &1 . i e ' ' 

, ·J~ SENllORA.-HaYendo Vos:sa.Magé,t.ed,,, ~m •ttepçã.o 
á~ muitas reprelentaçõcs; em que a 0Amar~·~~oic;ipaf de 
Lirl}na linha exposto a V ossa.·t1 agf.IStade, íl'Jª.ll~P ~rt. i9~i~pen• 
aa \'el que fosse habilitada para sal isfazer aos ;e9~J&rgo~ d~ ,i~~ 
1".minaçâo., limpê~a ~ e cplça~l.u; com o p-rQfJ>A~f>, p,ag;l_l1,len
lo de ~~sta.çõ~s-, detetmi,nitdas pJtra. o c~~.t~i<>; d;eft~• .. lfJM ,f~ 
tnm, sido servJd.(l de ordenar por P.01lart{l:i Reg•ll ... ~ '- ,~,J ~ 
lho de HJ39,,- que a Munici,palidtt<fo , r,e~ebesse dififql,fi!e_,Qtg 
da 41fandE>ga,.dus Sete cBtsaa, .tt qt\8nti4 -d~ce,nlo t1 viQl~HcotJ, 
tos ~e réis, paga veis em pr~".ª"~s regul11re~ de. dt>u& .f:pl}.lp' 
e quinhentos mil réis nos dias l, 8, ll>, e~ de c~~J f\l4Ã 
do anuo· economioó ·corn!otie ,..~ 1t•ltnQQ. ~sle a fuider pPra o 
fm oroi mêi de Julho, a Camâ<a cujascircurosta9~i1u ·~eunj"' 
rias ca.da vêz mais se empej9ram, em rasà'o dus penhoras qU4' 
t0doi os .dias ca.rre~am sctbre seua rendimeQ,lQ.S. ,P(g~eni@nt.e1 
de divida•. , nliás bfm allJeías.do M~nicipiQ., ~JP 1.muila par.., 
te,· 1 v~ln" reepe1iosamente. pedir~ a , Vo&sa l\f ag~sta,J~, / que j~ 
Di}!"e mandar al.é ao rfim .d.o preseote mêz, que §ls tnesPl.aí 
prestações, recebidas pela supradicia Repnrtiç~P, coQtinu~m 
a entra-r no cófç<e do M unicipin em identicoa períQdot, &:e VQ.S., 
ta Magestade a5s~1 o houver por -bem. , , .,p . ! 

Deus Guarde a Vossa ·Magestade por muilot ' e dHata., 
dos ann ns como Jodos havemos mister.= Comara ;J r4eJa~!w 
de- 1840- José LoureHço da Luz -Jooqnim Gr~goriq l}p~ 
nifftcio - Franci.sco A nton-io Gonçalves da Silva - M(llloel 
Joo·q11im Jórge-Antonjo de Carva·tho-Z"d1a.rias de .Vi .. 
lhena Barbosa-Just!nianolosé da Asevedo N·e10.,- Do.tni»· 
gos José Gal ião -Joaqui~ A nlonio dos Santos- Henrique 
Nunes Cardoso. 

(Re1olvida /avoravetmentt: por Portaria de 11 de Junho 
1 • 
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de 1840, cmnmunicmla á CamarcJ em nfficio elo Aàminidra
dor Geral d~ 16 do diclo.. mts e '-011.no.} 

N.º 25. 

' 
ltl.m• e Ex.Ul.O' Sr. - A Camara M unrcipaJ.. ,de Llsboa, re-

cebendo o officio que V,. Ex! ,1 be .dirigiu~ em data pe 9 ~de> 
mêz proximo passado, e que tracla de promovêr a prompla 
c~nstrucção de · um cano geral, que dê despêjo ás aguas, e 
i~undicie·s, q'~r õc11m" estágnadas.. na ·r..-aveuá.'" deis Làdrôe$, 
ptovehientes de ' tHi'ta companhia: da Guarda Municipal que 
"J.i s.e aêha àqda'l'-lellada ; · tem 4ue responder sobre o objecJ. 
to·, ó> seguin"'te . u ·.., 1 · 

1 
• , , , ,.~ 

• Muito ém .Y.ista1 t:em a Camara, não só e1ta, <mas outra. 
rn~it-as ol>r~~·;»qoe sé ·a·cham com ·igual neeessid1l4't de cons"' 
tiücÇlim '& •não. lhe esca-Sscass.~m,. os meios pecnniarios, pare. 
o - s~U"andamehlo, eUàs não só iriam contiôuando ; mas até· 
algtimâs tahcz e5tivenetn .Jár ·concluidas , sem que fosse pre
ei-&o: <t~ccuntné-bdação- pafitiva~ pal"·a1 que a 1Ver~ção i as pro .. 

# 1 ( t · .. inoteesé". : ,, j , • • , • 

· · É üm1 axioma, que sem ·os mei0t, não se conseguem 'º' 
fif\~s~ · Diilrtihido o din!~eiro · do Municipio para alheias atribui; 
ções, recéberido o Governo· muitas sommas das que íoram des• 
tínadas em sua origem para. acudir a . eãtas ·e ouJ.raã necessi
dades- dos administrados do Munidpi.o, que pó.de,. a Camara 
fazer? Começará obras para as. não- continuar? Ernpenhar-se• 
la& ainda eom mais crédores, pa11a de-pols lh.es não poder pa• 
gar? De sobêjo sâ<l já os que ba, e cujos empenhos tanto 
oppri'mem es.te Muni<:ip.io, quantas !IÔ.o as. penhoras que exis· 
tem em quazi todas as suai. propriedades.,. ai iás capturac:fas 
pôr dívidas que- lhe não pertencem .. N'eil&s circumstancias· , 
pois,' torna•se- im.possive-1 á Camara dar p.rincipio á obra e1n 
q-ues.t-ãQ,_ <>-<l,tJe· do meloof grad~ far.ia,. se hão lbe obstassem. 
08 estórvos que. e-xpõe . - Deus Guarde a V. S. ª Camara 4-
d·e Junho cte HMO- 111.qiº,e Ex.m0 Sr. = Adminialradot Gc1;&1. 
$. 1),i&Lricto d~, Ljsbo.a. - -José Louren.ç~ .. da. L.u.z ... 

\, 

l 
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N.º 26 • 

. OFFICIO • 

. : · Il·Lªº ~ Exmo Sr. - Respond:endo. ao o.fficio q11e V. Ex.• 
me derigio, em data de ,I~ de Maio ,do ann~ (©t1enle, nutn""' 
dando responder a Caqiara sobre o r.ecurso. interposta ·peJo• 
Mercadores d' Azeite do Vêr-o-peto, perante o Conselho de
Districto, em que ~e q•>~.ix~m d~ M \lpicip,li,dade ha•er trans~ 
ferido o Merc~do do, Azeite, para o Mercado novo da Ribei• 
ra Velha, tenho a honra de ponderar a V. Ex.a o sega.Jinte·. 

A Camara Municipal de Lisboa, estranboumuito que 01. 

chamados Mercadores d'azeit~ levassem um recurso similban-. 
Je ao conselho . de D,istricto, queixaodo·se de a C.amara. que• 
rer melporar ost Me.rcndos, em que o público se ÍQrnece do~ 
pbjectos n,ece~sarios, mu.ita mais s~ndo esses Mer~ados pro
pri~qade da Muoiqipelidnde, não tendo os que se servem des~ 
t~s, mai!i- <;lo qu~. a l!ce9ç~ qe ali& venderem o seu gene-. 
ro, paga,ido pela aimazenagem 9m preço convencipnado. Com. 
HUe direito, pois, s~ julgam elles c,ompelentes~ para governaç
a Camara, e contrasta-la s~bcc a mµdança e prêço. da arma-. 
zenage~? , , 
; ' Não são · porém· os ~er.cad0r~s µ :azeite tão culpados,. 
C@mE?_ ~S que lhes dão conselhos de disE:Qrdia, em vez de Jhea 
fazerem conhecer, que estando nós em tempo de lib~rda.det po• 
dem elles vender o seu azeite onde muito bem quiserem, uma 
vêi que a Camara não pe_qnitte~ q.ue aquella Praça sirva pa-. 
ra esse fim, e sim a outr&-proxima.: só nos tempos de ahso-. 
lutismo, eram elles obrigados a vendê.Jo ali,. e tanto eonhe-
~em isto os mesmos Mer,ador.es, que já todes se acham es
tabelecidos no novo J'\iercado,. havendo tiiado à sorte o llU•· 

D}ero do·seu l ugaa: .. 
· · E• quanto se me oiferece diz~r sobre este ehjeato a V .. 

Ex.ª para que se sir.va de o fazer presente no Conselho de· 
Districto-D·eus Guarde a V. Ex .. Camara 4 de Junho de·. 
l840- lllm0 e Ex.mo Sr. Adminislf.'\dor. Geral do Distticla. 
de Lisboa - J.osé Lou.ceo~,o- da. Luz... • 

n m ·1. 

.. 
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N.º 27. 
OFPIÓIO. 

.. : In .... Srs • .-·D~sejando a Camara Municipal de L1shoa, 
púbficár' a vendli dôs terrenos, que ficam sep1rrados do Paçd 
'do Cónselho, qu~ teifotonava edificar nô locâl dó Patãcio in• 
c:end1adci oâ PMiçà1de t>·.1 ~edro, ··para cuja obra hàvia"a~Ca· 
ltlara antecedénte cõntractad1> éom a Direcção do Banco . ~ 
Lisboa·, um erhpres_ümo- nq valbr de 18:700$000 réis, 1 impot• 
tancia da tendâ qtre ésseestabelecimento de-ve pa'g'ar peJo .. edi1 
flciij que oc'eupa ' por todo· o tempo do seu privil~gio, ·corno 
}>orétil ·essa Direcção lt!nha feito penhora~ para9egurs.nça .. ãos 
juros d'aquetla quaríl.ia"em \•ari1111 lojas do lt!rrenó'ique tencionà~ 'ª vender-se, a Camara <tué está resolvida a só ldmár dei~i 
quantia, quando muito 19:009.IOoo d~ réis; fat~ndo novta·Es• 
criptt.ira; bypothecartêlo ô 'restó dos 18:700$()()(). rJ1s; fjorfal~ 
tà do capital da prrm-eità Escriptnra, roga 'a V . s.ia Ae sif'
•nm de faier levantar a• ditas ·penhorài;" para á tnunicipali• 
(Jade fazer ~o seu aonuncio, v~sto •fue 'o Banco com isto nàd 
'ofre prejuízo em seu contracto. Espera por tanto a Camarat 
que essa Dir~cçã<;>, ll}e faculte a concessão que pede, pára· se 
Uatar de nova escriptura. Deus Guarde a V. 8.u Carn,ra 16 
~ J lin'ho' del'840 .-. IH.•" Srs. Directores Cio Banco de'l:.is"'boà 
!.: ... .-Jt>~é làur~nÇo ~a1'túZ. ' " ·· ' 
'· ' • ' ) r , J 1..> • •' ' • n 
• r; ia w .ni ~ ! li una 'N 0 
·b. in ob eo 1 ·J eon o • 
• i J ~ ot !l il ol· • 
.. ;) t · r. b~ 9 .. aohoi F OFFICIO. Nl 
• l,I t o !1 • ll 

• . lltmo .Sr. - Cosl,umando no dia da Procisl'ão do .• CM-pó 
de Deus, concorrer mu)la gente no Pas~eio de S. Pedro d_' AI· 
cantara, e desejando a ·~m~ra ~unicipal de Lisboa que não 
seja por modo algtim 'alterado o socego público, nem que 
tsmuém s-ejão destnridos quaesquer dos arbustos ou tlõre3 alli 
exisLenLes, roga a V. S :• que se sirva mandar cai locar- nd 
mesmo, no dia de amanhã, trei ou quatro soldados do 
Corpo do seu Commando, para quo aux.iliando os Porteiros 
daquelle Paueio no sell serviço, sirvam ao mesmo tempo de 



respeito, parn evitar qualquer desordem, ou destruição dbs· 
ohjectos Rei ma indicados. Deus Gttarde a V. S.ª Camara IT 
de Junho de 1840-llh810 Sr.-Gommandante da Guarda. 
Municipal de Lisboa -José Lourenço da Luz. 

I . . - . ' 

Em que a Camara 1Mur1,icipal' de Lisboa fas •ciente a.Sua· /fia. 
. . ges.Jade, .que mando su1perlder 'toq~ Q• frql;qlhq1 dai A giu1~· 
• t L·Avre•, á e.tçepçâo d~ l.ndispen1ov~'i1 PtQ"(J, A cfJn•erv'!çáo "º'' 

aclflat>S aq1,educto1, pela falia 1d-01 soccór.rõa pecuniat,io1 quf 
o Gover:no deoia da,.,, para a• Ín~'"'"' obro•. ,.

1 
--~ • • • ·..a 

.. • "' . J • ' ..., 

·SENHORA.- Vendo a Cem.ara .Municip.l}l ~e Li.boa. 
que o Governo•de Vossa Mag~stade,. não tem conti nuJ1d~ ~~ 
so~~rrêr o .M u,o-i~j ,pio ·com as n~ç~~saria~ p.t~sla'Çõr.s P'il'~ o 
t:Qsteao da Repartição dat A·gV8&-llivrés, qye .a mesma FJ..ll~ 
piara~ deve admi.nistr•tt; não .pe9end9 9tJlrfl-.&Í'1J , · pelai. •ir•· 
cumst-&ncias e apur<> .em que &e rkha .o~u, c~(re" {~~tt.;J'l•n .. 
8uem igoora) disp& de~utros rendi.~ntos p6ra aq.uelle pb~c~ 
to, aliás de la o ta -transcef\d~ci• e_. pr.o»eitq .4o p,ú~ico::. 
não encontra remedjo qud obste -a JJm Jel inc~fl!vpnjente; e· 
for isto .a Verea9ão .de .. l.isboa· ~~<:hpdq}pellJ4a ú .tni.ste ,o 
imperiosa ~"br·igeção deJiuer ~pstar,, V ~a Ai~geit#'de, .quê· 
Jem resol-vido •suspender, ~tod~ e& ,tr,P.,JàG• d~Ju1ue1Ja :repar~ 
Jição~ que não .. forem. deatin.@-P<H á qooaerya.Ção, ~ MpÚOI· 
i:ndispentaveie idGs act.ua.es .aqoeducl.o$. ) . u, , ( .· · 

< Deus Gua,rde a Vo~sa Mag-estade. poi mu.it9& ·• dHata.-. 
elos 1&nno1 como todos o havemos mister. Camara 7 dt' Ju;.. 
lho de 1840-José. Lourenço da Lut, Presidente-Antonio 
Joaquim d'Oliv.eira-Joaquim Aotonio dos Saotos-..Joa• 
'}t1im .Oregorio Booifacio- Francisco Antonio Oonçal ves da. 
Silva-Domingos José Galião-.llenrique Nunes C.Ardoao •. 
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. 'lh1 . b c..i ( , . J '.J '- • - .r.;tJdciJ cb lrhl tJinulll 
OFFICIO . 

.... 1 ü 1 l 

Ex .mo e Re\' .wo ~r • .;_•A .. Ca'mara Municipal de Lisboa, 
a quem a Irmandade. do Senhor dos Paços da Graça, tem 
movido litigio sob~~ ~ ,demolição-do ·Paço na Praça antiga• 
m~nte chamad~ do Roci,o, e hoje d~ D. Pedro, se proferio 
.no •mesínd senteitç~a· \c&tit'ta \a~ Cámar·á, "p~là ·•qual esta ê con\ 
dém1ü1Ja a reedificar ,.o dito Paç9, nã:o conforme .a sua antiga 
forma~. mas rid') cbnformidàde dQ prospecto d~· Cidade, resul
~~gdo idà ext!eução éie tal ~ulgado , \ )''dever· ficar o Paço, na 
'figura de porta"confor.me ª' mais, e por .. esle modo impro• 
prio, incapaz, pou,co grave, . e indecente para o cülto; ces• 
san<W àliás i fôtlos tijs f.néoílveniente.s, mudaná'o·se o.dito Paço, 
'fa.-tl á Igroja do êX!tinct<)ConvenlÔ de S. Db:mingos; domes~ 
tné: mód'ô;q·oé~ 1e iprao~íé<>u ·com o ioutro a ·S• Roque, -muda.• 
cie.-pára a 1Igrêj,~1da .Eocarn·aç-ão; por is~o competíndo a V. 
H~.9it tóda iãJpro·tidência: sobre. a devrdã decéncia do 1 culto, 
ar Catnbta•,'setn ósteótação de ·~asões ·de 'tnconveniencia, da 
•uhs~sten'cia · do 1 Paço', · · n~ local em que exi~tia, e do modq 
qoe .é mandado teed'ifiéa't, e''das' de cotiveríiencia para o ouU 
to; ~udando•se · lparà a ~~diéád.a Igreja~ porgue todas se_rão. 
preeentee á pro{tinda·éomi'deràçao dc::4V.. Em.eia• roga por 1sàd 
~:V . Em.•q.uei,ra· 'd!~n~r.;·se, ha~ !do todo o nec~s~ario conhe
eamerno i· ;de ·determmat ique seJ&'múdado 1o :d1to Paço pata 
~"Ál~;llêi~nadà'ltteja·,· 1 J)bt' sét este o meio trnicó,: ?~ ~vi.ttaf .oi 
tnconvementes apontados • ...:.Deus Guarde a preciosa vida de 
V. Ein.~ cóm'dt-o<ios h'Óvernos ·mister • ..L Camára 13 de Julho 
~I. 184Cf~~Jdsê ·_Leurenç'o "'c:la1 Luz,- Prezi<lcnte -Joaq~im 
Grégdr-i<r Bonifaci-0 ~~ Fisclil - António de Carvalho- Do-. 
yningos José· Galiâo-J Uii.Íni·ano José deAse.veâo Net~o.~ 
Henrique N t\nes Cardoio ..._Manuel Joaquim Jorge -Joa• 
quim Aàtonio ·dos Santos. J • ... 
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mo' t:G."'ln.:ll ~ LJU ~•e ::t ~n · ,1 ,JÓ 11U ~f :W ""ll<Ú ~ oJ 

Jrmq Ht!J ob'N o 3 l nl h'1u .1l,. 111ue~o1~ ;.:h o{•rlnq 
·J :>m f!J ! !.l , ~a Jst> ' B<'l ~ • o 1r ~ t:hczw. < o~h· ' 
··bt L·~ t .i15. P:i. ~ r ·· o ii:o9 rit"o ..ofo -: .· n 
E. • G a ~n1p W!> o n OFFICIO; .3. p :t :~o 1msi:.rn :> ~ 1iG1' ' 

< utt ' ~ ·. 
Itl.•0 Sr. -Tendo sido presente na Camara Munici}>at 

de Li!> boa, o officio que V. S. ª lhe dirigio á cerca do e>Cpe•' 
di~nte que ~e':,i~ to.~ar, rel~ti vamenl~ ás acções que se~cham 
patadàs, e · que' forao apresentadas 1nessa Mêza pelc;K Ouar• · 
das Burreiras, visto 'l"e estes as não promovem: ()rdena a• ·. · 
m~stna Camár~ 1q\Je V: S,~ logo que se•aché tiuC:lõ Ct'pràso. de 
48 horas, que se costuma dar uos transgreuore1, entreg•ue ac/ i 

'Sollicitador a promoção ~an<Jamenío de todas estas muletas. 
·Ü que assim lhe partt>cipo para sua iutellegencia-Deus 
Guarde a V. S.ª C~mara 16 oo Jul~o de 1840-111.mo Sr. 
Juiz da Mêza Reu11ida-O Escrivão da Camara-Pedro 
Antonio Pereira. .. 

• . ~ 1 ! , •• º ~ º 1l i N. º 3 2. . . . . , q .&: 

,nt<.t"'}2.ffi ~Hmis . :) t • •• 1 ·r<·lh i!OI\·Jcrn · tO 
a J) ~ur;1, ·ol:.i OFFICÍO. f • sb q 01~ s ( "in~v 

.. f ~ 1 ,. , t('• ' !:' ., .' . ' • 

Ili.mo Sr. -Havendo a C8'1ª'ª Municipal d~r Lisbõa, 
em c<>neequencia . do •offiéi0' que V. S:~ lhe d~rigio ein (i do 
eorrente; Ql&ndadO"'proceder ásnecessadaa informações, .rela
tttatn'11lle :Ja'O.}€u.nba(, do ,., PrediO' ,.que 7 eitá .edificando ioâG 
Fetreira da Cunha Bastos, .na ~.parte~que .. arr~matou cdo.edift,, 
cio do 'extincto Convento da Trindade, se achou ser· verda
de que o dito cunhai fugia do dtrstrocimento em a frente meio 
palmo, defeito porém , que não prejudicava, nem ao públi
co, nem · aó embêl~imento da· edrfiéação da· Cidade, ·p'i>r ser 
t.ão' .:deminut-o, , RYe erai meÜlot, loJeca.!.IO do q4e .emend_a.lo, 
-visJi{> não; .-Oestrócer com a~gmn outro, e ·nãol feri.r: o pol\• 
to >dé vj-s-wa senão em a varanda do4.º andar; julgand~·se pqr 
isso gue.J qua4.quer. emenda que se .posesse er)l pratica,, nio 
serviria. seoã.01 d-e violéntar aquelle Prçnrielario; ~peis a · pe
quenêz do · defeito, não era compativeI com o d1spencjio q\\,e 
t 1 nha a fazer, e com o prc:rjuizo q·ue re,eultarfá a toda a fr en- l 

te do dito, com a dc.•molição de um cunhai, que sene de 
111poio ll ttlO\'a• frente cot-1sttu1ca, assim <'<JD'lO á cont.inuaç·âo do 
t·wual-Lo a f~"er JlU fceule da rua de S. Uuque. Que em· 'luan- , 

K . 
.. 
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to a forrar-se um cunhai com peças de cantaúa, com meio
pnlmo de grossura a um la~o) aeabando em ponta aguda no 
out·ro, ainda que fossem as suas peças galeadas, e permea· 
das, não offerecia solidêz alguma, antes sim seria prejudi· 
cíat; çoncluindo•se, que ~~slo óaó~mento em que se acha a 
mesma obra, não tinha lugar emenda alguma, pois que, o 
r~ que: se eatá fàzenckr no Quahàl, desràz.. tQdo -a dêfeito 
agora sajjente á vii;ta ,. e tetá tó.do o escruputp, m~lôr destG-
queatâo, -: · . · , T. • • • • 

. · .B' qua~to ''sii:.. me offer.~e a dirl~, a V. $-,ªi,da p~rte:d~ 
m•ama Clamara .. ~.D~as Q,na1de··~ V. S.,ª Camara li8-;d,e.Julh0i 
d,e 1840·-LU.~p St., lntendento dai Oba:._a B4bH94ts.--JOi~ 
Louee~ ·da ~uz.. . ~ . · 

· ·~ N. 0 33~ imo~q 9 l h: Ji~ 11.~.~ 
ll"'i!' r.. , · f ' :)H.J! ... ··irp Ó 

- 0~} rtE~nEsEN.'r~;,io~ ·. >R :/ ,.s.; "1 1 ~~~: .. , '"" " . \. \i. . .1 -ll J • d .. u • 
( 

• • ·~ l"' a l i ·; ":l 
8BMB01l:l9 JlEPRESENT ANTES I>~ tUÇÂO l'ORTVGtJEZA. ' ""; ,.., . 

• 
Os antigos Monarchas dest~s Reinos, desejosos do aug• 

mehto, e prosperidade d~·p$-J>i .tal.,, dotaram a Camara de 
Lisboa com rendimentos equivalente~, ê proprios para se con• 
~i• ·~te grande ·&m :· ma·s peJ.agvi4lissit·od'e&,...e aeonr-eliin>en• 
toa posteriores1, . ell& 'e eocorttra hoje :em tal a·pttro pecunia~ 
rio,: que mal póae · cminespollGeF aos,eoc:argos, coot·que se açh• 
onerada~ aeDdo; a -cn11sa effic1eote desta cri.se,, aepecd& d~ r.eart 
ài111um.táe, que;1passa ~1e~um~Par. - f' !J',, t n ni 1::: .:.,·{ 

• • -:.~ .1 :'·' '.'·. •Ll' no') oi~11J<''Job ot:J 

i· •o~ n. 1 . e·:> o· . • m V b 
. . 

• t 

Pela ºº'ªdivisão do territorio, e pela instituição de no.: 
~•• Oamaras, &e adjudicaram .. consideraveis porções;do1 Ter"' 
mo de Lisboa, &' outros eoncelhos circumv1gjnbos ;-e a Mu• 
nicipalidade perdeu mi.l oito centos trinla·etres f6roe.1A"es• 
la renda· certa, deve ainda juntar-se uma ren9a ioces:to, não 
menos·consideravel, pt<>venienle- dos Laudemio. no caso. de 
venda. · • · , · , 

í; oJ ~ i1 .. H •AUCO nos N·A.Vl08JI ) ) .t ,, ~ 
• 

'Não existe no Cartorio desta Camaraidoo11mento atgum, 
... ,compro.e .o .~mpo 1 em que e&te rendimen~o foi e~tabe• 
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fecido ~ mas para . authenticar a súa antiguidáde, sól>~já 6 A~ 
""V-&rá do 'Sr. D. João 1.º datado de 9 de Janeiro~e· l+.f.a.;<ru: 
cument~ N .. º 1) que estab~leceo, é radlcou. a fortna, ·e · pa~ 
gamenLo d'esle Direito, que já desde muito se cobrava seoi 
especial titulo, declnrandn que -todos os Navios de cem to• 
nel-acJas para cima, pagassem á Cidade um marco de prata; 
sendo metade 'pOr conta do Fretado'r' , e a ·outra meta~ p9r 
conla do dpoo do Nav'io; e os que f9ssel1l de menos lotatçãe 
paga!)sem p'r.ó rata, '&bido a Hora; O qµe ~fo'i cónflrmado pas 
côrtes ·coritooadas . pelo Sr. ·o .. JoAo,ft.i., em' Sá.-acem oh an; 
no de,1466; (Qocumeuto N. º 2).se.ndo tão reitpeitada esta prb9' 
priedade · da~ Uamara, que ·o Se. Rei · BJ Manoel &e prompti .. 
iicou em \f>Ol '.a pagar por pm Rendeiro o alcance em .que . 
~avia D6:~d0',i (Documé1i1.a N º· 3t•pela- falta do pàftamebto 

dos ~av~'>cf Hi~·Rei\. :. · ., J.- ~ 1 
• ' • ' • ' • • 

• '.!\ ·&íe Ditei tóJfoi ,dépoia•1uópliado pelo-mesm~ Se11bot' 
(Documenio · N:~ 4) .comprehendeodo. t°'-dós 0ô1'N•vto., aind• 
t)ue fosà!êm ,d'~l--Rei, ou tomados para seu s'er..viço, e .áima• 
'dis 're'~uma1mmte· em .ie&elução duSt.D.ífoão 6':°, 114' ·b.te 

''Dezeatilit~Cie' ' l 743, tomada•.eor.cconsoha·doSenádo de <ID'ee
~ enao. se 1dé-Clafl0'.U'rde'ver}se1eile direito · á10amaráf;~ é qtle 
éi{pagásse~(por• seu jusllo ~aio~ a razão rde'bl600 r.s1 o·mat!co. 
~~ocuméoto 'N.iO ó). ~te reod_im~Dto .rfoi t.irado ná .. ~ama-.. 
·de' bitboa jMflO· Decreto de 17~ de· Deu&llbro ae !}886. , ' 

r r • • f 
' .. . ('\ • I • ' • 1 ( . f ') I ' f ; ' {P. ~ 

.. • ... ,. t J 'VBR-'O•JD<>• 'G rtJ b ol{o;,Jut · T1 sb 
'1. • .. • • •' • .,, rn 1 f ) í' .;, • lo 

r · l .Tá.m'bem. riio fhe po11ivel descol1rif..se Íu>~droMVb o Ti· 
1ulo ,, e a or~gem · p0rqu' 1 ~veio ~o Senado este Oireito ;· é po• 
rém certo (qwe elle 'º recebt&1{c em tempo·· aoS''Srs. Reis-a. 

-Diniz, e ·o .. Affonso 4.º, como e-0n1ta do l.Jrvrd de 1C~rtes· do 
'Sr. D. AíTonsq 4.º, Capitulo '13 -a f. 9f> v. (Doéumento N.º ~) 
,e d~sputando·se entre a Cidade, e o Procurador Regio, so· 
bre uns Çhàos sitps, onae .chamavam a Ferraria, · que lhe 
tinham sido julgados, já por sentença do Sr. D. João l.°, 
haviam-se apresentado oo m'esmo Sr. cartas de D. "Diniz, e 
D. Affonso 4.° de doação dos ditos Chãos, por serem· per· 
tenças da Caía do Vêr·o-pézo. ·Esla seótença de D. Jôão· l .° 
foi depois confirmada pelo Sr. D. Affonso 'f>.º, po~ sénlel1• 
ça de 9 .de Fevereiro de 14b?. No aono de 1611 sefêz 'pos· 

· tura, e Regimento do Vêr·o-pezo, que foi reformada no ah
. .. no de 1699; de·pois p9r uma resolução do Sr. D. João õ: 

K • · 
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à · f>. d,· Dezembro de 1743, se determinot~ qne não sahis• 
attm d'Alfondega as· fazenda&, sem prime ir:o constar tt' r.em pa,. 
go 

1
0. dire1to de pezo ao Senado. (Documento N: i)-.. 

•. t ªB 
• 1 ;i J tth q ~ · 

; Hl , 1 A • ~ 1 • 

1 • ·Quanto á ol'igem d~este rendirnentot eKi~te· a mesma in• 
eef'laa que nos outros ·; é porém ·indubita vel que já se cobra• 
;va, nó1anno de 137·1, cbtnri .cónsta do .bi ~ro de e~rtes do Sr., 
1).-, Affonso 41/> ·capitulo 73' a .f. 95,..,, .i. = i\Ti.de o Documeot~ / 
N .~. &.=e nõ ar,rno de 1470 se es.tábe-leceram p9siula.s paJa;,. 
Sorpla d~ smi cobriWnça t EDocumenbq9 l)l . 0it.a, e 9) e1desde,,e11• 
ião, .semp1e o senado· estevo detpoBS~ d' e&la renda/ que tt 1.Ci:ti:
;Vel que, fo~se .. muilOI aoterió,r: aot.eferido.aano d~ il37fl, iqq.uj, 
consta do Livro antigo das posturas a!. 267....:+,que .f9a· coni
fnoiadó pelo .tSr. D _. Manofl em· ~•;dih1Ü.utubr.' fde·UáOl •. 
(Docwnen'°"~ .. º 10). Renhida•.deqianda hóu.v~e , u091tein•~, . 
de ll. Jqão 6.º ante -o Juiz da Cor&& , . entt~ a·.C;datde;; ~ · R-' 
i!oflsule,"dà& Na'ç&es.BstTangeiras, que jmpugna,\• ftrn 1 eate ad~ 
..ieilo, e ,foi dece<Mda 1a fav.on da Cidade w1 ~l3. ·d~ Jàt1e~~tP 
;de 17.31,. ae1dndo·de.Cundamenlc> áaettna. Sent-f'~Ç&1 •PJ 99f 
.cúmen\os -a cima r.e-ieridos !'.o qu&Jd&Jli ca.ua• ~á .. tep~ftflt~~· 
q.ue o Seoado da Camara levou á presença do âiLo s.;,.em 4-
de J llRho, de-rl ias,. com a cettidio do- dito. acc<l!fdaa. e. J!.e· 
gimento; o que foi confirmado pela Real Resolução de 2(), 
de Novembro do dito anno;- ~Doau111ento N.º ll}por uma re
solução do mesmo Sr. tomada em consulta de cinco de De· · 

.,fJrnhr-0 ~ .1-7Ail se ..detérmiôou, qu,, o Frovédo~,d'AJ.f3ffde.ga,.. 

.e AJmox4lrifet QJI Casa doa cioao, ·niO dei.xa11~m ,sabir qa •• di.

.ta AICan.dega~;, fazoodas algutpaa, qwt devessem o direito-. de-
Variagean. e p"zq ·á. Cidade, sem primeiro. constor por. oiJh~·· 

. tes , , qu.e na mesma. Alfandega se pasaasem,. que com effeito 
. se tinham pago-os mes0101 d ireitos. (vide Documento N.º 7,)~ 
• Este. (el)dimaotq r#cusa agor.a a Alfandeg~ entrega .. lo~ . 

~ 

... 
E' antiqmssiHimo este rendimento, e fUnda·s& em a Cá

ma1a ter, cêstos, em.que os seus rendeiros mediam o peixe, que· 
'Vinha á Ribeira, para pagarem. o direito d:eHes, e ha.via pos
turas para ninguem se poder ser·vir· dos ditos. c~los, senão- no 

1 1~ferido ~iuisLerio-. Nenhum bat(:o powa. ~es~arregar.; peixe· 



·•em· licença. da Camara' , ,e h&W& h~niens ; 9(Ji""o ~ct>·~dútiám. 
<pars 'fora doa barcos' ~ parà 1.t"' pagar .· o di-~itd ·determinado 
no. Regimento ·q~e aeacha no·wrb·.dâs.pOlluras refomurdU, 
i! 1racopiladu ,em•.Jil.O; fdi appr.oivado este .di~ilo i pelo .sl. 
-D. J((>ão ll' por..c4rt11, de ~8 · dic tJ11U1o•de 143•: ~om ·deol1tra-
-ção1 de_.ip~ ~os r"g'átõês {l fftle ;oompfá)sem. :p~r• • rev~,stderf!IRJ, 
·pagas~m •. tamba• G mesmo 1 dí1teioo 1.(:Dócu~entonNlt }.~J. 
-0 Sr. D. M~naeJ,.1 1tQf. Alvará.·de{ 10'. tle :MàiO:de ~ 16 l917·'tie-· 
-clarou eutlo..Stm. que. per.tenci&:ate diTeitlc, i> G~aia •• ~D.o. 
.cumemlp .N. º '.!:Ji),; ~.JSentení;a(tle.ft lde,OulabfO( ~. 1696, 
~etehai.r10Q ;q.ue. ~J~ Wle~tJl)~)pagasSh rtamhfl&.fifo.peiKei :1-t
-pdo~ ·qua v«im de f4(.Q. >vender ia ~a.~ipede;i :i.-0 1.quel ise BQí. 
cfirmoui por .ot.Nira !.aen~en(;il: ê'Je óúle.{l~'mblOI detl.Ml8.I XDo
~men.to N. ~ 14i .~st~ r~ndim~•g ljlilgbtM&!.prejuditiWoípe
..}o D~creto ,dél Gr d~ Nóvembro r.de .. (}f}30;aaiutJ.liheliO/'.oandi1ei
~~ dp:. peâX.d" f' •~· r . ·J ili;~.-~ ·• · 1. 1 • 1 ' 1 'T 'l'J'l rn ·1L1 

t '·.J! n '1 .(< ~ .. ~: v' ~fhl''Ju([) . i.~.b fl~·L t.,,t,J:i''>i! W:) '4.liloitf 

- 11 • JiE•,. 1>~ Aou A},~»o' UNit0.:>;1 :liA;oo14ilDJB.fl!Hºba-.· u~aif•i, l-2: . 
1.1 ( (.'> ~ ". / . r~'. ,,{ ... q J B&AIL~TÍJ .. •t1lí"'l~Oa a·,1 1.ri1:.llt11 

(l J r ~ ·I 1 O o~~r • 1}!;1!WU" .. 1,J W..JI '..O!> .ual91J~ B LlJ..tf <'" Jfüdl1' •• HI f ÜVv.A' 

.. , ::J Da anti~uidade·1 d'e*9"r•n>Õimlmtbs1 oi mals.f>Jwf>güát>• 

.. ;mpo.rttihte11'4ue'possuilu • r0amae>Áf ~é 1nu1i*1q."êltlclflctilt:nteft.._ 
"temuobo a C06Ha. RelfÍ" dé1 ~~ei~gettN>: lflt )tj{)~I lfu&rmÁO• 
-Ga· .r'estíiui.r .a Vereação da• Oidadel'b ídh·erk> .d(;:.V.1•hi>l, . q.u~ 
-imp6z sobre si, fazendo,~tie-3pura eJHevôg.arve1'~ dlja~ão )i!eb· 
.)e cón10 1 eflt.eripNR.el)te JtÍ\'e(a r~Do'eu~[o N ;f. 1-Q).>por~sa 
·meama riqueza ti' este' iendimeÓlO'JT.an(mou, 'O.-Governo._à1lwi• 

- "~ª" mão d 'ell~ iparà.. di ffere RWB" ;ob1idtof ide ... it\viÇo' da <Jn~ 
·matt àlheio·, donM·unjt-i.pÃo, obilg&11ad.o"uio•sim ó!ierr&ao~ 
lomar gtãndes' quanliaSi a J}Jr-0, ·pà.lfa ~erem por· estas renda 
satisfeitas .. Foi assim que em' 4 de Nóvembto .de 11689 ,<48 
·mandou tomar ae senado qua•enta mir . ~rmados · a· juro, 1pá
-ra a condução d' Agua dó Pôço de Jbão Góes para esta Cidá
.de. (Documento N:. º 16). Em 4 d~,Maiotde 1'61J•k 'l:b0.0IOOO 
réis para a& despê'tas ·da vinda- de1Filtppe 2.~ a teste ·..Rieine. 

· (DocumentoN.º l')~ Em !O de-Ahril1de16l9o.-4:800IOCíO 
réis de juro, para satisfazer IOO mil cruzados ÍRrp4J1t01 ía 1Ci;. 

· dade, para o mesmo 6 m .. (Documento N. • 18). Em o ~· . ! <!~ 
· Julno de 1619-240 mil cruzados, sendo duzentos mil pa
•J& o seni§o da vinda de El-Rei a e&t~º.Jleino, e 40,mM .p~ · 
· ia as. dei;pêzas , que a Cidade féz na wmesma occ-a11ào! (~ 
·«:l.&Jllento. N .. º 19)c- Em 16i3 para &O~cõrro da;Inf!ia" .(Doco-. 



/ 

\ 

vs 
1mt!1Mo N.,º JW)o ~ro ilôi-1._00 mjl eru2aaos "para enlreg:ar 
· a:AraaR-eal. (.Docu0llll)t°'1N.º .saL .. ) Em 16 de .Eever.êiro- do 
ttlilo . ano"cl,;~m~ Pf1 mif,-clÜzados· para apreslar a Armada 
.J>éra l a.1 It~:. (DncumentaI<~:.t~ i~).; Em 1Agoslo do ~esm~ 
.e1dioà8i10 qu• ffôs~ . poui~el -pata ~it>ocôrr.n "dq B~zil ·~~JS. 
pipeia~ da-Bahia H(Docomeoto ~,º.88).Em 27rpeSete.m. 
.~ do/ mesma, li<i mikC?mlád" -r.a• o mesino fun. {Doeq
-utef\lb JN~º-14). ]~1 ~11>91 para,estabete~r .uma~êrn.panhm éJê 
oedàlplertcio,>o diabeiTo• IJ6c:euári~ 1JD81a' a (ol'tífteaçâo da .C~ 
.diidé.~DoniunarilmlN~9&)1j~01, J6~9 ~6QOj8ºréís cpaira eJ»
-J>8dwitimp<Náw:ptua~a~d~(Dom11nentd N /'·.~6)!c>.EimlG30, 
.liQO mH•)cruza~ds, iFa'\ ttôcco111êr11 a1 capitaiaiau:i~ Bern~tó~ 
~ XDooiaine.nto.~ú~~tJ.~Erti 163l,, dêrermínoo•sa;qu~lodb 
~elMilinierilD floM.W_;lt~A.g~ •• enttegàaàe parà. lr ntste ao
..ro .naaNá\Je~~qcli~&Ql!>ocuuieh,t.o 1N~ 98)0 Hin ~ 1637, ~o àf. 
Jlheiro necessario para se gastar com óOO soldadost, que 
hiam em aoccôrro do Brazil. (Documento N ." 29). Em 16á7, 
14 cfDiju:ruz.adoh1puaiiwantã. ne1ta'Oidad~dotlà terços d~ ln· 
fanteria para soccorrêr Oli.ve.nça: ~Documento N. º 30.) Em 
1668, 60 mil cruzados para a guerra do Alemtejo. (Documen• 
~qN,.) ·tl~. cE.._ Se1.ttabr014o m~ 'Mi.O~ ·maii!!W aíil cru• 
.-.lo11pàmá1a.JBe~,ftm.,(pJtcumehtotN .!.3~)1 .. ~m 16ó9., IJl&is 
.eacmij iCJl\ZflÔ.Ot ~at~A~s~~á; da guerra. (Docurne_nto Nt 
mia. ,.Em1t66l.i, ,f>O., JUH ri:ruzadOJ para m._andar p.11a · lo~teli
l&!t(DôaumenJ.o.~~ •.. afõ~ ~m l6i6, odinhei,onecesaarU> :pa· 
.aanaperfelçoar. ~ JJ..uec 1fü~1VJl ~~~ Alma®,1eomprandor,o 18ena• 
do;B.lgumat disaJ,ue ·l)brigaado seus donos,' a ~ndf.!~~ªª' (Do
~aMltu!DU>~ ~i BJ!). ~IQrlt6~~)paM faaiêt :.a sRua ·doa Ouri1Ye1; ,qa 
J>téta• QD.oaugieaaf..QoNJCI :l~) .. ·Bm l6g9, .J:8í.mH cr,ú-zâdoi pa• 
a~ar. ; aoQo~eScbowb,rg. (Oocwnentç N.t>32J. Em 30 
sle(..âlo•lct da.,Qledl)lOi ~nJlo, 10 ,mihcruzados para o .mesmo. 
Jiqi ., 6D,;,cJi1meoto. N. 0 .~.7)• •Em 16861 para 'ª abe1tura. da Rua 
.a.&Ourt..ea 1GQ OuJ.o. <(Oocumento N. º 38.)t '.Bru 1.702 por .can-· 
~~\Ji.1dl8..Jie!Março, .âel.erJÍ>ÍllotÍ-!e. ,que .o'.&nado 1imM,ze~ 
.um 1ótal>mo B'ii\bo, <e ouwo Aa carne, 1pará a.L impêza da ·Ci
~,l'à:-ntpa1óà . de c:aminhos e calçadas (ára .ãos 1muros, d'e'J• 
liO(De.cnm'81oN.4? 3.9-). '. EmJ7.D4, li mil cruz,dos paraiobFes 
dlol qwuleis .. !JlÕCwn~to -N .° 4~) .. 1Em 1709, 30 •mjl .cruza• 
..àqs, 1par.a ma.ndar :Vi1' , tr~go de fóra para pr<>vim'e.nto da Cida
-cle. 1(.Bocltme.nto :N:. ºtt ~l).; Em 19 de Junho de 1719, 30 mil 
..&cu~ado1 para .os lôldosda Frocíssão do Corpo de Deus. ·(Do· 
.C'1WeJJLo .N.1ii2}. c.Em ... ia .. dar.J ynho dolllito, mais ,{>O mil ciu· .. 

, 



7t!J> 
setl.,., . par41, o·mee.mo fim. {l>ocUillento N~~ 43): .. Em .. 179.01 
ma is 44 mi 1 cruzados, para .54tisíe~er. a.despêza, dos ..,têldoal 'c:la 
l?ro$:Í&jão d~ Corpo de De.is. (Dgeumento N.ºJ 4')~ Em~°'ªº' 
!26 mil cruzados para .c()jJlptaa: as casas Ge. An.\oaio Jo1é·dé 
Miranàa .Henrique·s; (Doe-A1ment~> N·/

1 

ttf>.).>1E1n: liZH· ; i o di: 
nhe-iro necetisario para despêz• .de ca1~dâ1., 1~lloob1nê.nlo 1 ~1>; 
46) .. Em.l7bf> P;ara -compr~deca~s;cparar aL~r~arr aiRúaNot 
va do Almada. (Qocofb~l\f(f.. Nt~11~ • .Em· 1l.;i8~ )aâT•cOCDCJM 
pran f.wptiQdade'S, a.fim ·de:-.·11t,'a la•gftr\a1Bup que Y1tieáCha~ 
f4triz ...dft D.eoJr.o,.•ld ~ RJua

1
1das1 PorJae da' C.t1~ . p•~•lé>·si 

Jládrões·de jur.01 pel~, ilb por~cia"1' elleai ;6Do.d~e~OCN u~48'.i) 
.Jlfti, 17.~f),. .~elfPllÍll<>~J-~º ' pôr DeocettrJde .. 9·ede1·Mai«q1 &eJcqm• 
práuelá P~ti>r4.ecl"i~''"par• 1alàrgiar>111 Rua iNo~a "bb.RelA>a~ 
paga.tido ()<)JD.1Pit)heirt0 ,á1.v+•ta;11osatp1t1 não1e1foedee1em< a1400 
llii~ 1réis,1 ~ .. ~la$> ou~r,u, . se paiüassem :psdrõési: d.e ie.tio1abe.rl. 
te, a .. fa~o~ .d.ç, s~ua. donos~ (.Documento iN,T1·4.9)1 rl~in~lme!ttta 
Pl?f. DecrdO .cJe ·ifUl d~ Maío çlc»Jogao ,, . ffli-··a 1atmteádação.do 
mah~iAgua., ,dà1 ~np())p ec-J1eele~ar,l 16dpaladp1,tl_o Senado> pa• 

, ~'tet.aJ>pHcare111, tt'L~ ;r.~n~•erlio~ás dé1pê1aa.da 1teediflctfl8 
9iál e. concer~~~ d-.a 1?~nl~1(;a1Çaéi~sp~eo~i:o1pêr&â rdas.Rloa 
«líel!lte. Cida.de-,e ..... seu T~1md) .loaJ.Inb;ed.b•&eJ dislo !Jt ·&~-endatt 
oia'1Geral1 dil J'q)JQj~,t~(fieapdo00. 'Sênado:~detobrigádo t<h1lr 
dito• ehcargos, e .,dat frtspebth-asi·co'branç.al?l àetde .à .l.•, di 
J.ui11io futuro. Deter mi na-se• mais. no di.taDecrelof que !JlO ep~ 
sai.de h4H1er,álguns contrat'~s ;. qae, est<tjam f~tos, c..buJ qae"t~ 
jam dependente&- de •lguastJpagameiHó.s.das ~~1edteta.i 1ton 
wi.boiçcpee . , " ' façam · .préseote1r-ep11 rep1~}ealjlção1 dO'.>Séba..d~ 
para i1e•darera as,próYldeHeia;s' 'Q-Seaudo1 obe4ecell,i.e prGQ-\ 
ffrno ·de,ié~s'" ptbv>id.e·nctas;iconstantes dolllocam~~toN~~ f)Ql 
· É certo que peloa acontecimentos de 1820, .~ !e)ll~IOi' 
&imento ·então. da,·Gétnara {3onadfuciooali, fvotvêo~ para esta 
em 18i3 .tanto a Admini'straçào da Limpez• ~ ·Oàlçada1~ · e 
lllumittação,. que haviam, esto.d(> ·a.cargo . daJIDtel)p~noi• Ge"' 
Jal da Policia,. então .extirícta : · como.- igualmenle- <>•-> rendi .. 
mentos para isso app1icade»S; {DbcumentoN·.1 óJy maa.aebdo 
Aesse mesmo anno restaurado o Governo absolut&; e• P.0!9 
licia, para ella' tornaram a pessar o& ditos-ramoi' ;i ~Documontq 
N. º. 6~) e lá se conservaram até que por Deerelo de 19 de Àbrii 
de 183<&, (Documento N. 0 f>3) foram incumbidos a etta Muni• 
eipalidade, ficando porém no Tbesouro 01 rendimento& dé 
que de Tia sair b seu cosleio. tl ·Go•erno ·e1li pulou á Cama• 
ia uma preatação para deseoàperlhar eiae1 encargo•; porém 



e Jà .prestàção ·além de tif>~ méf:paga· , qne 1e -está der.endo: 
clella . méis de cento e quaren'tfi, contos, é em si ·tão mesqtíÍ• 
P!_í~;,r quê ~àl éhe~a para as rdes~ias1 daqueUáà administr~~ ~ 
çoea, e. mmto.mebos ;para pagar uuto). , ~ ,) . , ~ 1 

• ' · Por e1t9"'r&dQ':ficôú. o ·Mun~pfo Li'sbonen~, '.não·~ 
éalíulltado 1doi1éU'dlelb4'~Í'endimerfro;·, rnas sob1'ecarre~ado coro . 
lHDaldi\r:icla de1j.Qro• ;-- nà quartti~ de 39:6~6,P4&6 -1'&.. 'õ 'fu&· · 
repreten'tc ~- capitàl dê: r93:·9ÇA9$NJO "'rs~ .' . · 't:: ·.. h • 

•. · Senhores 7 qufncilo.peia' f~tz res11}uteção do Thrbf'lmdef 
S. ~age~t~dr1•'ª 'S•.m~sâ' Municipal d~· L~ibof\ t~n~ou · ~ ~~:: 
(eticaa : d ·•ete::Mmu(;'jp10:, -.. separ.ou ·OS 'JUH>A · pro\fe(J1entes .d~ 
empl'estimósffeitbs~mb~h:eficío dellêr e assentados. 'nâ\ folhaJ. · 
da Cidàdli., ~doí1jcno~ pr<i•~i~ntes qe, etnpre~ti'f;JidsJ clâ1 G,o·· 
\terno,~ que ttioham -:se"i"'sentamento náa · foil1asodotLReae1i 
ào· Vinho,, das Cat.nes &e. Encarregou-se d~ p11garcos .pri•' 
meiros' ·rria11tecusó"u satisfazer ,os segundos'; e. porque estava. 
<onscienciOEJameate êootebcida, não de qué-füftas&~ a justiça, 
ao1s c:redoiea .d'aqk1ella.jfalba; mas de ·que; não em; '()(>frgacfc 
a pagar. dívidas alheite rclo Municipio•; ·e qOe· tinham1.soa"1gltií 
ran~ ·etn fuhdos,1qu~ jâ inãa~ntravaM eMJs~u· cofre.-A~ 
mera re~sentow muita1 ivhns .ao Governo 1Mibréeate objetit-óp 
llPh sem resolução satiífatoria; · repre$ento\J a Carhara'ldolJ 
Deputados.em 19 de Setembro de 1834, e aqoella Oamarái 
eu•id& -o p~rdcer dás Commi1Sões de Fazenda, e .Aiaminik 
tração. ·P.úblicà, deteflninou em·. Se11ão dei~ ~ 1Novemb..~ 
do·di~· a11no; qtte í n~lfandega _.das• sé.te éasas., se. eqtf.egas~ 
aemr·ditect&OJeQte 1~b€Ja.qtara,.:os 'f600i~entOS · ~U"83 lheJp'~Í\len• 
eílfdiq 111,s o Adm~11i&,radór.d'aquella 'Alfaqdéga11U1titou tdif-:, 
íMQrdaí'deà; •enaqu'1la!l'esoluçã.cY16çou '.Mlll'•eff~o- "(Doéq_men-r 
tolff/ '64). <::·" .. e-,:- ..... ',ti ,1 " i 

1 ~ 1 •1t N••' JI 
.11 ' Bm 118JJ.1 ..; tfirigio ,ia <Jamarà •ao Gó.Ysrno nij'1a <Repre._it) 
sentaçào, (tloc11llle(lto N i'.' bá) \upplica1\dÓ serrhabilitâda pa_. 
ra~ plfgalneRlóldeãtes.jvroa, ou~ que G · Obvern~ ae .s. Ma· 
ge~tade toma11e a ·•i :a-sollnção. d'elles. Em l & de Novelnbl10-'. 
dodioto ann.p, ~oai'x_,n uma .Pórtaria R~gia, manda11do formun 
1111\h tconunisMlo compo1l"aJdedoi1 membros tirados dos :Emt11 
prt!gttdUtJ ~ Cumarn·7 e tres . nom~átloa peht Governo, a fiai 
& sé tOmM éonhec1tiaento da orig~m dos mesrnt:>s jurôtt , e: 
plittver·te c~mo fdsM' dê justiçá. ·(Docutnelllo N ."' b6) • . E,. 
ta commissào" deJloÍg!• de a~rigu&r >tudo escrneulosamente ,, 
deu '(Vseu inf< rme ' em ~9 1dé• Maio de 1839 , qt1é ·foi' pte•~ 
Mute a · S. J.\1agestade .pelo 'l,tJesouro Publl.c~ Npciot1al .;· 



81 
mas até agora não se resolveu o. dito informe. (Documento 
N·.° 57). , . . 

No · entanto os credores de juros, t·endo recorrido .ao po• 
der judicial, alcançaram delle direüo c-0nt·ra a ,Camara, e 
tem hido successh·am~nte ' penhorando rendas de predios, de 
mercados, de .a.rmazens, e telheiros, a ponto tal que a Mu
nicipalidade <i'esta Metróp<)le ,.ê todo o seu cabedal q_uasi .re• 
duzido, ao escaço producto das licenças e das muletas, que 
é provavel tal vez não tardem a ter a mesma aorte doa outroa 
rendimentos. 

Resumindo, Senhores, a Camara além do imposto &O• 

bre os vinhos, e a carne., t~m perdido em virtude da nova 
·legi slação, em o Marco dos navios, Cestaria, Variagem, , 
V er·o-Pezo, Fóros, e Laudemios uma som ma annua1 muito 
-supt-rior de 16:866$730 rs. ao mesmo passo que todos os dias 
..ac.cre~cem novos encargos ao Munic~pio, e o Codigo Admi
:nistrat i vo a obriga aos pa.gamentos dos sala rios dos Admi nis• 
1radorns dos Julgados, seus Escri vã.es, Amanuenses 1 e Ho• 
n1ens de diligencias. ' 

Accr.e~·c.e a todos estes ma1es, q-ue havendo Q Governo 
ficndo e dev·er á Municipalidade 140:236$307, rs. das pres• 
t..açot's determinadas pura a !Iluminação, Limpêza, e Cal. 
çudtis, e lendo-se esta visto con5traflgida a applicar para 
e.ssas despeza-s, dinhei-ros que pertenciam a outros en<:argos, 
ficou por isso· inhahilitada para pagar os juros assentados na 
folha da Faz-en.da, na importancia de 11:7733930 rs., e te 
esta delonga no paga mento de taes jor-0s continuar (ejá tem 
continuado de sobêjo) quem pode calcular os funestos -resul· 
tados, que disso provirúõ á Camara e a<>s Interessados? 

A Camara, Senhor-es, bem queria poupar-se a este pass.o 
desagrada veJ ; mas s.ão tão imperiosas as circumstancias, em 
que se encontra, que ella julgaria faltar á lealdade de que 
faz timbre, ao que de,•e a si e aos seus Admini~trados, mes• 
mo ao credito e reputação do Governo, se não viesse decla
r.ar franc '1me nle perante a Representação Nacional, que á 
vista de todo o expcndid-0, se lhe torna impossivel austenrar. 
se na geren.cia d'este Municipio, e no desempenho dos seus 
deveres , -sem prom pta-s e efficá•zes providencias ao a pu• 
r.o ern que se encontra. A Camara por tanto roga aos di-. 
gnos Representantes da Nação, que se sirvam de ordenar at 
medidaa legislativas necessarias, para que o Governo de· S. 
Mogestade entregue á Municipalidade de Lisboa, O$ rendi· 

L 
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tnéntos, que Jhe pértence:m i e· que"'em quanto· S'~ nâ:o veri• 
fica a dieta entrega, se lhe ministrem os meios de pagar os 
Juros- porque se acham penhprados os seus predios, ou que 
elle Gov-erno tome a:' si o e·rrcargo• dessas penhoras como de 
direito Jhe pertence.= Cnmara 20 de J ulbo ·de 1840. =José 
Lourenço da Luz, Presidente.= Joaquim Gregor~o :Bonifa• 
oio, :Fi.cal • .=Francisco António Gonçalves da Silva.i= An· 
tonto de Carvalho:·= Zaéharias de Vilhena -Barbos~.= Do· 
mingoa J-0s~ Gal ião :::::Justiniano José de· Azevedo Neto.= 
Antonio Joaquim d'Oliveira. =Joaquim Antonio dos San· 
\os.;;:::: Henrique Nunes Oatdozo. ::=:: Manoel Joaquim Jor• 
3e. =Salvador :Sarmento de Faria. 

N.º 34. 0 · 

OFFICIO . . {) . ~ . 
III.mo e Ex.mo Sr. - Fiz prezente na Camara Municipal· 

de Lisboa, o officio que V. Ex ... se servio deri_gir-me em dâ- / ta de 11 .do corrente, devolvendo a proposta que a me3ma Caj 
mara havia feito para os Escrivãea do' J uizes de Paz das Fre• 
guezias do têrmo desta Cidade, e isto em consequenda da 
queixa que fei Justino F·rancisco Soares, por não ter ido pro
posto para a 'Freguezia do Campo Grande, como requerê· 
ra. A Camara. antes de fazer a dieta proposta, norneoo d'en~ 
tre si.uma Commissão, para tratar deste Negocio, e:;ta tendo 
feito proceder a exame aos Candidatos, collocou estes na pro• 
posta, conforme a aptidão que mostrárom no exame, com 
allenção aos documentos que juntaram este arbítrio o mais 
justo e imparcial, deu lugar a se.r o Supplicante collocado 
em 2.º lugar para a Freguezia de S. João da Tnlba, por isso 
que os melhores foram posto& em 1. º 1 ugar para todas as Fre· 
gue-zias, e só resla vnm os de 2. ª ordem como o Supplicante. 
Não obstante porem o que deixo exposto, a Carnara ne· 
nbuma duvida tem em alterar os seus trabalhos à este resp~i-· 
to, collocando agora. o Supplicante em a.º lugar para a Fre· 
suezia que penende, ~ mudando para a· de Saca vem, e S. 
João da Talha em 3.º lugar, a Manoel Monteiro de Bar.;,. 
ros, como V. Ex.ª verá pela nova proposta que acompa· 
nha todos o~ , sobreditos papeis que se devolvem. - Deus 
Guarde a ,.V. EÃl Q...,. Camara. ~O de Julho de 1840-111.IQQ. 

../ 



83 
e Ex.mo Sr. - Administrador Geral do Dist ricto de Lisboa . 
- Joaquim Gregorio Bo.ni{ac i<> -, ~ervindo de Prezidente. 

• l · ~ . ~ 

... .... 1 • • • 'I 

.JIJ .hlo é Ex.mo Sr. r- Fiz ·presente na Camo.ra Munip\pj.1 
t.Pe L~$boa o officio de rV. ~~.ª .de lf) do. co.rrente, acQmpJJ• 
, nlu~do dor~querimen to id~ C,aljlo~ da Eosta )Caririhas, nQ e.tu'( 
-~~ quei~a da mesrna Ci~m:ara 1lihes negar Jicen,ça para v.eog~r 
melões., e meliincias a .bor,d.o de suas embarcações juoio "° 

~Çáe,s d.a Hibeira Nova, .afim de qu~ respo'°da ,,o que se lhe 
offerecer sobre ,41 )motr.flia dp fle:Çqf&P.· ·.: · J,'.J' .. ,, • 

A Camara indeferio e> (equ~rimento .do Supp1icante, por 
-ser o q.ue eUe pede cQn.lra a pQsl(u~a, que não permitte que 
esta frucba se venda11e1ll ~imilb_an\es locáes' pelas. ,rixas e tu

"JD.ul Los q~é della ·póde m resull~r:, . e mesmo porque . formar~ 
'pêjfltrlelrl<) .. 01t.quell~ Çá~s., lque . . é deslinadp exclusivamenle 
para a venda do peixe. A lém-di'Sso, _uma vez concedida ao 
Supplic!ante aquella licença, todos os outros proprietarios ti• 
n ham igual direito a· ex.•gi.·la, .6e "que se seguiria deste abu
so? .Era sem a menor duvitfa o'tl>tal pejamento do Cáes com 
e sta s vendas , e o não poder em col)sequencia disso, o povo 
erribar('ar e desembarcar.,>út>ico _nbjecto para que os mesmos 
são destinados; aliás mais utiJ do que similhantes vendas, 
quo lttm ª Ioga r.es propriQ&· parfl. iSiio--estabelecidos. 
~ O .requerente )tem · j~n!sistid:c> él0do~ os annos c~m esta per• 

~tenç ãp , a . que a .Gamara ' ja<111ais .• attendeu, indeferir;idc,.;lhe 
.. sempre 1as suas requisjções, parà ~a venda no dicto locaJ, .. qu.e 
nem a elle., r)em a 1quaesquer oulros a Municipalidade está 

- resolvida, em a.unu\,r pelas .raz-Oes .que le.va .expostas. .. 
. E' quanto a Gamara tem au:es.ponder sobre o negocio 

.. em questão, afim de ser presenl!e .no Conselho de Di&-tricto, 
~bem como todoi os papeis que ..se devol ''em. - Deus Guar
de ia ·V,. Ex.ª--Camara ·~deJulho de 1840- Illm0 e Ex,J.\1° 

- Sr,,_.Adniinistrador G~ral 1do ·Districlo de Liaboo.-Jop.. 
qu1m Gregorio Bonif~cio, A.Servindo de Prezidente. 

, I 
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N.º 36. 

OFFICIO. 

' III.mo Sr. -A Camara Municipal de Lisboa me encar. 
rega de partecipar a V.S.ª em resposta ao seu Officio deg9 
do corrente, que uma das chaves d'esse Mercado deve ficar 

· em poder de V. S. ª ou quem suas vezes · fizer, e a outra em 
um dos· empregados d'essa Mêza por seu turno como d'antes 
se practicava; isto para se evitar a repetição dos abusos men· 
cionados no dicto officio, commetidos pelo Mercador d'azei
te Francisco Henriques Pirão: sendo porém de advirtir, que. 
se os Mercadores insistirem em que se lbes entregue novaaíen· 
te a cha ve, obrigando-se por um Teimo,. a cumprir os de
terminações das Instrucçõcs de 19 de Maio ,de corrente an• 
no, V. S.ª annyirá ao seu pedido, mandando lavrari o indi-. 
cado têrmo-Deus Guarde a V. s.a. Camara 23 de ,Julno. 
de 18.40--Joaquim Gregeri·o Bonifaéi'o .. ...!.i .Iu.~0 Sr .. J'-tiz: ~ 
1\1.&a Geral do V êr·o·pêz.o .. - · ~ • . 

• t ua 
1N.º 37~ 
OFFICIO. 

IJt.m& e Ex.mo Sr. - Fiz presente ,na Camara Municipal 
de Lisboa~ o recurso que os cortadores dos Talhos de~ta Ci-

~ dade, interp-oseram perante o Concelho de Districto, . qu~i
xando·se da Mu.nicipaJidade ~1aver indeferido o seu requeri
mento de 16 de Fevereiro do corrente ann<>, pedindo a abo
lição do Edital de õ do sobredicto mêz, e sobre o seu con· 
tbeudo, tenho a informar V._ Ex.ª o seguinte. -

, . Os recorrentes basêam a sua queixa nos seguintes pon
. tos. Quebrantamento de Lcys, e offen~a do credito dellcs 
"Cortadores: quanto á primeira parte, basta ver a app1icação 
... que elles fasem dos artigos dessas Leys ao caso de que se tra• 
ta., para se conhecer a sua futilidade: quanto á segunda, a me• 
lbor refutação seria sem duvida o exame do Livro das mul
etas, e alli se veria então se no numero dos signntarios do re• 
ql.lcrimeuto, ha muitos que não tenham sido repetidas vêzes.con• 

' , .. 
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demnados, por (alta de pêzo na carne, ou por outra qualquer 
infracção de posturas relativas á policia dos Açougues. 

Huma postura, é uma medida geral, uma ley munici
pal que restabelece providencias para evitar e punir os abu ... 
sos commellidos por umas ou muitas corporações, porém d'ahi 
não pode deduzir-se injuria a alguma, ou algumas dessas cor• 
porações, ou classes, mas sim que se julga que ha nellas al
guns indivíduos que faltam ao seu dever, e infelizmente a~ ,.,, 
prevaricações, e fraudes commettidas pelos cortadores no ex
erci cio do seu inistér, silo tantas e tão repetidas, que não 
carecem de provas, por que todos por experiencia as conhe
cem : a Camara excogitou os meios de refrea·las, e a maior 

·prova de que as medidas que tomou foram efficases, e obra• 
do que levantam contra ellas os Cortadores quazi unanime• 
mente. 
. • A Camara tem rigorosa obrigação de vigiar pelos inle
.resse.s dos seus administrados; e oC~digo Administrativo lhe 
confere authoridade para fazer posturas .para esse fim, e ella 
está conscienciosamente persuadida de que a denegação do Edi
tal de á de Fevereiro, nada menos importa .do que uma arn. 
-pia concesaão, para ser prejudicado impunemente o Povo de 
Lisboa. , 

A Camara (dizem os Cortadores) confundo os culpados 
com os innocentes; a applicação das muletas estremará uns 
de 01,Jtros, porque de certo não seráõ impostas aos que não 
~tiverem delinquido. E' quanto a Municipalidade tem que in~ 
..formar ao Conj)elho de Districto, sobre um objecto de sua 
u.a.tureza tão claro. - Deus Guarde a V. Ex.ª- Cnmara 2S 
de Julho dcl810.-lll.m0 eEx.mº~r.-Administrador Ge

.ral .do· Districto de Lisboa. -Joaquiqi Gregorio Bonifacio, 
aervindo de Prezidente, 

~ N.º 38 . 
.... 

IN.FORMAÇAO 

Da Camara .. 7'Junicipal de Lisboa a Sua Mage1tade FideJw .. 
1ima , sobre a fâctura de um cano geral na Trave"ª d.01 
Laúrôes. 

SENHORA. - Havendo sido transmittida a esta Mu
nioipQlidade de Lisboa, em officio do Administrador Geral, 
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'fl J>ortaria do Ministerio dp Reino de 16 de Junho .. do 'J>rle• 
zenle anno, em que Vossa M gestade era servida, attenla 
.â Re.pre~entaç:âo do Cncnmandan lc da Guarda Municipal, e 
d~ ma~s alguns C tdadàos, de recommendar a esta Camara 
a fáctura de um CRno geral nn Travessa dos Ladrões, ,para 
dar despêjo ás a!runs immu ndns das propriedades d'aqueflc 
sitio, e muito especialmente ás de u<~ quartel da sobredicta 
Guar<la, e$laciona.da no extincto Conven~o do Sen·hor Jesus 
da Pe1111en.cia. 

A C!lmnra r,ei<:onhece tanto . a necessidade que iia.·de 'Se 
fazer a ind rcada obra, que até já mandou orgianisar o orça
mento d•ell~, o ·qual iÓbe á qua01Lia de 2:6i>0,1900 réis, ca• 
·mo se observa. da copia junta: tnl!Jito desejava a ·Municipa• 
]idade de promover mai·s esla utilidade a parte ·d~ seus Ad
min is trados; gostosa começaria a obra, senão lhe faltas.sem -·as 
.meios pecuníarios·para isso, porem as penhoras que se tem fei
to em q11as1 tod0'3 os seus predios e rend imentos, ten1 ·reàu-,. 
.zãdo a Municipalidade' ao mais deploravel estlldo, t o que já 
.por vêzes tem exposto a Vossa Magestade, ·e-entre ellas, em 
.data de 18 de Fevereiro do presente annô, -em1que .expõe 
as circumstancias do seu Cófre, e aupplicando que para a:cu• 
dir ao.,; seus encargos se lhe mandassem entregar ~O:OOOIOOD 
de réis por conta da divida mqderna de lõ~:i>B6$3ô7 téh1, que 
tanto importam as prestações alr<isadas, 1concerne1ttes aos 
ramOi daí llumi nação, limpêza, cafçadas, e agua~ livros, <cocl
t..im,ando a pagar·se·lhe o resto d'esla somam, pe!o laddrtà
menLo de 4:000$•de réis men3aes á consignaçãó Jqué recebede 
10:000 $de réis.tambem mensaes para o co&teío das ditas ·repan• 

• "\I " ' 11 ' .t1çoes. • · ~ - · "· · · · · , 
'Não obstante o que deixa ·e1'posto, a>~ama•ra se prornp· 

tiflca a dar com assiduidade começo á. dita ohrn, ~ogo que .vossa 
Magestadc se dig ne resolver benigpamente a mencionada Re
presentação: d'este modpJ1_ã,o sÓ .e$la, mas outras obras de 
utilidnde, e de igual natureza se emprehende níõ, porque com 
esse resultado, se procuraráô os' meios de conseguir levar a 
effeito as ordens d~ Vossa ~Magestade, ai iás de muito provei to 
pera · os Administrados do 1!t\f unicipio .Liibonense, mas que 
em o auxilio ttferido lhe · é impossi'Vel fazer . - D eus Guar

do a Vossa Magestade por muitos e dilatados annos como 
todos ha vemos mistér. Camara 4 de Agosto de 1840-Joa• 

.qu1rn Gregorio ·Bonifacio, ·servindo dé President~-Frnncis• 

.co Anloaio Gonçalves daSilva-Antonio Maria Couceiro-....-

.. 
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87 , 
Justiniano José de Azevedo Neto- Henrique Nunes Cardo· 
ao-Antonio Ignacio Bran<:o-Joat:juim Antonio dos Sanlos. 

N·º 39., 

OFFidIO. 1 

llf .mo e Ex.mo Sr. - Sendo rigorosa obrigação das Ca• 
maras M unici paes, fazerem executar as suas ~Luras pelos 
Officiaes que tem a seu cargo e,sse devêr, não:pode aiM.uni~i
palidade Lisbonense consegqir tão salutares fins, pela falta 
de auxilio da Guatda Municipal 4eata Gidade: porque cons
tando que no têrmo de Lisboa continua. a haver grande quan~ 
tidade de cabras, bem como muitas tabernas que não tem 
a necessaria licença para a venda do vinho, de que se segu& 
gra.vissimo prejuizo não s6 á Camar.a, mas com especialida• 
ele á Fazenda Nacional, defraudada no pagamento do Sê.l-. 
10, que tão recomendada tem. sido por differentes vezes pelo 
Governo; se não tamb~m porque consta que o vinho não 
paga os competentes direito~ acontece, que os Officiae& da 
Municipalidade, lendo· se derigido ~o Commandante da Guar• 
da Municipal a pedir-lhe soldados para \'ercfic~r estas deli• 
gencias, o que se não pode conseguir sem força armada, co• 
mo é nolorio a toda a gen te, este lhe não quer dar o refe· 
rido auxilio. Nestes têrmos , não se p odendo cons~guir tão. 
uteis fins, pela falta do unico uieio que para issó devia ter, 
esperà que V. Ex.ª se servirá providenciar como o cazo ext• 
ge, fazendo com que o Commandante da Guarda Municipal 
dê a..os dous Zellado~es da Camara; todos os auxílios qu.e lhe 
pedirem, para vereficar ns suas deligencias fóra de portas, 
pór não ser possível conseguir-se de outro modo, e mesmo 
pelo risco de vida, em que se acharáõ, senão forem acom• 
panhadQs de urna força que os faça resp,eita.r pela malevo
lencia dos tran sgressôres. -Deus Guarde a V. Ex a._ Cama· 
rn 6 de Agosto de 1840. - }llw0 e Ex.mo Sr. Administrador 
Geral do D1~tricto de L isboa - Joaquim Gregorio Bonifa· 
cio, servindo de Presidente. 

o 
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OFFICIO; 

111.m,, Sr. - Não podendo o Vereador da Camara Mu .. 
nicipul <le Lisboa, que é Mem~ro do Conselho de Saude Pú
bl ica do Reino, em ra zão de sua enfermidade, requerêr pes· 
soalmente perante elle, as providencias que exige o bem es• 
tar. dos moradores da Capital, a mesma Camara tem a hon· . 
ra de expôr .ao Conselho o seguinte. 

li a vendo .um Vereador em Companhia do Zellador da 
Praça da Fig ueira, no dia de segunda feira primeiro do cor
rente, feilo depos itar na cabana da mesma Praça, uma por
ção de melôtJS e melancias que julg-o u incapazes de se ven• · 
derem ao público: a Carnara espera que o Conselho de Saú
de procederá as averi~uações necessaria&, para saber-se o 
deati n.o que deve ter 'ª <li ot& fruta, 

Espera igualmente a Camara, que não estando hoje nas 
súas attribuições mandar fazer varêjos pelos seus Officiaes 
nesta época em que ha frutas novas , o Conselho de Saúde, 
a quem eompete a gora esse ramo do serviço público , passe 
ordem aos ieus empregados para visitarem tanto a Praça 
da Figueira como as do Peixe, a fim de se evitarem as re
petidas queixos, que tem havido sobre a exislencia e vend a 
n'aquelle.s Mercados tanto de fructas incapazes, como de 
peixe corrompido . "' 

A Municipalidade espera do patriotis010 do Conselho, 
que não perderá de vista estes objel'los tão importantes de 
Hygiene pública. -Deus Guarde a V .S! Camara li de A gos• 
to d e J 840 ·-Joaquim Gregorio Bonifacio, servindo de Prezi· 
dente. - IIJ.mo Sr. Francisco Ignacio dos Santos Cruz. - Vice 
Presidente do Conselho de Saude Pública do Reino. 

N.º 4 I. 

OFFICIO. 

llJ.m.o Sr. -Começando já a experimentar-se falta d•a .. 
goa pelas vizinhanças da Cordoaria, e bairro de Belém, co• 
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mo tem constadG á Camnra Municipal de Lisboa, esta em 
beneficio publico roga V. S.ª q'ue se sirva franquear aos mo• 
radores d'aquclle &itio, o servirem-~e do Pôço que existe nes• 
se estabelecimento da Cordoaria, com o que muito coadju• 
vará as deligencias da Camara neste importante ramo da 
sua administração, no que espera V. S. ª não terá duvida, 
em attenção aos fJ ns a que se dedica esta súpplica. - Deus 
Guarde a V. S.ª Camara tl· de Agosto de 1840. - lll.1110 

Sr. Marino Miguel }i'ranzipe- O Escrivão da Camara, Pe.i 
dro Anlonio Pereira. · .. 

,r.qbim N.~,D 42. A -A.HQHV. (' 
.R e ~ I1 1 ~ Jii• cu t, e ' lJ ):HJ'.J q J\ '> e J, 

iiu ;,b , b. !j, :,1 > ,J ; u OFFICIO.' bcc: -.0.1~u i) i .Jc:9 o :n 
... 1q 9 r • ti •1f ,1 , • ..,'001 • s r u , 

'' · ~rn.mo e Rx.ao ~nr. = Offerecendo-se repetidas vezes á . 
Camara Municipal de Liwoa neuocios, para cuja bôa deci-

. .. l li ' 1 r J.. 
1 d I,- } p 1 ºd 1 sao e a .~11rece · e ser competentemenle e uc1 ada pe as au-

thQridRdes 'que estão ')mais .. ao ~lcance das particularidades a 
~Jles r'e.l~tiv~s, ~muito principal01e!lle os Administradores d~ 
Julgado: acontece que o do terceiro Julgado unico entre 
todos,' se nega a condescender com os r6gos da Camara, co• 
mo V. Ex.ª verá da sua n6ta de '17 do corrente, lançada 
em um dos inclusos

1 

requerimentos que se lhe remetteu • .Este 
prócedei d'aquelle Administrador de Julgado, prejudica o 
andamento do aerviço publico; e é mui nocivo 'ás partes, pe• 
Jas delo'ngas que occaziona na expedição de' suas pertenções. 
'finho pois a honra de pôr na pre'sença de V. Ex.ª os ditos 
r'eq•erimentos, a fiin de que Ee cligne de dar as providencias, 
para que ' os Administ 'radores dos J ui gados não só n'este, 
como em outros razos identicos informem de p_rompto, afim 
de que a .Municipalidade á vista d·essas informações, possa 
fem mais delonga no expediente e serviço público' dicidir 
com segurança, e como fôr de justiça. =Deus Guarde a V. Ex:' 
Camara 24 de Agosto de 1840= IJl.mo e Ex.mo Snr. Admi• 
nistrador Geral do Districto de Lisboa. =Joaquim Gregorio 
Bonifacio, servindo de Preaidente. 

ut. 

' / 

' 
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Ilt.mo ·sr. -A Camara Municipal de Lisboa me encnr• 
rega de remeter a V. S.ª a copia junta, do ofticio que acaba 
de receber do Presidente do Conselho de Saude Navnl, da· 
tada de 14 do corrente, pedindo providencias á cêrca da 
queima da cortiça, que se faz dentro do Pateo do Predio per• 
tencente ao .Marquez de Sampaio, situado proxin1o ao Hoi• 
pi tal da Marinha: a fim de que V. s: se sirva dar todas as 

:M * 
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providencias que o caso demanda, de modo tal que não con• 
-~inue similhante abuzo que altamente prejud ica os .doentes, 
do ~ito Hospital, e damnitica o edef1cio. - Deus Guarde a 
V: S~ª-Camara 18 de Setembro dê '1'840-- llJ.mo Sr. ' i\dcnt· 
~niatrador do t.• Julga~o da Capital. - Pelo E scrivão da Cá· 
mara-0 Direclor, José Maria da Coita e Silva. ~ 

. 'I 

N.º 46. 

OFFICIO. 
• ' I 

llJ.mo e· Ex.mo Sr. -Chegando ao cnnhecimento da Ca• 
mara Municipal de Lisbollit o exceHo e abuso commettido pe• 
las vendedeiras volantes de rructas nas praça& públ icas' e 
.~uas de~ta .Cidade, fazendo continua dos pejamento~~ com que 
incommodam 01 viandantes, e deturpam as praças e ruas, co• 
~o V. Ex.• verá pela repre1entação junta por copia dos Qf. 
ficiaea da Municipalidade, encarregados de vigiarem, e fa. 
zerem executar as posturas; na qual declaram não" poderem 

-cumprir seus de•eres, por se evadirem ' as ditas vendedei'tas 
·para as proprias guardas , onde estes rião podem penetrar, 
e mesmo por serem auxiliadas pelos proprios soldados: a 
Camara em taea circumstancias não póde eximir-se de rogar 
a V. Ex.• que se sirva levar o referido ao conhecimento do 
~x.•0 Ministro da Guerra, a fim de que elle se sirva dar a 
~ste respeito as indispcns:neis ordens aos Commaodantes das 
gQardas, para que não consintam taes pêjarnentos nos seus 
districtos; nem auxili~m por modo algum os refrac'tarios das 
posturas'municipaes, bem como já assegurou á Camara o Ge• 
neral das Armas, em resposta ao seu officio de 6 de Dezem• 
bro de 1834, quando se lhe fêz igual requisição o que foi 
iatisfeita. - Deus Guarde a V. Ex.ª Camara 19 de Setem• 
bro de 1840- Ili.mo e Ex.m0 Sr. Administrador Geral do Dis· 
trielo de Lisboa - Joaquim Gregorio Bonifacio1 servindo de 
r.-eaic\ent~~ . 
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oi.n . rn .. mo Sr • ...!.:.. Em Sessão do dia f3 docorrent~, acorda. I 
ram eâl Mêza de Vereaçâol qut! as duas repartições depen• 
-denlea <to Municipio, e que são 10 Mercado da Praça da Fi· 
gueira, e o do peixe á Ribeira Nova, ticâo debaixo da los• 
tpecçâo e Administração de V. S.ª da mesma data em dian• 
-te·: tendo por obrigação o Ze-llador•'do mercádo da fructa e 
l1ortaliça, de

1 

dar cb.ntas a V.~·ª c!iariarnenle cto recebimen• 
~to 'que fizer pelo rendimento que no mesmo mercadd se co• 
1>ra; ficando outro-sim V •. S.ª authorizado' a manter a boa 
ordem e melhor policia do local , na forma do regulamento 
que para o mesmo s~ acha estabelecido, para o que dara& as 
ordens que lh~ parecerem convenientes, e as necessarias par• 
tecipações á Mêza de Vereação; e o Fiscal da R ibeira No
va de dar às partes dos acont"t~cimentos que alli occorrêrem a 
V. S.ª como Chefe qoe é da Repartição do Vér·o· pezó 9 
a quem a dita Inspecção e Administração fica commettida. 

A Camara confiada no zêllo e áctividade que V. s.• 
constantemente tem mostrado no desempenho de 1eut de•e
res, e:'pera que V. s.~ dará a melhor conta desta ordem, que 
em virtude das que eu recebi communico a V ~ s.• - Deua 
Guarde a V. s.• Camara ~á de-Se•t>mbro de 1840- 0 Et
cr1vão da Camara ~Pedro Antonió Pereira- Ili.mo Sr. Juia 
da Mêia Geral do Vêr..-o· pe~o. · 

j 

N.º 48. 
"' REPR~SENTAÇAO 

Da Cnmarn '/11unid7>nl dr Li,hoa o S11a Magedade FiJell1-
1it11tJ, 71edfodt1 a u1,pet11âo 1111 obr11 da '""m ponlt ác ~·a· 
cuvem, pelo ri1c:u Pº,.9'-'C ellil 1e catá conllruindo. 

RENHORA. -Cnnst11ndo á Camara Municipal de Lis .. 
l>oa. por um dt- St>11:- mt-mhro~, que a ponte mandada cons• 
tru1r ~olJre o no de 8ucavem, p~Ja e1upreza da eauada de 

.. 

.. 
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Lisboa no Porto, não c~esp()n4~ âo fim proposto; e at• 
tendendo ú parte que tem , ,.i?t i nspekção das obras de po.ntes 
e estradas, nomeou uma comrnissão especial para exam111ar 
esta obra, e satisfasendo. éJ•tDCI6P>1©ssão com o parecer j un• 
t-o, resulta do mes mo o conhecer-se que a nova ponte de 

. ~··'W:'>~·i~Pf?t.!o..~yt{igco r,ê)Q~lofj!~~ m~clle~ etuP.•rfeição 
~ .~urrdfl> Rov~.,. Ahri.goµd_Rrp fh,)!f11-ª· ~ptr§~ ~~~l)nç~a,çjê 41 · 
..qA}e1 po(J_,q~ f,a.cil~c_Al/t~~n~~t!ll.fr.se '.fl{~~~~~,M l'!ef~!i~lJ 
.td~ &Í~ ca-le y_#\DJa r, s~bp~ \J.f~O~~ P,gné à) t~d~~· ,S~j!Jlll !J>Ç>cji~~" 
.. çle; jull}, só,. s~m tf'º'~Ãg"g{, ".~~sfá J~bri~11W>n~Plt~J~ t;ee, ~S9fil 
:J.1\D1/1~~ ligp JlO _sJ,q,ff1~49rl~<i~'nnctU.S}\!'j~ RlC;O{fJuV~W. 1 gfa !ld.f! 
~?J~u;yP). (\,1 Lvr~ JHl ~~U;iii§~P.1e .~r~r\}e, M~r·~01:.:tP e ~jj\J\~'Cf.t~~~p. 
.C;u~rn c~i~A ~ 11499.Çil upio~,c\e \UJla,,A\:tfa, ql)~.re:1H1~a'"\Hre.i-q
&.i~ifl.J fl-O.S 1 Aft\JS, ~ ;\sfflH(},t!i\rAfjoS-;".e. 'º .~~PPQ1,temp.q, U!!!s~g.a;~ 
V"Hr'lp.Qr~dhq N $l-Çjq1\l l.c9m J>rorpel l~do col)l· ~§.do.~~ão ,~o ri~r 
&-0lçl~f)=>lq;p>QJ1L~, . Jp8;li i9:Yet Jçi~ fu J,;,iro. a~m toqos est~r4õ ,in
~pi~çi~ çt.\,lS' J~t r,1 sf<>: .f.êu'a . ~pprova.dQ . ,Am. me.no$ca,.bo d.ôs 
~~Si'>~ aAretl1~tt.do$ ~l}g.eu.h~ir~s; ilpprQ.'í °'º ·~ai Camara o pa• 
l7<\tWl ~·d,a,~9mfll i§!\~.P, , ·~ · lJil·~s~a oon{dnni-d-&d~ : e P. .~is-ta .do 
c~~~·l 1° <d'? .4'f.tia-P .Bf( d9 qoitigg• A~i minh•t~-ativc), ~~~s9.pto4 q~e 
.or~<HJ1 ~~trn~1ffi> il>iiiil?:.1 ~.~h:,cn~gp~o, deN'ª ,,ef; 1~ri.g1 f• a V.o!· 
\i M'ag~,,~~ 1~>m4J :fftS JJe Íl.<)~l) r~pree1~p(açi9: , p.or. i'sst>, "Se
•8hi>.ia,,,~t:Ul ~Jl .O~mf~~..Mun.i cipfll, , cla Ciqade d~ L.i.sboa,• cof}l 
~P\a;fü ~itfQkaQ~o SQf\)§.~fHq., pedir 'a V ossã MagesLade, . q~ 
aem<"i1Ueh,§fl.q · à()~ e(í.potl:Qd\f.Sla ,,~f\preseutação, e pareceç jun· 
.tá{ N ~-.it.Mllgestad~ ie D~g~)'e ~,a zer . expedir -as suas Ordens., 
4ia&a..q:!~ ~libra. .dP,pó~l~ 1<1e S.\cavern não 1 progrída segunçl,o 
risco pelo qual ;se. e::; tá constru.rnido, . ri~cg . quq ,t:;ta ,Ck'tn~u:a 
na sua actual Vereação não a pprovaria. 

Deus Guarde a Vos~ J\1a-gesl-ade por m11 itns e dila tados 
annos como todos o havenrds m í.,1er. Camara ~6 d e SetP.mbro 
de 1840 -Joaq uim Gregorio Bonifacío, servindo de Presi
dente - Francisc~Âõton)o GQnÇatves da Silva - Anlonio 
l gnacio Branco -Anfonio Maria Couceiro-Justiniano Jo• 

-eé de'Asevedo ·Neto ,,_ Vv encesláu Aóse]m·Q Sopres -JoaquLm 
,.~ Lo..n io dos. Santos.- ,Heorique Nunes · Cardoso .~ Aolonio 
JoflqtJicn de Oliveira-)Zacharias de Yilhena ,•Bar.bosa ... J 

li '.) .s - . 1· fl ' n a~ 
,. 1 •1c: ., '. l ' ! 11 1t i . , i'lO 

11 · "' ".:\J.l u ~uu~.11u : ..! 
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REPRESENTAÇÃO 

D" Cnmara Municipal de Liaboa pedindo a Sm2 Magella· 
de Fideli11irna, a revogaç<jo da Portaria de li d~ Julho 
pt·oa:imo paHaáo,~ que 'ordenn nâo pague a Corporaçâo da• 
e.xlincla• cinco cla11e1 41800 réi1 pela licefif'' da Muni• 
~ipalú:ladc. ·•'i • , ... ~ 

6 1 'SENllORA ~A' Camara Municipal de Lisboa, enviou 
o Administrador Geral de Lisboa em officio de 7 do cor· 
ren,te, a co.pia de uma P ortaria expedic:\!I pel~vSecret~ria dé 
Estado dos Negocios do Reino, datada de 22 de Julho pro
ximo passado, na qual Vossa Niagestad~ lia p'of.bem :dar, pqr 
nullo e insubsistente a quóta exip-ida póresla Cama.ra no Edi· 
tal de 25 de Abril de 1835. · · , . 

Se1ihora, não ha nos Reinos de Vo5isn 'Magestade. Ca
mara 

1 
mais leal e obediente, mas lambem a' não ha mais iel

losa 'das suas "prerogativas; ~dos interesses.'dos seus ádminis
lr41dos; ~ certa de que) 'Vossa · Magestade' ácr~.diLa como sin· 
cel'a esta mani'festaç~o dos seus senti mentus' conftadamenle 
supplíca a Vossa Magestade com o mais profundo r'speito, 
se sirva ainda ·attender esta Camara sobre os motivos qt1e- a 
determinaram a publicar aquelle Edit~l, e a suÍlentàr a sua 
doutrina. · 

A Camara, Senhora, não daria êste passo, se não es• 
th·ene convencida de sua justiça, e não reconf1ece1He no Con• 
selho de Vossa Magestade, a decidi da vontade de prestar 
appoio, e sustentar"' a força moral . dos di versos ramos que 
compõem a Administração e regimen do Estado; nesta con• 
~ "icçao, 'pofi,, vai ésta ' Camara respeitosamente expór a V OS• 

sa Mhgesta"'de,- as considerações que fez pela leitura d'aquella 
Portaria -diz a Portaria: 

"Que tendo sido extincta pelo Decreto -de 4 de Feve• 
reiro de 1834 a Mêza do Bem-Commum dos Mercadores, Ó• 
cavam elles por isso isempto1 da contribuição que annualmen• 
te pagavam para o Cófre da dita Mêia, pois que nem aquelle 
Decreto, nem pulra alguma Lei posterior restabeleceu taes 
eontribui~õe1.,, 

/ 
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., .... O .. Deérefo iàe 14 de· Févereiro de· 183•. s6 "teve j)or fim 
extinguir. o exclush·() das ctnco. cta~ssés. Se neste Decreto não; 
se .diz explicitamente que O's 1logi1tai .. é mercadores ~dos· ob• 
jectos. que .pertenCÍQITIJ( iás"~ilico class«fli~., conti nuasaem a 1 ~ 
gar a quóta qu~ papwrni .á: '>Mêza •do1Bem Commumf1 lam• 
bern.."O mesmo Decretô ~ di:z qne1la.l quóta. ·fica· abo1ida, 
elites· no ah1g'o B º sujeit1t1este-s logi:1lo~ e mercadore&r aoi pa,.1 
gamento 1da_1 <quót:as ; . quê) todos os ootros 1dQ"r Município são 
ebri-g af.'los a paga-11 r~la& l~ celU;as, ~.quandb.! .diz ~no 1 fim, f e guo~ 
dandb·le' no • ~Ü f Ot1'1 ttttJo · q~QIO · áÍ· úi1pt11..iitJel1 d,a~ ./.Jei11.11e º"1' 
dot lei !CfE&te 'M nnicipio,' qtre;todas~·nsi~Jbgista1 pague~ 1.uma) 
qo6ta ··pelas19Hcenqa9 dê) ~tm<f8";<1!e rftcarldG t ()f 1da'v classé, ttio ~ 
fmÍi• a{'tt 1 ém1 dou~~cr1 osi .-d.>) l1rtfai 1<111 'á1rdi.p01if p~1 ·do1· '/ei1; :> eO-:. 
k\J11deJla .Qadiatfa <qoo')6stlfe oomododotiça outrot sugeitos·ás 
di ~pesiçõcs: 1 dcste's~ i ~h..l r, w·•l 'f• n1M, o~ Ja-> tt', ' .: ,1 : ' · , , t 1 
-rb'" Qta~ .. nâo 111emta a{q<ulnl'"" de 48800 réW'>e.xigida ~10$. 

dilál dttf.ló1de-l~eQe&!eiro)Ü~ ·t«ifnl" continua~ dtaquella A Liga 
çoottri4i11tif;à~ ·ép~&R&e.gui~\e>lim ~nóv~~mpostô lançado ~lat 
Q~mara Munioiµa~~ imp0tlo ma-nifescameme iUegal, pois.que a 
Le~\siaçãà emlvigor á'dª'ª dor;:ttatâõ Edital só permifte ás. 
~a4i--ntét Munici1~s lançarem 'ÍlRÍas', •e· d~rramas, que ex·· 
cedendo 1 a,~rms1rpol' 1cada~léfe 'dé' famiHa, ficavam depen•. 
deJlt@& &:l .. a~ cotafrrtnação · dd' :r~peeti~o lPtefeüo, e o Código 
.AdmiAisCJrativa que~ubstiH~iba:u.tiga Legislação, conceden• 
do ;árt Gamar.as a ·faculdade1 de !fartçat impostos 'directos, 
qe.lermita.Oi expr'esshmeiit~. no arLigo 8~; que es'ses s6 poderiam 
~ell --lunçaqoa . oom o c:àn<iat&b dog1 eleitos -da Freguesia.,, 1 

eh . Se1.todos1osr l-0giistas1. nio. pagassem 1 nnu~ quóta "}>elas suas 
licenças, f! .só(Eto!l 1qí1eixr4>s:ós > lf . Ca'mar~ ob~igasge a pagar ea
ia qJ1Ótla; 'e,nt~nder.,se·i;.·la ~orno .ú\na fmf(l ;·ou contribu·ição 

" extraordinària e exce'pcional; màs 'a Camara por aquelle 
.Editlll só .leve em visto; pôr e'let vendedores a par de todos 
os outros do Municipio, e se a quantia de 4$800 réis não 
é aéonlinuação da qucSta <pi.e-pagavam ál\1êza do· Bem•com
inum, só difére em ser muito menor, porque a Camara 
não achando justo .dar' \um novo ptivilegio nos vendedo
re~ das · ci oco classes, procurou· beneficia-los <leminuindo· 
Jhes a imporloncia àas qu6tas, que ·Q. vista do ·exposto não 
ião uma·ftnta ou conlribuiçâo liinÇttda de novo, e exclu· 
~i .vamente aos qm~ixosos,· e por Í:lso entende a Camara que 
para esl~ case>, não é a.pplicavél a legislação que trncla de no
vas finta•, derramas, o·u contribtiiçõcs. 

N 
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t. (t...qu.e não po·ct~ r.elevat5á C,amota ~ Muhioipal~'êle l" fiaver 

exêedidn· a-! ~u.aS:.>aLltibuiçõeisl l~.g:aes, <" 
1áPortar-ta o que se · te- . 

fere; deL1 d~ l\tiarço. cle 183á ,pois que •nella· se di~ sómente
que1 praceda:;i a ©ama_r:1t:como ÍÔC'Jjlltl<>.r'?lca .linú~1·1 tjaa:fsm11~ 
allribtfiçôe1., .ie :seg.unllc> 01 lei1 ·e~1Jenl.-1. "i ,, ~10.1p s ir>~ 

• • · 1 A Damir~ !fcm como1ju1to oão .f1ucr .<Uma• exirepçrrtJ<i&( 
favqr' dos q.uet100so.s; ente.f)de que .não paslou do1 limitei da• 
1uã1 allfióuã9'1esu:quondo, alterott> (e para ·me~nt)· 1u cipoólas; 
qoe.\O~ "i1UeilJ:osos •.pagávam .á Mêz.1i(i]o Bqtn•C0IDIDtHD·t • eha~ 
meeme>···:tempo') e.s~á~)~J,llâadida, ~que; ,p.or.,fUltJelJ.e (.Edital\ de.Q) 
u.a.u~e· q llfllOr.c:la~:)eijfex.Ntentea 1 d'esltt 1 muufoi pi.o·: e~ta re 
aolufsOilda Catnal')a .acha~e eorróboradáJ co{111asijenten9as •ao., 
Juizet1 ·;' _lijue-u~ieo~cm~ 'do.~att~nd~~ ioe 1 rctquehímerltqs ,.dos; 
qúe~~tt 1 .JJJDh1 q.ue htd() .. ccuo '"ª~ deciain> .clu-Oodselhó, de 
Districto, trnica eilação para quem a Lei dá· recuNo .da9'Ga.
núlraiwM.ún-icip~J '~~hqe tÓ$ quf!i~Qios fáram <desatténdidos. 
11 . • .. . . Que• com, qüaqt9,111t}aia . i:lV>rsêU01det.ePMimrdat da <:Jar.; 
ta. de ,l,ej, Ã~ 7:&e .~bril . ,d~J Ja3S1,,"p•••-aa)l;eeu!r&s•de l\ien• 
da em tojas1 o,µ.-.gd6'res L()rmf-sem (d,or·\d~ pecrpsaÍRliA' armes• 
mas Licenças., ne1DJpor>iJi0 pode eUd·;i1)clmtsar1·a Camera'Jd 
exigir 1$800 r~i.s por .c~d~ utna ~L ,pois que mu&1 ôiffitrente.~ 
pas&ar as licença', ou, lança.,.. .sobre,.eUa.s ,um· i.Wfibsto.fn -•' 

A Camara ex~g~rfdo dos quei1tQ~S <ft quóla de--+.,J'8G01réiir 
pelas suaa Jicet1ças, ... não creou Uf,ll novo-itnposto; nada1.mais · fe~ 
do que chamar ao. cófre da Camara . a recepção. 'das ' quótas
que d'ante1 enLravarn no cóCre .da M~a do Bem-commum~ 
e para beneficio' dos quei.x.osos demin.uiG a sua, imP0rtancia~ 

··:" Fi "!li mente" qu~ p.a~ecendên justaa, ·às ohser-vaçõês da 
Cam.ar.a ,., '9obre ª isempçã<>.:em. quecfu:a11iam \ ·16teste1 .. merea1 

dores• de'pagarem ·para e. Fasenda da Cidade fllquaf)do par" 
ella pagam tod~s as dernais :casas de venda. de qualquer " 
qualidade que sejam, não se pode todavia isso emendar se~ 
não pelos. meios Jegaes." 

A Caro.ar.a r~~coohece com igual direito todos os logistas 
e mercadores, que tiram licenças da,Camara, e por ellas pa• 
gam diversas quó~as; e por isso a Camara deseja, que em 
beneficio de todos, seja és.te- negocio resolvi do para todo1 igual· 
mt:n.lt: pelos mejos legae~. 

' Em vista pois das ~~sões, que esta Camara tem a hon-. 
r.a de offerecer á Re.,.l cQoleruplação de Vossa Magestade, 
e$pe~a a. Camara, que, reconsiderado este negocio pelo Con-. 
1elllo· d~.V,o~&a. M.ag_~stade1; Vossa M.aa~stade 11 dignará. inan•. 



\ 

• 
dar sobreestar na execução d·a~uella Porlarha de H de Ju~ 
lho ultimo, reservando ~-.. Qãm'Ã1~ara occa1iâo mai• oppor• 
tuna o tratar das allerações que reconhece necessarias sobre 
licenças em geral, J r .. Q~lh~ ~"lu~ ~riem podido dar-se por• 
que o seu rendimh\to .. hoje ', qudil Ú'nicameote consiste nas 
~cerças e mt1ktas.. , ., . '\ ,.~. .. . 1 • •• • 

<> . A> '1a?rfar!~ 'Mt.tni·cip~J~!J.lei~tfàdn: de· Lisbbit jenoy~ ·ds 
·seus prbte!tos d-0 ln~\i' ,{ J)r?fu~d&J'e!~eit~ .. ~ ,·l\~a.ta~er\t9 á 
Augusta Peuoa deVo·ssa-Makestad-e Fidehss1mà ,~ que Oeus 
G\Jarde Pio.r,. dilat.adQs ·ª"rJfiS· - C!fl ra 2~ .cfe· S#!,le!f1.bró de 
·1 s4ofu;~~t/~qtfin, qre~~o~P<}' ·~o-r~i~à't2?.c'r ser.vi ~H~ ~e ··Prêsid.t;.WJ· 
t~ ~~ '1etrnquc; J N un.~1 1Óard'ósp hD ~vnf!e~fá~. A nselmo<Sdf\• . ,. 

"'re'S 1~ ·Mllntiél•Jaiiquim 'Jo'rãe·U O·Ddri:Se:ihélHl '~'ntohfo ·M·a· 
ri~ O\>uceiYo . ..L:.19 oaq \ti rb,..:A1fi~ph,ib r-aó~·~ãí\t~~ r~ tr,~sii.~ían?~.rc). · 
1e'~tib>' AseveCfb •Netb: ~ ·• · . · n,. e vr.. ' .., t • : · • 1 
.. · ~\ . J . .) · , ' Kl o :51-il) ()ftm"t :\ ~\U,tl~ ~ 
·h-, 0~1·•1,.,·i1.:u.om( r ~~·i ~ ()J>~\'is' {)'t,Í;)1 .. ... •' ,n u . 

• ~· O'fl 4 , 
1 !~11 .b . b1 - • ; l; t "'JbC! 3'B l .. f; f!etJV (;. 

0FFIGIO. i idJB l<: 0~h'" 1 

' •·~·r ~., f· •"' , .. !'.,,,. • ,,... : " "" ' "- · · ''ti" 
1 • • 

#),.. 1 .JJf ,m~> Sr. - ·Foi prezente ná Oamára Mohicipat de tis'o 
t>Oli,i o olicio=ique V. S.ª' se servio dêrigir-lhe ern dàta de hJ: 
j~; trans11ttfi.~rftlo ·utna pnríe"dá'da ·po·r .um cabo do Regimehtó 
no se~ c'óWJmàndo,, ' '}tJe· V:-' s.· dêu''ldé ·auxiii~( a uns·. irl· 
di~icMós qu<e, tbo t~quétitaram; a frm -de· pra~ticarem uma dê'J. 
figetiefia: a 'Oamara agradecendo etn P.rimeiro togar a·V: s.• 
llão só a· ~lifi · civilidade, 'senão iamóétn 'o apre.ço 'que. des:fi~I& . 
aos seus empregão6s, re·rií à'partééipâr·lhe, tjúe necft o prêso 
que 'o "'dito cabo(c'lindu:(;' uém os' outros dbn1 de.' que tractâ . 
a dieta ~árle, são 1émpregados· séós, ê por is·so •o inesnío e~.: 
bo torôa a levár o prêso ·' para qüe ' V. s.a' dê a seu respeito 
llquellas providenciãs' que julgar 'opportunaf. - Deus Guarde 
a V. s.• Camara 8 de Outubro de 1840 ... : . .-111.mo Sr. J. A'"~ 
Líbano: Major Coinn;andànte dÓ Regimento de Infanleríá 
N. º 10. -O Prezidente -José Lourenço da Luz. 
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... ,~,_, 1 ~~r~~~O>~ ., 1 .A,pa.!Dar~ ;.iu,ynic!pê,I dA Ç,ichide d~ ~~-
-~R~'ºÇR~Jfltf~91 9~q,;>.r,ca:eJo1 Jili') ~~d~.~ \1i~10~,.~e ~a~8,, qt~ 
.1AC?Je /~gJil,í'.1.ª Jll~R~fcSf!P e -j\dmana~t~~çao do ·1 e~re1ro P. uptt• 
.. <:A., , ~!.~ª~P.fl~ J!!lre1 ~~;a;.'~!ad~res do IêrmÇl ,de Lish04, q~a•· 
d'o principalmente no artigo a.º estab~lec;e ,."que 'lª Capit~l 
ae nâo admitte farinha alguma de trigo, que nâo •eja "endi-

. da no Terreiro Público;•" ~em com o maior respeito pedir 
a Vossa Mageatade, a revisão e emenda d'aquelle Decreto. 

O Trigo proàuaido .no Tênnô ' de Lisboa é consumido na 
Capital, e be reduzido a farinha nos moinhos espalhados em 
J.qpo .1ç T'rmo,, e o .L~vra~or 9.b.rigado. á traz.~~º {frtgo ao 
l~reir.Q para ir: allj fa,zer, venda d'~lt~ , vê·ae cqp11i\rangidp' 
ltfCUfitat º" Fe~prada~1 ql\e, lhe çhega ,á porta,~ t.em de ·men• 
qigar,..01 meio~, para, ,CQJIJ di~be~ro na mfl,o co9.9uzitJ o~ gen~~ 
r~ até ao 'l'err.eiro; entm:ado o Trigo _no T~rreiro . precisa lo.1 
1.0·, \or~r-ae . capitalis~a para dei~ar o deP.Os~to çouesponde11r 
~' a cada ~<;>io de grãpj; e dada a entrada,1 ,des~ Jogo o La. 
V!~d9~ s~ 're,sp,pns~beli~a~ p,ela desp,~.1a d3>! m~di~l\OJ e arma.• 
lEJIJ'-gecq,, 1 v9ltançlo se~ , a sua prop.riedape;, .. qu~ lhe S'erv!ri~ 
~ 1 hypot~éça ,para suas tranzações, .t; cqp.t-ouando em r~pe.': 
tjql\s jornadas a Lisboa até que o seu: genero entre em dis· 
tribuiç~o, e no n.umero da venda vê cahir pela medida . d'al· 
quei.re f" grão qlie. ~ntregóu medi~o p~la fanga, no que per• 
4~ a ditferença •• • • Vendido o grao nao recebe o preço por• 
que realm~mte allí foi _yendido, e talvei ~~nor do que aquel· 
Je que um primeiro comprador lhe offerecêra á porta; mas 
sim recebe o saldo dos direitos de vendagem, e armazena
gem; .•.•• frnalmente se o vendedor é tão pobre, que pre· 
cisa pedir adiantado metade do valor do seu genero, como 
lhe faculta o artigo l!.° do Decreto, ve-se obrigado a pagar 
mais um premio 2 e a sofrer ~m empate na venda do aeu ge• 
Dero. 

_j 
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Além da consideração d'esles prejui1os, que os Lavrado· 
ret do Têrmo de Lisboa sofrem.,;T em virtude d'a.quelle De
creto, é atteuder aos g~àndes tributos, e impostos, que os 
moradores dp Têrmo de Lisboa pagam pelos generos de consu• 
mo, á pobresa do s61o,.porque ~ geral ·a colheita não pas• 
aa de seis sementes, ao e~cessivo preço das soldadas e jor• 

_ nae1 dos feitôres, trabalhadores,- e · lambem áo pessimo 
• estado das estradas, ápesar de pagarem para eJlas um ilJ!• 
poito que o Terreiro reeebe, moti.voa pelos quaes se não po• 
d~.m equipar,ar os Lavraderes do Têrmo de Lisboa ao~ do Alem• 

, leJo. l . , · • , _ /• . ~ • 1 • ) 

,. Ror: .,est•s razões, Senhora, ·pede a Vossa) Mirgesta-de~ a. 
"Camar~ Municipal de .Lisboa, e.m beneficio dos &eus Admi• 
nistruídos' e da lavoura em geral : _: ' ! ~ . 

::, 1.• Que os Cereaes produsidoa oo T~rmo possam ser li· 
vrem~nte venci.idos allí. . · 

- • 2.~ Que estes .. mesmos Cereaes em grão, possam entrar 
.para pon1um..a.pela• porta& da Cidade,• pag·ando um direito. 
~, 3. º Quf:! a .farjnha1 em· ramo, ou e1poada extrahicl.a do 
.fr~o prod Udid.o ino., 'f êtmo ·' Íeja : admh.lida par& cpna~mo pa• 
gando ús-, po.rt~· um d~reito. . . . r • 11 

• 4 1 ;. ( 

• 4. º .. Que o·,direito imposto nos ge.neroa. cereaea em' grão 
.ou farjn.ha, .não f!XC-eda 1a quarenta réis o alqueire •. , . 

A. Camar,a.l\{unicipal de Lisboa, sollicilando do illustra• 
do Governo de Vo~sa Mage:stade a proposta d'eslas providen
cias, e ped•ndo a Vossa l\fagestade a sua adcpção, persua
,de-se ler feito u~ serviço , á lavoura em geral, e p.flrticu1ar• 
mente 'aos lavradores d'este ~nun.icipio. . 
. -Deus Guarde .a Voss~ 1\1a.gestade por muitos e ditatJidos 
an_.nos ,coniQ todos o ha vemos mister.-Ca~ara ~~de Oulubro 
·de 1840. - Joaq,uiql Greg~rio Bonifacio, ) Sftrvindo de Pre1i· 
dente. - Francisco .Antouio Gonçah·es da Silva. - ·.l\tl anoel 
Joaquim Jorg~. - Zacliarias .de Vilhena Earbosa. - O Co.o• 
Jelheiro Antooio i\laria Couceiro~ - Antonio J Qaquim de OJi
..Y~jra. ~ A.ntonio .de Carvalho. -J~tiniano José de.~ Azéve
do Neto. -Joaquim Antooio dos~ Santos.-. . , .. ... ... ,,. 
.• :h-1 . .. ....J ... 1 J i • !>V ... 1 :n ri• p obrn.· 

• r) • • 
.!! .. r•Ji 'l'J .:;: ,, i )q A'~J'ffi!h.. :·e :,1 

!> • l : 1 p l CJ t h (1 n ~ '• Ü 
·1 e{'Íi ::> 



IllJ2 
l • • • •• • r • r •• J 

--t~n:;l'•õ..!?.I) ~!Jp ,"õ!HCJ!"llq~-!I~..," o 51~1lJcriO' · r.'> •q ~ 

•!)' $!bxip~~· h ~b1 11 1i" 7u) N •iG ,, ~3 ·d .. 1.l ::th onn~·r. ol t't 
.ea su ,· , , 01eoq u i s , !o.u:t ~ ,• e t M 1 f~ r.o:: '""bu:.uw :J ~ 01:>1:.> 
•.:.1.:1 • 

1

'\ b .... ~n·w~~ et>bq m. •·q_ .. \ l .J ~,ó 11w:brf ub -- .ob .... 1om 
··?"1.1 u!l!t . f>ti~ H; ~ l.G"'3 OFEICJ.Q •. \)luc CJi, ue~ ·.í rr J; ,ow 

•. f 1 ' • ~{' -• ( ~ 1 L .. • ·H>l5 et~:Jt:> .,;" ,.,, ·: .. , ~ ,,-,.., , o~ ..... " . . . ~> ,_ 

-., i~ . 111.~ e: Ex.'º Sr • ._..sendo présente na". C!Jamara Muni· -. 
.. roipal de · Lisboa i a.·ofti:cio· de V • .E'X'.~ datado ·em l O do col'• 
... ,,ente, j ndtri.ndo. ó ~. rpq.ueri'mento de._recuno, ~ !que·ao ~'oífse-
... iJu>:de '.Dietrioto intr.eposer,am ,Maria' do · Cármo .e·o .. uu:o& ' veít• 
.dedore9 'de fructas da Praça da .Figueira, exigindo outro-sirn 

r.uO'tlt~ co:pin::..das; posturas, H4ª. d'Ctermipam· ·tjs ·t"Oeà!'§ ' ~ara .. a 
• \fenda dos geneoos.1 a ·que se .refererii os recorrentes: tem. -à 
Camara que responder a V~ Ex .. .-.1 e> eeguinte. > 'I 

. , i Q regu~arn.enté do, Mercado qa · Praçalda :Figtleira, que 
boje se acha· em· vigor, e que nenhurtia oulrai Lei ainda at
ierou, diz ex.pressamenle no"§. 6. º -·Ht que 1\erthurna d~s ven• 
ded&iras que na Praqá tiverelh · logares de urr~ndamento, p<i
tâl du .: por inl'erpo,ta • pe$soa , ." possa~~r~!-.er : o.1 1nilddar f~zer 
-t.e,1da, de .quaesq~11ei..- gencros, em qualqubr siüo da praça f-õr-a 
do seu logar" =Por um exemplM do Regi.mento·1·que ·in, 
ícluso!se remette, verá Q Üónsélho melhor·~ quat é -a postura. 
em qlie a Camara .. se· funda , para obstar ao ·que os reoorren• 
tes. exigem. M11itas outras idéas poderiam. produzir: sobre o 
ass.umpto, .senão estiv~HQ sufficientemenle pro,ado o que avan• 
ça no f1l;nd3mento- da indi·cada pos.tu~a. Se ás propria& ren• 
deiras d~. Pra.ça, ~nâo · é permittido que vendam os generos 
f6ra dos seu·s lugares em qualquer sitio do Mercado, como 
pndérá. ., consentir-se a um terceiro ou terceiros que os vão 
comprár nesses mesmos togares' nos cáes' ou em outros· d!· 
~el'S-01 pontos,. e os venham. revender no logar prohibido t 
Não será isto travessia manifesta 1 Ninguern o duvidará. A 
Municipafidade não quer, nem pela idéa lhe pas1a_, que se. 
·ja prohibida a· ve~d~· desses genero~ em um mercado que ex• 
pres'stunente' foi para ess" ·fJm -estabelecido; · mas evitar ·a tra• 
\'essia, é lambem do 'selÍ res'tric~ó dever. Ora; "'· fica,ndo pro• 
vado que a revenda por esta · fórma é. uma evidente traves• 
aia, á Camara pertence evita-la. 

O centro da Praça que é nnicam1mte destinado aos agrí.
culas que de suad fazendas trazen~ os generos em direitura, 
ficaria obstruído com os atravessadores, ·se a estes se consen
tiss.e. a supra .mencionada revenda. A Camara se em tal con• 
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sentisse, não poderia conservar o regimen e hóa ordem que 
tanto deseja manter no ~e~cadõ~e iria de enco11tro contra 
a sua mesma postura ed1''\~gor •, na 40 annos a esta parte. 
N 'estes termos, esper.1 que o Conselho em allençâo {1s razões 
expostas, indeferin{)a' R_Mit.4~&BHJl§#~licantes, corno con• 
traria a to~a a ordem e boa P?licia mun~c:ipal. ~Deus G·ua.r• 
de a' v·. tit ._ª\:Cainat l4 .. de No\'tHnbro . rhf f 840-:i::rllt.JPP..e 
Ex ... rSnr Administrador Geral·, de)) Díetricfà .:de ~i&iroa ::z 
JQ8é,Loue\)Ço da Ll.az·; .. Presidente. ~ \ ' · " ' · ~•:.:!I 

\ . • ' l:. "' .. -..... u t,r,.,• · 1· • ' n , ~l',H\U'I ,,.~ ·"1 \\ l rrv~' .:t'•'\ 

N .o 5 tf.'1)í: J.)~ ro~ H'~ (}I) ~· 'fl \ t 

no<leL: ob fr,qi:>i!Mlll . ·~1·!r.: · r. obn~,f.~ --· l ~!().j i ~[l~ . . 
-~q c:oínJimo:J :<ob 1ijnll ©BFiGIQet 1·bt1 .., .. ~~ .~ f , c,hidnrn.:>ni 

l " 1 .---, •1..;.,. • • ~ 
111'/::if• é: ·~ .b ••;!> · •;, (•·:~•I .: f 1 1 ., n1 .• r " • 1.-, !J ;;.1 ~I "': 

.. h ulV t~:Sr. ;-- Tendó -iitl'G.apsesentáéla n C-amará"Mu~i~· 
palHumai tA<l~àqão . feita 1po.rum1dos· seus Vêtell<lo'res, tetj
'1eote 4 nóvam~n(i se .. «s\hbeiecer· 'º ·mé,hodo amigo "de 1for• 
Jlêcer.1&::carne de· vácca~ porl•meio de 'Contracto t~mat~d·õ. 
ern ~basta ipóbLfda,;i, edesejahdoflB!·QaQ>tlYa• p.rô'cede~ 1 nê~te '~ 
glieio•"cemd~~1udetr~a;fquêJ1à.. ~~a ·fimpq1tãnoi.á' ~clàiníàl/ jb-:~ 
BOU- ·dO ifi61h-icre~;) a~~di I Ge 0~l:J'09 IDelOS;f pedlf rág· dffi'Jteiitft. 
J unias . tde t Parocbias1 li· suao·opii\iâo ~ ( &bbre a adôpçãtf \'l\i 
M8t\i~ãQ ·d'aeij!UeHa ·proposta. f;,A'v.ista do que ·a Comara · ~ft~ 
vida essa:Juuta,. p~i&-'que ' ouvindo bs .homtns bons< !d.à~suà 
Parpcbia--, d1aja-- 'dercommarúcar--lbe--11 •suai opiniâ&\ pari i 
illu~ts:air, an~.La :Peirisi.ro = ~)1er V>indo·se V.. :..S.ª tér• a bo~à~ê dd 
Jespoo,der 1a•é iaQ. Ílmt.do. prHeinoo nWt&t para que a ·Mfiníêif>f1 
li'dade 1 'f)QS&~pt001ar iiisuatdeHbe~açào ,fi11aht:bt D"u111€J-t;llr.di''
Y; ~l~~ {:&;mnfa ·12 11det11N cu.emibro .deil,&tOl::::!>0 -1Hsé'J!fvfió· da 
Cafuard~ Redto: A'fllOIHb Pereira =:11),1Ptt1Snr.' Fr·esiâeflfe tlâ 
Ju'nta dt Parochia da iFregue:cia de .v ·•cente = N:;rB. LDo 
mesmo -iibeõr ae e.xpedi:rám' a. t-odas as Frêgueziat de Lisboá~. 

• 1 , " n'Í• •J'"~ .. , .. 
. .. t :>t:Ji.a. t:·rnq --~n't ~'lt c:O o9mo'!u1:51 ~o s E' ·r o ob . • n" 
• ' {j\ flof·rnv m rt9::> dno:w1 tr.;b1bnm l rr:nbum~ allfJJlp.r h 
c;:J ~; q.::> 0 1 u1/J e ; ~ n n::> sb ":>1.~1. :mo~ ·:01 iH ep ..,odmr.' 
·~>'nu 'ÍL oJ 0'). 1 e: ob m i () ot :)~ m l~hn~Jt1 1~.que J·1l:!l e• 

·!i( ..... bn1:5 o ~.J ·. •e '; · J 5 n · tt ~ f Q .ofq· t." 

, oi· ., m · n t . V . v u ~ f ieo· < 
" . . ' tªGª - :Jb id' ,3~ ~ ... • 

J1•:) te· eq: ·n a 1:4 n .. fl. )7j e• 
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r. 1f rf0 ; \Yd f0'.111 ,.~ }'t~ 'N!P ::. -s;s~ ·ofl 1!>1111.Hfl .:.>f_t)f! ' b OJf1t;! 

. ~ Jlll < f n':»'\ G · al}Cl G Q~ c1"~ 1 / l'l tnliJenq JHU2. n1 JlU(. f; 

2t>o11H ª l s'!2u~IJ~ tJ ~ ,. li >·'lo'J ~ · ~'t1 'la'l !-om~~1 a!>J~ s·~ 
- m1> m ít.v> ,= t o s·,;1.~~EMSENiAJ..JAO.f11!)tebc11 ,iw12~qx5 
.. 1i;11;:).,u•Jrr- . . ~ bi a11 ... hi '>'1 ~od·• 1 1">b 10n ~,1;, l 111rq~ 

._JJa.1QirnPto>iM"tiiaipál1dc "1faboa"d Sua rMagtdátle. FidelilJ. 
:r.:::: 1i1nd, ;pe<.linfilc>J ·a,tki.rogoção "'> Deérelo dê 18 àe. Outubro ác 

1836, na parle em qut:J »âoi't:aJdíern J,,ármonia;~'a~W. 
po_1içâo do Regulamento doa Cemiterio1 público• de 22 de 
Maio do corrente ann~ G~ • i A 

, f if'l 

SENHORA . ....._ Sendo a Camara Municipal de Lisboa 
incumbida da gerencia ,.~ iídiniíil'"'ação dos Cemiterios pÚ· 

. blicos d'esta Cidade, foram desde logo os seus desejos elevar 
• . poJi~i~,e; tt1ránj osdtelles . .;a~nmélllori restado- ponivel ~ le de

.. l>aixo.~sr~~Lf'> JHllilo: 1<..de., vuta1 Cl>Tga~isó\1 lo Re.gu•amento' ' que 

.in,el;j$o Jefll •ª t\6-nrii 'Jde remel:lot~àN ossa1 Mageat~; pet•ua~ 
Âl~'aQ~~ <>q_~ sua exec.úçàoi·resultaril\m·grandea vantagen• ·pú-1. 
k!\c§J:?, ,u,ctede. ~rem;r .qtle _odubi~ituto • dn Prootfador 'Ru .. 
gjn ~'1- 3l V l\fflJ, . téqu,r:eu .ao J.uiz da· .mesbu1q:onka.:>aqtietlt} 

'lJ.111wl~pieoto •' ~od~rcom e.tieito ci,adà>alCama'r.auna pesa~ 
gg ~ta .Efiscpl • ef!i .._fl~ ~de. J unho r,do oorrenle(aniio ; .'di1endo:
JA -)e}ll:~~~" J§ q.uer.imeolo •quer '0.dicto Regulame:nto er .. õ·ppo~ 
tq~g~J)~çi;e!lo de-.à1kle-Outubro de.,1836,. e ~o ·ial· não dd• 
Xi%1MiJor~ti.: 1Em- v.ist-a pois du·ex-posto r~··~amar.a pura ·prc>l 
çe,der>~9~ _11qu, lm d1gnidade quo 1U1e. ihe prripri.a ·;> tnão q\li~ 
~r1 i in<ieCidir11est.11 qpestio, <:er p~~·i,so'. mandou .o,lvir ' iaoc~etf 
Cqnfªl~iro1 SyndicO. .sebreesteaasúmpto·; 'viéf;l(i) tq\1e'1endo.:el• 
t~.# um r h~IJ)frn)d-e:-JDd'~. de.via ·melhor enlend"er d:e&te negé>cio~ 
~ ~~ jbspptidaú ··nos ler!D.ç>s seguintes , ,,,Qu&) quarrdn ·•V-.os• 
~, ~ ~ag~stade se dignou mandar publicar os Decretos de il. 
,,.q~ S~t~r}'lpr()., e .o de Outubro ·der .1836, determinando poJ' 
,, aquelle o estabelecimento de Cemilerios públicos, e orde· 
'' nando por este os regulamentos necessarios para execnção 
' ' d'aquella saudavel medida, reconheceu em \'Brios artigos de 
"ambos o.s Diplomas a competencia das Camaras Municipaes 
"para superintenderem neste objecto de serviço do Munici· 
''pio. Que posteriormente á publicação dos citados Decre• 
"to!, Houve Vossa Mage:;tade _por bem sancciohar o Codi· 
"go Aministrativo em data de 31 ·de Dezembro de 1836, que 
"fixando as atlribuiçõe1 das Camaras Mt1nicipaes, certamen• 



~§f> 
'.! ~~ i11cl uio a .~ ·inspeççã9 do~ ·Çem~t~ios ; p}Jpl~Qs, até. pe• 
~lo1,qt}e ·Ae achEL .e.xpus~g,,n9, 9. 7.: !1·· ·.6, aol-lg'o S'i· do !nes. 
"mo C odigo; e que em vista de toaas estas dispruições, · n'i'? 
"podia duvidar a Camar~ Muoi(:.l,al de Lisboa da légalida• 
,,de com que lhe competta · fixar a~regras necessarias para o 
"expediente do serviço dos Cemiterios puhlicos; e que, ten• 
"do conhecido quaes o~ (dJón·v~ffitlites practicos de algumas 
"das dispo~ições do Decreto de 8 de Outubro de 1836, coor• 
.,~ ·denoú"'o Itetu1ttrrn;rtt'O·i;-rdefgut?. aobe1!fônto •um exemplar, 
.,, p~l<P q ual· hti ·a•rl rgo 1!0 aherl>wo quá.idcterwiriavh o c\Lado 
,;Deé~e.to f!O& Jttigtnr 3tº,1 4.~!~ ce·(J. ti: tQu~ as 1di&p~siGÕq1d'.~i .. 
~t~es1 tr~ &f.ti$bi·r t1eier~ê4@.q\;&bi:l~io"detneocH\Se~me,n• 
~1to r@te1!ôrtU" ·par.a~fü~pe'A~nc1a.. der. i'nLerta·me.a!to i4rtlt.U~~i> ....... 
.,,, ~sflltfelecéHdb éltRéftÕs .ic&soJ"tôi'arbJflf'•o• nas·,Cam~r,a.s~ . OJS 
.,; d~~ ~Un-tas· ~e ~F~:4f.ini11sejéüba1á1 approreÇã.o'•ldp\(}p.vetr 
.,. na tH:ir ®i vil ,u ~ffi 'Oon9'él h otd-é: Di stúcto .,,; ;1 e ii na l pleti t~ .@,. 
~' te~fi!1n~n~'' ~lróHhante· prooesse p•rk•íl> ~:.c:t'ct• , . pgr:, ~,. _ 
.,, rep~8 · <l&' 1Ley ;» não ée a·charem os fàllectdbs coCJApt~e~~ 
~ ·dos · nis lislás· efo1tó;ães --ccaoso'tllm' todos •os>tneonNente~~· 
"~B9fd~ de 1 co'ft'cêbêf pehf óeléf!sàitf"ide rde· e9C:&fÍ1P~ 1 tarW,trifth 
tnê .. i:>Pronçõe~ · á. cerca de' a<:to§, ~'\l~ de súa·Datureaa.·rec}h 
C,,.marn prom ptiHão e ' 'cert-ésa ;· de m.'ánt'Ãirá q.ue.ipoqt; dom ~trr 
-WéiaCie· tiiz.et•se qlf{! a9ueUes arü~õs niro'pódi:am, ter ~xectt~ 
i' Que as'dispostçôes do ·artigo 190'·d0 Re~ulamenlá Ja,Gtti8* 
,; ta de- 22 de Maio ultimo, ·parece •não deverern,~no~Jtrff 
"obstaculo, e a1 Camara observar{il se a praclica assWi o QQ:Jv 
hfirrha.,., ·' · ·· ., ·1 ·1r-O't. •si ·. 1 ,,, , 1. ·'üJ, ., 'l 

' A ~ <::!atrlara, SJnhóra' · pe'Jcf qtie '>d~ixa e~poeto, . c.o.QÔf. 
que Vóssá Má 1Jes\1adé se.rdignar~ ftttl"endê&.la, ordem\'~rcJ.o· .,.,ti,. 
aque)le· Regúla9m'~'nt'ô 1 rienhá plên'o v~gor·, ·'Visto q.ue dasua ·eK~ 
cução a ~é\mâ'ra1 · ~ 1 '0 público .?bCeráõ<•vãnlagena, 1que_ yor n&.
nhum outro n1odo se alcançaraõ, e-~ttoío porqee teuao eal!L 
aque11a adminí&lràção, paretce dejustí'Çá que se lhe <fàixe ad ... 
ministrar como a eíperiencia a vai ensinando. -:V os1a Mager 
tad~ ~ , porem ·,-_résolverá o' que mefüor ente.ndár ~em sua 11U.. 
sabedoria. '' · 

Deus · Guarde a Vossa Magestade por muitos e drlatados 
annos, é~mo todos o 'havemos mister : - Camara 17 de No\' enl• 
bro 'de' 1840. -José Lourenço da Luz, Prezidente. -Joa• 
qui~f <Jt~gorio Bonifacio .. ..- Francisco Antonio. Gonçal v~s 
da ~i,I VI\·~ W encesláu Anselmo Soares. - Joaq~1m A nto1.uo 
dos ~~p~19'°':-J uatiniano José de Azevedo Neto. -ZacbarlA.I 

. o 
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~ 

Ili.mo e Ex.• Snr.:::: Sendo' pr.esenle na Gacnar• Muni~ 
cipal de Lisboa, o bfficjp de.Yt • .Ex.ª q•?e ll)cluia o requ~r~ 
lnehto1dncu~entado dos :Jh.e)'c:ac}o~s. ~ ... v~n .. d~or~s_ de.,Car.vão 
tl'e~ta·Cidadê, par.1 ~qu81seresppn~;l\q .Oqyspl~o 1 $\t. Di&tr.icLQ, 
1ollte i ôt fundamentns; 11que' os suppJicartLe&i·1 a~legam , em. aua 
exigeaneifl.: fem 1 a meama ' OaQJara.,a h~~Hia .,ip .J!JMI!' á preseQ
ça de Y.. Ex.; que ,a.t; r.e~L;dt• r~cJa~Qi1ts.,P..oa eeu• admi. 
nistrados, para Qá& s.e~m ;e;.g.àm~gp1 .. ,1,~ cqrqpt~~ dp indica. 
do ge11ero9 1deram motivq • qu~·'lo·Muni.CiP.4Jida.de ,,d(lplan, 
'8 'medida: q•& mz ptib'lic.ar ~a su.8 po~!Hr~ .d~ .18 . dtt .S~L~JQ~ 
bro · dó'cónente · a&D!~. t Poreate ~ejo sal\il,fr, .c .. q,n,hec~ .t) oo~ 
prad8ti 141,..- não• iUude.n, tanto. no pêio cpmo na gr4194eza 
da-sác~ de carvão;' · porque, é rp•Ji / flc,il \'ereficar &e qp ().U 

'Dão tdólo, pela med•® que qualq.uer particuJ~r pode .ter e~ 
eu"~ªªª ; icam, um~~ cQr reia ou. liga ~ g ~~- ~ ~a.ma.~~ eapo,nta. 
'RtU1m, nte tem'> mehlllratl9 1a q.µ~.m· ,a-aqlJ 1cll!l· , Que1x~m·se, o~ 
·re·corréntes por nm eezo beQJ óbvio.1 Vai nall1ralmente pe ~º" 
-eontro *>a tellS interessea eala dispo,siç~o; . m~s a pem de lll\li~ 
tos, ern toda a parte preferível ao lucro de poucos, .deve ne. 
ctlasariamenle prevalécer : a ·Cf ID<Jlfl qão fez po~lura 1~~~~ ; 
1ervio-se da que era ja.mtlito anLig~, não .~~rcou ·preç<>:' para 
'8 .venda; e se estava. e.~ .. ab\llq; a · indicad~ .. P.ost_ur~ 4 ntiB'.ª, 
1tÓ fêz que ella se t~r.1Jas.s~ ~~ U$O, pe\a . '~ll11dade qu.e d8 'lei 
provinha .aoa inlerressad9s, e epl.. bereftc10 do Povo da Ci· 
-dade. ·Qual aer~ a r~z~ . porque ha qt1eixas. da parte 

1

do1 
"'1'endedore1, e nem uma do lado dos com prad·o'rê1 ? é porqoe 
os não~ Jládem . engl\nJU' , . tomo a,t~; agora practiéá vam. Tem 
mais a Camara que ponderar ao' Conselho de 'Dist'ricto, que 
trinla e.ires. assignaturas que ba no requerim.ento de recurso, 
unicamente cineo 1ào de Nacionae1, as outras são de estran· 
geiro&y segundo as indagações, a qt~e s~ proced~u. Na confor• 
midade do Decrelode .J9deNov~mbro ile 17~7, não podem os 
estrangeiro• vender por miudo, ,genero algum nos limites do 
.Municipio Li•bQqe_U$e Qe~ º""~ ç~usà ser além de fuó~Oi CO.(~"' 



l07 
d~ctores ; e vem por este modo incORlOdar a e.,.,., •. e o Con.• 
te lbo de Dislriclo com requerimentos desta natureza! Que• 
rem continuor com os enganos que praetica~am,"' íllu~indo Õt 
N.acionaes, ,que nelles depozitavain,,, a ~U!l co~fwnÇa. ' $ l'"~omd 
poderia a Camara tole~ar um proc~di~net>lo tão esc~ndflps~, 
tendo em •eu poder os .qie,ips de o evit4lr? Nin~~D1 · °x ~cre~ 
dH•rá~ Nestas .. circumst~ncias, e e.m visJa ~as rasões e~ po~las~ 
esp,era a · Cam#lr4 que o ,Conselhp in.~ef~rir4 o r r~q,~ef,i,"1e.p~o 
dos Tecqrrentes, co_mg, C_?,!lt~ári~, ~. bô~ prdem e JH~\lf'. ~ol1é1a 
municipal. - Deus G·uarde a V. E~!.~ .Ç'~ma~a ~~ . 4F. ~19iie.m~ 
br~ ~.e . ~MO~ 111.~f >e E~.~~. Spr., ~pmints~ra~Rfuâ;r~l ao 
µ!~Lnc:to, 4jle i11boa,;::;;:.:Jo~e Lquf~~Q1:d~1 iL\l~, •; <) :J r·>Ulll?. ~ '1'} 
' . i '"h ;'' lJé ir.1. V 1h l.1 ll .! , ': 1,lJ 1 .ú tlJ.1 ~b :,)110'.J91 • c:ei 
• · 1ov1,1 ., Jq.·1 'ti :uJ.:N!ºci 57~· . , i .,, , L>i&u· b . • rr.,1 ~·u 
... 1· lt.t: !Otj 't u1 Ll , r ,; •• (J _. .. flj wmin•ih'> 
b' '' 1 a t • ' - • , E -y Ôc :> on ri:; ob H 1 b !J 

•!>'!f 1 i·, s u REJ'RES~ .. N:f AÇ~ ltiH 9b 01dm:n ,Vi 
. . I • • . ' .,,. t 

• . *1. 1- • - r • 1 .... i · - J , ( · e 

Do Camara M'Unicipal de Li1/x)4 a S'/IJJ M(Jg~flatk f'úkljl-, 
_, . 1ima i,,llatilio ~la f avora"el e b,.~.,e re•C?!UflW 1{101. •ua• ,.~ .. 

pre1enlofÔe1 que até ao pre1e11te nâo foram re1olojda1. ; 

SENHORA.-Hav~n~o a 9fmara Municipal de Lis
boa á custa dos mai<>re1 sscriticiór, e fadigas, conseguido 
que os Cemiterios públiços desta Cidade <'hegassem áquelle 
gráo de decencia necé,sari<1 pQr_a JnÍ:{Q'_!ervirem de vergonha 
á Capital do Reino, e de escandalo á religião, acontece 
q~Je . ~s çrepor~s que pada .resp~~HHPt: veqi de pe\)hºf!1!' '1~ ren• 
d,m1e~t9~ de~s~· estabelecJ,men\osi,,. s.epi. 9i~ qua~s n~q, eo4~11·~ 
~mara man,tê·los, e conserva-lps no p1é ,em ~ne ae· ~c1b•p>· . t 

A Camara tem por muitas vezes r~preser~tado, t fl V:~~s~ 
.1\1ágestade' os texam~s. que sófre da p~~le de cr,d_S>r:es J, aí. 
vidas, cuja origem é d<;>, Çiovern.o,, , p~dj.,n,dq , ~esR~\l9,S~'J?F-~l~~ 
provide?~ia.s para um mal que ta~l? affec~a 01 i,n ~e!e,Ssés0~~~-. 
te Mun1~1p10, mas po~ desgraça ate ao vrezenL~ ~a9,' ~~m, SI• . 
do def~ndas 's suas suppl icas. _ J • • , , • , ~ ~ .., 

Foros 1 rendas , mercados, tudo tem· cabido nas mao1 
desses crédores; nem os rendimentos· dos Cemiterio1, de que 
d cpt>nde a conservação dos ossos dos seus concidadãos, tem 
esC'apado ás execuções do poder judiciario ; a Camara que 
nada lhes deve, porque aquellas dívidas conlrahidas para ser• 
viço do Governo ião estranhas á .fi"ai;enda da Cidade, co-, 

o • 



fflo haôede$êmpenh~; o'i'seus;deveres, ecutnprir ·com ·õman• 
aa·Lo que reéebeu dps moradores de Liit~Oll' que nella de· 
positarnn1 'a s\là· c·onfHlnÇa ? · 1 q ~ • .~· >. ~. 

·''.'S.ehltol'ar VosS'arMage!tâde não ignora os apuros· em •qué 
iJ at'til( 6-Mun-icipio'~isijtynense; que a Legislação novi~simfl 
Jhc ,rez peraer o~ seus ;rendimentos mais ping tle,, ciue-os ·res.' 
fa{)te1~ ftfe' l~m . stdo:-Sucée'ssi.varnente penhorado' . por. dívi
aas r{~'o $'UB$ ; ' q Üef 1éà(fa i âjá Se lh·e"aCcouiuf'tim·'novos enéat•7 

go·~ :. e; cfe'{~qz?s , "e ~u,e:"<}' r~medi-o q_e· · 1aí\tos 111,af Ss não poéltJ 
~r ff Ms ~n'l)>o' dilata/·sef ' · .'J ·' •' · · · ! · •· l , 

- N eamttra'conbet:e sot:iejamf;ntei o"c'ontÇào f.e ~Óssa Ma
gestade, e o seu 'z~l -8:. pe~béo:J .... ~siár de-seu~ s'tlbtlttos· ;''e l pôr 
isso recorre de novo ao 'fhrono? renovando as súpplicas que 
lhe tem derigido, e inst~N~ p'elc)l!sen promplo e favora'vel 
deferi menlo. ·-Deus Guarde a Vossa M ages tadc por muitoi 
e dilatados a n nos como-todos havemos )I)ÍsJer. - · Ca mar a 26 da ( ) " ...-t • ( • -
Novem bro de 1840--José-Lóurenço da Luz- Joaquim Gre-
gQri9 ~onifacio - rMa'!.uel Jo~qt11 im ~orge - A ntonio ~a ria 
Conc~iro--4 Anloino 1 3'6aquim d Ol ~veira .....:s .An.tóni'()'l'lgftac\o 
Brãnêlf~ 'bàquhrt Antonià doa Sanlo\l:... Weocesláu'•..An .. 
selmo Sdare,, n- •..1 ~ ·"'" •• • .J• "' i ·.: 

.. · ... ;:ohíqfoi .ur ~msr .. j~to ~s · -.A .. t "YJYa 
Liu~ -r >:> , es1:lili~1 a ,.t~ • a . • ~1 >i • e •• , r.1 1j1 • • '• 
1• ' 1 t • 

s 11p.1-~ fl 5aas~~ .'> · ... ..;• t · ,.., i Jlthl9 J ~ ur 
e ~0:: • .. tf ..,'flsiiv1~Fi&I©l·T AQ*O~ ,o '" r ~ b :t ;_ ';!? 

.. ,~., .. !i '.1!j1~p e .. Js o ... 111• .. ~· J , .if ' '• ; h 1 ~ s· 
-r ;~ $.E:NHÓ'R A .' ..:....· ,l ~A 6 llfüafa Mun1icipal de bishoà ·peh'e-' 
tra~à ~tlo)jtíbiló ~He. que•'se~aclH1m possuídos o\ hah;{antes d·~s!J. 
to' 0rH~l~ f.~ e1cfü(fe, pêlô 'restabctecitnento da preciosa• saude:tte. 
"\\{is:;+ Moge~làd e'~1 vem boje· em nome de todo o .M.unicipio. 
que re-pr.é!le;ntli ',...7 ~ign_i firar 1 perante ·V essa ·Magestade a ~sua 
5atis,fd.'ião 

1por tão.desejada acontecimento. Praza a D eu&, Se-. 
nhota> qwf por siinilhante motivo, os habitàntes desta Capi~ 
t á lJ n'à0. lenham outra o~casiâo de mostrar o amor e re5peiL01 
qt1.e consagcaQl_ á pe~oa. de Vossa Ma.geslade.,, 

t . . 1 

' RESPOSTA~ 

Acceito com grande prazert os parabens. que ma.d·erige a 
Cnmára M tlnicipal de Lisboa. Tenho as suas 'expressões, como. 
a·a doa Pó.vo~ do ptianeíro. Município do Reino, e agra.deç.<>-

, . . 



mois esta prova de affecto de uma Corporação tão beneme• 
rita e _recommenda\el. .vO :>.i1 ' 



:oO m.1 ; 
N.º 60. 

/ 
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mal poderá a Camara denmptnhar a Aàministraç'o das ) 
Agoas-livres. ~Deus Guarde a Vossa MegeEt&dt' por mui· 
tos e dilatados annos como todos ha vrmos m 1sler .-Ca mar a il 
de Dezembro de 1840 =José Lourenço da Lui = Prancisro 
A ntonio Gonçalves da Silva - Zad11uias de V dhena Batho• 
za- Antonio Joaquim d'Oliveira - Henrique Nunes Cerdo• 
10..:... O Conselheiro Anlonio l\ilaria Couceiro. -

N.º 61. 
OFFICIO. 

11J .m0 e Ex.m• Sr. - Rogo a V. Ex.ª que se sirva r1zer 
levar á presença do Ex.mo Ministro e Serretario d'E1tado doa 
NE>gocios do Reino o officio incluso c(lm a maior hrf!vidade 
possível,- em attençào ao objt'cto de que elle lracta ser dft maiot 
urgencia. - Deus Guarde a V . Ex.ª Camnra 23 de Denln• 
bro de 1840. - 111.1110 e Ex.111º Sr • .Administrador Geral do 
D istricto de Li8boa. - José Lourenço da Luz. -

111.mo e Ex .mo Sr. - Fo'i presente bontem na Camara Mu
nici pai de Lisboa a Portaria de 17, expedida pelo .M'inia
terio de V. Ex!, e estando a meE.ma Camara já prevenida 
por seus desejos, mui to gostosa recebeu as Ordens de Sua 
Magestade; e disposta em tudo a prestar o auxilio que pode 
dar, já d'ante•mão até deu no Coronel Barreiros, a pedra 
de alvenaria que estava na Calçada do Livramento, apena1 
por um officio que o meswo Coronel derigio ao seu Preziden• 
te, e que foi unan imemente appro,ado pelo.Municipio. Con• 
tendo pois V. E~.ª com a prompta \·ontode desta Camara, 
sobre o obj ecto da d ieta Portari-á., se parecer conveniente a 
Sua Magestade que par<>m todas as obras da Camara para 
tão ulil fim, immediat &i n:ente &e Je,•ará a effeito esta medi· 
da; e a .Municipalidade far ia mais, se mais forças thesse a 
seu alcance: isto supposto espera pelas precizas ordens, para 

. fazer apprezentar 200 bomens, C<'m as ccmpete11tes ferramen• 
tas' 8 Cambadas de quatro ca,algaduraa cada UD18' e 26 
Carroças, por sert'm estes 1é5mente os auxiJios que na acluali· 
dade pode entregar, senindo·se V. Ex! indicar-lhe o loral 
onde devam apreze11tar·se os homens e mais ohjet'to& referidos. 
- Dt>11t1 Guarde a V . E:x.ª Camara 28 de Dezrmbrõ de lB-40. 
- IIJ.n:o e Ex.no Sr. Ministro e Senetario d'Estado do1Ne• 
go cios do Rei110. - J oté Lourenço da Lui. 

Ci 



QUADRO EFFECTIVO DOS EMPREGADÔS NAS DIFFER.ENTES REPARTIÇÕES A CARGO DA CAMARA. MUNICIPAL . 

DE LISBOA, APPROVADO EM CONFERENCIAS DE 9 E i8 DE NOVEMBRO DE 1840. 

aJIO&KTAIUA. llSZA DAS XOYAa l:.IOJU1J9.t.a, 'f'AaJIJOS. o •au. 

Director 1. 
Officiaes de 1.ª Classe 2. ' Director 1. Zeladores 2. Mestre 1. 
Ditos de 2:• dita· 9. Thesonreiro l. Ajudantes dos.ditos 2. 
Ditos de 3. • dita 2. Escrivão 1. Escrivães 2. 
Aspirantes !!. Escriptnrarios 4. Ajudantes 2. 

r-: -============= --------------------------------
COJIT'l' ADOalA, Syndico 1. IUVJllJIT.t.910. lPAaas1oa. 

1. -------~ Administrador Geral Fei'tor do Campo Grande Chefe Agente l. 1. 1. 
Otlii:iaes de 1. • Classe 2. ---- Escri pturario 1. Jardineiro do Passeio Publico, 
Ditos de .g~ dita 2. Guarda M6r 1. Fieis dos Deposito• 9. S. Pedro d'Alc.", e Arvoredos 1. 
Ditos de a.". dita 2. Ditos Ambulantes 4. 
. Contínuos 6 • 

---·----- ---- -------- ------ --------------------------------
U09.lO DO 'l'O .. O AWWJllCA IUU DO 'VSB.·O·lPJIZO. ZllU'JIZA, C7JIJIITza1oa. 

A.O:·AaCB1f"f'O, Director 1. Inspectores dos Districtos 8 Dos Prazeres, Fiel 1. 
'Arohyvisla . 1. Thesoureiro l. =========== Do Alto de S. João, Fiel 1. 

."Ajudante do dito · 1. Escrivão 1. CAX.9ADA.a, 
Empregados . a. Escri pturarioa 3. 

Mestre l. .Feitores 8. 
============== ============= ============ ====--======== 

; 'l'BJlllOVaAIUA . . IU.'l'ADOV&O. AGVAa :r.JVJLU. 1•0J1•D1oa •• 

TJiesoureiro - 1.1 Fiscaes . 2. Mestre Geral 1. lnspector 1. 
- Apontador Geral 1. Escrivão 1. 

: .,,.. Ajudante do 'Me'stre Geral 1. Sub·ln'spectores · 4. 
~. Fiel do Partido da Poi'calhota 1. Patrões de- Bombas· 14. 
~ Ditos da distribuição das aguas 2. Ditos -- de Carros .. 4. 

Apontador J. 

·~ 
Aparelhador 1. 

N. B. Alem destes Empregados hll' mais um ..\ddido 'li& Secretaria-.e 4 ,na Contadoria • . 
".Eitá: conforme.,. O Escri"Vão- da .Caruai:a - -Péiirô .An'totiio Pe,.eirn. 



RELAÇÃO DAS ARVORES ?d.~NDADAS nAR PELA e AMARA 
MUNICIPAL DE LISBOA NO ANNO DE J 840' DO V1-

VEIRO DO CAMPO GRANDE. 

1840' 
Janeiro 11. Arnore-iras pata plantar nà Cerca do Hospital de 

S. José • • • - - • • • • • • - • • • - · - • • 100 
23. Amoreiras para João Baptista da Silva Lopes • • õO 
ao. Pés de Amnteiras para o Commandante do Re

gimento de Artilharia estacionado no Quartel 
do Caes dos Soldados - • - - ... - - - - • - • - 4 

31. Amoreiras para Franci~c:o de Souza Carvalho - • lõO 
Fevereiro 11. Arvores Silvestres de diffetenles qualidades para 

à Irmandade do Suntissimo da Ji"regu~zia dos 
Santps Reis do Catnpo Grande • - - - - • - - lB 

17. Arvores Silvestres para o Cotnmendador Paulo 
Martins d' Almeida • - • - • • • • • • - • • • 60 

Dezembro J, Pés de Amoreiras para o Administrador da Fa• 
brica da :Fiação de Tecidos Lisbonense, situada 
em Xabregas ... • • - • .. • - • .. • • - - • • • ld 

Â DIVEBSAS PESSOA14 

Pés de Amoreitai • - . , • - •• • • ••• • 4l • • • - 69 
Arvorei Silve1tre1 • • • • • • • • • • - • • • : • • • 13 

TOTAL ••• • 474 

.· 



N: 1 
MAPPA DA RECEITA E DESPEZA DO COFRE DA CAMARA MUNICIPAL DE LISBOA 

N o A N No DE 1840. 

&sOBIT.&, 

Recebido de Rendas Eventuaes; a saber: 
Novas Licenças ....... .. ........ . .....•... .. ......•... . ........ .. . 
lmpozição de Carros •••• •• •••••••••••••••••••.••••• •••• •.• · • •••••• 
Muletas ••••• • • • •• .•• . •• •••• • • . •.. • • • • • · · · • · • • • · • • • · · · • · • · · · • • · · · · 
Ver·o·pezo, sendo arrecadado na Meza 1:539sf474, e n'Alfandega, pelo 

Capataz, até ao mez de Fevereiro 143 .1835 .................... .. .. 
Tragamalho •• •• •••• • •••• ••• ••••••••••.• .•. •••••••• • •••.•....• • ••. 
.Donativo ........... . .. .. ..•• . .•......••.......... . ~ .. • • · • · · · · · • · 
Mialharia .• . ....... . ........ . .•.... . ...•.. ..•. ... . ....... · · .. · · • · 
Laudemios .................... . ...... .. ..... . ..... .. .. . .... ... .. . 
Mercados do Carvão, sendo na Praia da Galé até Maio 144$770, e no 

Ver· o·pezo 1:166$1!20 •••••••• •••••. •••••••••••• .•• • • •.••• . .. .. .. 

25:045$21 f> 
3:1661145 
2:671$79á 

1:683.8309 
1:844$220 
1:942$280 
l:M9,J58ó 

347,8105 

1:311$090 

Idem de Devedores do Alqueidão •••••••••••.•••••••••.••••••••.••.•.•••. 
Idem de Devedores, e Credores Geraes . •'• •.•.••. ,,, •••••.•••••..••. •• ••. • . 
Idem de Devedores por exP.cuções ••.•••••••..••••••••.•••• " •• · •.•••..•... : : ' · · ' 
I dem de ltendimento de Poros •...•.•..•••.•••••••••••••••••••••.••.•.•. 
I dem de Rendimenlo de Propriedades; a saber: 

Pelo que entregou o Recebedor ••• • ••••••••••••••• .•• • . •••••. , .•••••. 
Pelo entrado directamente no Cofre ••• • ••.•.••••••••••••• • •••.• •• •••. 

Idem de Cobrançns a cargo do Solicitador •.••• ..• • • •• . .• .•• •••• . •••••••••• 
I dem pela Repartição dos l ncendios, sendo Muletas dos Fogos, e as dos Agua-

deiros, marcação de barriz; e venda dos aprebendidos .•. .. ••...•••.•. 
Idem do Terreiro Publico, por conta da p restação dos 9:000$000 . . • •...•• . •. 
Idem de Obras, venda de pedra, e Columnellos ••••••• •• ••••.•• .• ••••••••• 
Idem de Passeios; a saber : 

Do Passeio Publico de Lisboa •••••• • ••• •• •••• •. ••• •• ••••• • • , •• •• , •. 
Do dilo do Campo Grande .. .. ......•........... . .................. 

I dem de Compra de Predios , pelo donativo feito por Francisco Joze Caldns 
Aulct, para auxilio da compra de um Predio na Calçada do Duque, 
que foi demolido em beneficio publico •••••.••.••...•••••.••..•...•. 

I dem de Bilhetes de C redito, saldo de um ajustamento de contas .••••..•••••. 
Idem de Descontos; pelo Papel•moeda comprado a diversos agios ••••........• 
I dem de Dccirnas descontadas nos Juros pagos neste anno, e o que se abona na 

Conta anliga com o Governo .•••. ••• •.... .. ... .. . •. ... •. . , . • .••.. 
I dem do Banco, por conta do Emprestimo de 18:750,J'OOO rs. feito em 16 de 

Dezembro de 1839 . . ................. # •••••••••••••••••••••••••• 

Idem de Cerniterios; a saber: 
Cemiterio no sitio dos Praieres ••.•.•• •••••.••••••••••.•. ••••• ••• •. .. 

5:459$316 
2:166$015 

5i:f240 
605,8960 

-

\\1:286$440 
1~ Dito de S. J oão no Alto doVarjão •• •• •• ••• • • ••••..••.••.. 1:416$935 

1 ~ 

I dem do Thezouro Publico pelo Ministerio do Reino por conta das Prestações • •. 
I dem pela Repartição. da llluminação . .. .............. .. ... . ....... ·:: .. .. 
Idem pela d ita da Limpeza , entrando 122gf255 que entregou o ex-Administra· 

dor J oze Alves da Cunha, do producto de estrumes, e outros objectos per
tencentes ao anno de 1839; assim como 121,8920 da venda de tres bois 

I dem pela Repartição das Calçadas •••••••••.•.•••.•.•.•••.•.•.....•.•.•. 
I dem pela dita, das Aguas-Livres - Renda de P redios •• •• ••.• . ••• .. •..••••. 

S ld d d 1839 {Papel·· ·· '• ·· a o que passou o anno e · Metal ..... , .. 

----
12~:000$000 

232~480 

1:486$400 
4$ 080 
4$704 

554$000 
291$050 

39:670$744 
1 :775t.f OOO 

1J :48f>$93~ 
39$520 

f>: 957 t>14õ7 

7:625$331 
f>20,$070 

38gf940 
3:200$000 

ó8f>$595 

511$'200 

100$000 
61 $995 

2:005$400 

417$064 

11:271,$384 

3:703$375 
-------

88:8691007 

123:7~7 $664 

212:ô96$67l 

84f>$050 ------ ------
~lll:441 $72 1 

-:-. 

:DBSl'•Z.&. 

Pago pela Folha dos Juros da Fazenda • • • .• •••••• • ••••.•••••• .• 
I dem por Titulos de Divida Fluctuante, quotas de f> porf de distracte •••.• 
Idem a Credores até 23 de Julho de 1833, por Saldo de Contas •• , •• , , .• 
Idem a Devedores , e Credores Geraes .•••.••• . ••.••.•• , •••• , •• 
Idem por despezas a cargo do T hezoureiro da Meza Geral do Ver·o·pezo. , • • 
Idem por Ordenados aos Empregados da C a mara pela Folha, ••.•••• . ••• 
Idem aos Pensioni.tas pela Folha .••••• •• • • • . .• , ••••.•• • .•••. 
Idem a di1•er:1os Empregados das Administrações dos Julaados da Capital J>Or 

d 
• CI , 

conta e seu11 venc11ne ntos .•..••••.••••••.•.•••.••• , •• 
Idem por Commissões aos seguintes: 

ao !lecebedor dos Poros . • . • . • • • . • • • • • • • • • . • • • • •••• .• • 
ao Dito, pelas rendas dos P1edios ••• , •••••••. , •• , , • • • , ••• 
ao Solicitador .•...••••.• •. ••••.••. . ..•• , .• •••• , • , • 

Idem por despe?.es de Ühros ••••••.•.•••• , •.••• , • , .• • ••••• , 
1 dcm com o Palacio dn Prnçu de D. PP-dro •• , •• , • • , . • .•.• • , , •• , , 
Idem por de~ p"7.tlS com P11•seios, a saber: 

Passe io P ohli<'o de Lisboa .•••• , ••••• • , •• . ••• , •••••••• , 
D ilo , de 8. Pedro dt> Alcnntara , .••.•.•.•••.••••••••.•.. 
D ito do Campo Grande ••••.•••••• • , • , •••••••• , •••••• 

Idem por despeza~ c<>rn A rl'Ort>dos em diversos sitiM ••••• •.. . , ••• , , . • 
l dem por dita~, com foc ... nd1os, t Casas para Bombas •••• .• , • , ••• , •. 
Idem por ditas, com o Alqneidão ..••.••• ... .••. .• •• • .• , , . , • 

por ditas, foitni com vallados, e cazas • . , ..• • , • , . ••.••••• , • 

Idem por rendiml'nlos de Predio•; urna restituição • • , •••.••••••••••. 
Idem por coo ta de Decima, e Nnvo Imposto d.., Pred1os •.•••.• • ••. , . • 
Idem para amortização de parle dos Bilhete- !'rn i1t1do:1 pP!a Camara ••••• , • 
Idem por Descontos, para a compra de 2:005,1400 em Papel-moeda a diversos 

ngios . . • . . • . . . . . • • •.•• ••••••• •• .••••• • ••• 
Idem por despeaas com Cemi1nins; a saber : 

Ct'miterio no sitio do:i Pr .. 1ere· . . . ..•• • •• •• , . •.•••. , •••• 
Dito de S. João no Alto do Varjào, sendo em obras 7:4701067 ..••• 

465$763 
61$666 
77$849 

749$135 
619,8765 

l:i60$290 
----

Ml866 
295 /> 585 

703l97f) 
8:1491287 

6:8691980 
3:6791388 

201ot5 
14:4003570 

2441966 
23:798$23 1 
4:1591134 

8:285,933 

605$fl78 
11:35't,j'!l23 
1:497$660 

2:629$190 
39$780 

1:899.8170 

348,f 461 
4~1047 

2:699$676 
8:413$093 

847$974 

Idem por 
i dem por 

8:853$26~ 
compra de Predios...... , .• •. , , ••••••••• , •• , • 111 ,J&OO 
D1:spezas gerae~ . • • . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 4:069$050 

Ll~~~-- -1 
104:869$~70 

l dem pela R<'p:irliçiio da Illominação •..••.• ••.••..•.•.•.•..•. 
ld e111 pela dila da Lirnp"za .. "' •••. .. , •••...••.•• , 31:7~$282 

De.pern de Canos. . • • . . . . . • . • . . . • . 2: 104$H42 
- ·----

[dem pela diln clns C11lçadns . . . . . . • • . • • • • • • . . . . • . •••.•.•. 
Idem pela d11a das Agmu-L1vres ••..•.•.••.••.•.•. , .... .• .... 

Saldo que passa para o anno de 1841 { PMapel
1

. · · 
eta • •.• 

36:460$922 

33·807$224 
25:733$847 

7:898$600 

4f>6$400 
4:2I5J408 

103:900.1643 

208:769$913 

4:671,5808 -----------
213:441$721 

. 
Contadoria Geral 31 <l e Dezembro de 1840. ::aJeronymo Joze da Silva. 

N. B. Deve o Ministerio do Reino por conta das prestações Rs, 81:646$66?, sendo pelos Ires ru1os de llluminação. Lim
peza, e Calçadas 19:004$667 ; para a conservação do Aqueducto Geral S9:850JOOO; e por saldo cios 24:692$000 rM. vota<lús 
pela Carta cJe Lei de 27 de Abril de 1888 para novas aquisições 22:692,JOOO , alem de U,:678,J648 rs., que de mais a Cama· 
ra despendeu com as mesmas; o que ao todo faz a somma de Rs. 94:226$810. 

Deve o Terreiro Publico Rs. 14:800$000, vencidos em Outubro, e captivq de 6:766,S9S6 n. dos Juros que paga á Mise
ricordia, 

/ 

N. 8. Deve a Camara.R•. 69:985$920: a saber: despezas com a LimpPza 6:U6$786 , Jlluminação JS:!92'3J61, Cal
çndns12:S28$G41. Ag11as-L1vrt's 861$~78. e 20:St4,;J~51 por "ªl:lo dos Bilhetes de Credito emittidos pela Camara· para paga· 
mento de Ordenados e Jornaes d.t1 Junho il Outubro de 1839, relativo~ a e~tas qualro Administra~ões; despeias com 08 Jncendios 
S:G56~285. Obm 90I,,&'6U . as MNc~etra$ de O. Sanc~a 594$720, Ohraa nos Chafarizes da Cidade 683_$714, Ordenado• 
e Pensoes 2.814$ 125 , Juro9 da Follta da Faienda vencidos ne:1te anno 8:8161847 e Gratificações do S.º quartel deste aooo 
aos Empregados nas Administrações dos Julgados 9471600 réis. ' 
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. RELAÇAO J)A DESPEZA DASIQBRAS MANDADAS 
· FAZER PELA CAMARÁ MUNICIPÁL DE . 
(,·· ~ LISBOA NO :~NN·o.: n.F; 184() • ... · • • 4.. . f 

· t.ói .... ...,..., u,,l !': 1 

º
,.... r . . 
\{''L ...... . .. 

L 1). 

.etra, dour:a~da.s para · ~ · ~rãÇ~ · pe. :n:. f edrp 
1 

.~ 19$
1

920 
Passeio Publico •••.•• ,, ••• • ••••••••• · •••• •;. • 3:669g8'8e7 
Despeza com .a ~atatua .q~e se 'está faiéndo pa: .,. .. ~ 
',ra o Jardim de S. Pedro d'Alcantara...... . . 9.7,?50 
Dep~-•to para: a · Ca~s~~~~ Aq .(fit9 .Jardi~ •• ~... .~ M,j':Jó~ 
Lago · n~· dito Jardim ••••• : .· ~. : ,.~ • ll\.'1 '•. ·~ ·.; ' lP4,li~O 
Cal?~ para a rêga Cio aa:votê.40 n:a pa,rt,e. sw.pe• ··'- · < : , ' 

rior ,ao dit~ ?ar~~'!' ! ! : · · •• !! • .•••• " 'f' ...... " /.~l $7.6.Q 
l>oi:ta.~ \!1º Mat~~C?~~~ ªP. ÇaP.Jp~ ~«: Saa:it~ ... nno. e: J6~$0JJ~ 
R .. eba1~ em eh ve~~ª·'· Pº!l.a.s. P9. ••Lao ~ J,a.ne.1- q ·~' : 1 l 

las' V ~rdes ••• ~.,. : . ·~ . ,:• 'I' • ... . , , . =' ' ~ . ~ •.• ~· i::.1·• ;.881930 
D.i~o a ,S. Jo~o . d~ .~f~Ç~~ : ~ n ••••• ,. ~ "' ., •• ~ o! .~1·176 
l>j~o "' Rua 4<?s. :l\njo.s::.:. : ~ .. ·1- .: ~ ··" .~1 ..... •.H ::1. <-3.!>~t:Qf 
l;>iJo ·~ rArco ~ª~ ~~ç~s~iAa.4e.s. ! . ... ... • 1~ i .. ~ .. f! H .91 ~·49· 
Dito na por.la -®e;P.~l,açip pp~Ç®,de ... J}ariã,o ~ ,á (~ ... ·,i ..... , li 
.ri \.,~ya,. V•sta ...... ..... .... .... ....... .. .. .. • .•••. • .• •, .• ., ," , ,._.~ \)e . o ... ~9.1 Bt.10 
.o.eito da_ demolição da Igreja de S. Tl\omé.... 3,JõOO 
~~o\ 4'~ :S• Tbomé....................... 331 ,1806 
Reparo na muralha da Rua de ~ ~n!<!· ~·. ~ ·~ }': 193,J'0.69 
Concertos em alguns Prédios da Camara •• : .. . 369$006 
Arranjos nos }?..,.°'\ do . Ç~_n.celhp • par~ Ta~Q1r,. rn ~ ;f' o~i .. \ 

dança de ~f3\lm'-s Re.P.~r.ti_çõ~s. •• .• •. ~,; .. d .. .-; ln~• !l4:,6'99l 
Estantes para 9•Çar.l<?rio!!J.9' !T-mb~.~ .. ,~, ~~ . .. ·h . , m1J~ lJ .l,640 
Tiragem de entµlhp :á l\;loe~~ .... .. . •.• .• .~!} • {•~. ·~· .•. nu j~ i; $l flO 
Dita na Rua das, rfai.pa~ .": .• _. • .- : .• •••••• ~l! . ; .. n'f "9_$0a<J 
Despeza co~ \.O.merc~d~ d.q .ca·rv ~o .na P r~ia . da m' !. ! , · • 

Gallé ........ . ,, ~,, .. ~ ............ 4. ! '"•l•; ...... ",t .f>l9~0 
Terraplenar par.te"do Ce~~tii~r_io , .do AJ;o .d,e ~; ;I lt ~)i; ·. · : ; 

l~ºf• '- :' ·• • • ,, .. .-~ •'-'!-t • ~ • ! • • : • : • ... .... ,.-• • _, ., ..,_e. ·1:..JJ CIH ~.l,68.(}; 
C_o~tç,; e jlrra_ojp_do -'-~ro da Igreja de S. Roque. 84$93{> 
DemoLiçiQ: da muralha do Largo de S. Roque.. 13$ J 20 
Dita;daa _cuas.;o.o..Lar.ge.. ,do Intendente. . • . • • l6jf 440 
Passedio .~ . . lag~do ~J~ente dos> l~ga"$ .#J. I!t~~' 1<1~~ fi 

ça a .1.· 1gue1ra ••• ~ ••••• . •.. • • • • • • • • • • • .. • • ~v8JP 38á 

6; 19BJ186 
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Contadotia ·Geral Jl de Dezem b110 de 1840 • 
. . . 

Jcronym<> Jo1é da· Silva.. 



N: a. 

Relação dai pe11otJ1 que eontribuiram no anno de 
1840 para algumas das Obras mandadas fa%er 
pela Carnara Municipal de Li1boa, e dos diver· 
101 objecto1 que foram vendidos. 

D • Damazia Xavier da Silva Martins, 
metade da despeza com o cano par
cial na Travessa da Linheira em Be· 
lém, feito em 1839 •••••••••••••• 

Francisco Maria Carneiro Lopes, pela 
outra metade •••••••••••••••••••• 

D. Sebastiana Maria Leonor da Silvei· 
ra, por saldo da despeza com um ca
no parcial no seu predio na Travessa 
de S. Dorn i ngos •••••••••••••••••• 

José da Cruz, donativo para a despe2a 
do ~ano na Travessa da Praça da Fi· 
.gue1ra •••••••••••••••••••••••••• 

Objecto1 '1endído1 

181 Columnellos velhos ••••• • •• • ••• 
3 Ditos novos ••••••••••••••••••• 

734 Carradas de alvenaria ••••••• .': • 
1900 Tejolos velhos do Passeio Publico 

6$976 

6$976 

608000 ---
lii.li<>O 

9.1000 
19óli00 

69,1826 4861~ 

68f>lá9f> 

Contadoria Geral 31 de Dezembro de 1840. 

J1:ro11ymo Jo1é da Siha-.. 
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ADMINISTRAÇÃO DA LIMPEZA DA CIDADE. 
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Lisboa 31 de Dezembro 
. de 1840 
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\ -: 

' 

.. 

-as ... 
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Cll .... .... 
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-o 
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.r. r. e ~ - .... 
;,.. :j ... ... u 

"' Q) 
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"' 
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"' e ,. 
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Pessoal 

<.fl 
Q, -::::: 
o 

(l... 

"' CIS o 
C'Í -"'O ... ·-as "'O 

.::. o bD o ri) 

a.. "O o ... 
Cll .t:) ... 

Q) 
.,, 

"' < ... o "' ..... Q) o ,,, o ... o ·- . e: .... 
8 '"O "'O c;s - «1 ·~ ·-as bG Q) -o o.. E - ... ... o '"'" 

CI/ .... - .... ... ... o a; ...... as o ..o as o éi; ~ < o o < Q 

• 
' 

. 

"' "" .... 
( ' 

• I ' 
o 

"' 
.,, "O 

QJ o o .... 
..: - .... ·- as e: "O .... 

"' > 
Q) o Q) ...c "'O "O ·- "' ~ .,, o .,, 

..e "' Q) 
<ll ~ .... 

Q) N e N o 
-o d .... :IS "'C .... .-J 

as ·- as Q) 

~ 
Q) ... ..... o.. ..e a.. ... 

o as ·- as cu 
00 u ~ u > 

"' e= ... 
o 

"O .,, 
Cll ·°' bO as 

"' - c.J'I 
o :o o 

"O > 
.,, ... 
'õ .... 

o as as 
E-4 o c:Q o 

"' "' tll 
tlS Q) o o 

·;: .... ... ... e ·- ·- .. cu o Q) "O u o (l... 
~ o ti> 

Q) ... o 
..e rn ... '"O cu ~ = "' < "'O o o "' .. Q) ... 
-o "' Q) N ·-

Cll Q) 

-o as '-.1 
"' "'O ~ o ... = o 
c.J'I ~ as o.. .... 
o - .... 

e as as 
~ e!> 00 

,...., o -------------- --- - -- ----1-----------1-- -- ---------------------- -- ------
Existia em o 1.º de Julho de 

183'4 em que a Camara tomou 
posse desta Repart ição " 

,, 1 4 " 1 1 1 1 " " 1 " " " 9 " 7 ~6 17 34 107 60 26 :Já 

·---------------·----- ---- ------------ ----------- ---------- -- -----
Existencia em l 839 1 1 " 8 9 "' " l " 1 4 4 l 7 õ3 1 " 16 16 J~l 2õl 133 7 58 

·-------·------- -----·- --------------- ----J.---------------~- ...... t--- ------
Estado actunl " " " 8 ,, 

" 1 } " 3 1 1 4 l 1 " 8 50 1 " 17 8 .88 193 I!l6 8 f>6 

N. B. Alem do serviço ordinario da Limpeza, fizeram-se com as Carroçai muitas remnçôcs de entulhos, como o da Rua .direita de Santos, das Necessic:lades, 
Largo do Conde Barão, Calçada da G loria, no Chafariz da Praça d'Alcgria, na Muralha de S. Pedro de Alcanlarn, Pateo do Pat.riarch.!l, Largo de S. Roque, 
Calçada do Conde Pombeiro, Campo do Curral, Rua do Limoeire, Rua de S. João da Praça, Rua do Alecrim, Rua de S. Francisco, Rua da Bitesga, Rua <la 
l\llagdalena, Largo da A 11nunciada, Largo do Passeio, Travessa do Jardim do Regedor, no Palacio queimado da Praça de D. Pedro, no sitio dos Anjos., Largo 
do Chafariz das Janellas Verdes, e de outros differentes si tios, e lim peza dos canos n particulares, assim como se emprega-raro nos traba.lhos do Alto de S. João, por 
varias vezes 60 e 60 Homens, e todos os transportes,, alem disto se mandaram t;rabalhadores, pnra abrirem valias do Alto de S. J oão, .e Prazeres, como lambem ·Se 
mandou conduzir, por esta Repartição, entulhos, pedra, e todos os mais àviatnentos para as Calçadas, e ol>ras da Cidade, tendo cffeclivos na Póvoa ao dito serviço, 
-tele Homens, e l~ cavalgaduras, e juntamente se mandaram trabalhadores para muilos outros trabalhos cxtra.ordinarios. 

O Administrador Geral 

Justiniano da Silva Lopes Rocha .. 

• 



N: s 

ADMINISTRAÇÃO DA ILLUMINAÇÂO DA CIDADÉ, 
. . , .. 
-e-

P essoal. Candieiros que se colocárão de . novo no Anno de 1840 
Q) 

-'- .,, 
as o o .,, 

e . ·- > 0) 0 o ri) e Q) 
(Q e ... Q 

CO CIS N e: -.,, as e .... ... 
Q) "' «!!! ..o ·-"O -o as co ~ 

Lisboa 31 de D e· o = ..e ~ o ... ~ o e ' 
zembro de 1840. - o ..o o N 

"' as as "' .... 8: Q) Q.I o "' .... o ' i) e .,, .. .. e 
Q) ... .., ~ e O" o e - ~ -o .. d ~ ·- Q) ~ • co .... "' .... "O o "' .,, 

as Q) d ~ o ... "' bÔ .... CIS o ·~ d ... 
e .... Q o .... .... e. as .,, .... Q) Q) ~ ..o e: ... ... o ... 

o o Ql - > CIS ... .... ... CIS ... 
Ql = .,, "O ... .,, ·a: Q :::s > 5 .~ < o o o f.t1 CIS ..o - · f.t1 r.n ... as ~-~ .. o .,, o o "' .... d> s .,,, 

Q) .,, o ... o -o "' "' 
.,, 

·~ t t':S 
"' :::s o Q) d as o o o ... 

as - .... e as d ... .... ... .,, .. 
'"O .,, .,, .,, ·- Q) e e.. - ·- .... ... as > .,, "O Q) Q) "' ·- .,, Q) 

Q) o o o o CIS - e .,, -8 .... ri) o ... ... (,)'I o o o o :::s d > e "'O e CIS "'O u Q) .... .... e u u (.J t.I o- cr e ... .,, .,, ·- Q) as ·- o . :::s Cll Q) Q) Q) G> o o o as o 
< ~ ~ Q r.n o ~ t-4 ~ ~ o CQ ~ CQ ~ ~ i:Q ~ ü E--r 

t-- - - - \ - - - 1-- - - - - - - - - - - - --
Q11antidades 1 1 9 i> 171 1 1 189 !2:325 1 1 1 1 1 1 1 1 1 2:334 3 ~:33 1 

N. B. No Anoo de 1840 mudaram-se nrios C andieiros de uns para outros sí tios, para melhor com
modidade publica . 

O Administrador Geral -Jr.uliniano da S il1'a Lope• R ocha, 



N.• 6 ADMINISTRAÇÃO DAS e A L ç A o· A s. 
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• > . ... • • .,, 
< Lisboa 31 de Dezem· 

., " 
., ... ... • ... .... o • e • 

bro de 1840. 
., .,, cu .,, as . 
Cl1 .,, 
a CIS • N • • .c • ·- . .e .,, 

• ., .,, V aS 
~ as - - . .. . .. ., as e as N "'C .. .... .... .. 'ü ., .J:J . !. ... o 
CllJ e: "' E ... e = "'C ., o e.. e.. CI ~ o 
~ o < o < e.. ~ o é--1 - - - - - --1 

Existiam em 31 de 1 1 7 28 37 909 67 1 3:>1 Dezembro de 1839 --- ---:--- 1--- - - --1 
Exi-stem em 31 de De-

J 1 7 24 22 140 34 1 i30 zemhro de 1840 

N. 8. O o.• lotai dos Operarios linha sido de 110 até ia de 
Novembro. -Muitos Trabalhadores sabem calçar • 

.... 
j 

TRABALHOS NOVOS, E CONCLU~DOS. 
-RUAS.~ 

!>a 'Prata. 
D~s Janellas Verdts. ( Mac,.Aclami. 

sadtJ). 
Do Barão. 
Do L imoeiro. 
Do Jardim do - Regedor~ 
·Direita de Camarate. • 

-LAR<;iOS.-

Da Mãi d' Agoa. 
Do Rego. • 
De S. João da Praça. 
Do Pôço do Borratem. 
De S. Tbomé. 
Do Conde Barão. 
De Santa Luzia. 
Das Janellas Verdes. 
Da Fundição. 

-CALÇADAS.
Gloria. 

-ESTRADAS.- -PATE0S~-

Da Mialhada (parle dt1 de Loure•~· • Das Armas (na P .) 
Do Rego. • Debaixo dai Arcadas das Secretarias. 

-TRAVESSAS. - -LOJAS.-

Do Guarda M6r-(em Camarale). • 
De S. !J.'homé. 

Rua das lanellas Verdes n.° ·60. 
-- - -á3. 

-ESCADINHAS.-
-- -64. 
-- -l>b. 

De S. Thomé. 
Rua direi.la dos Anjoa - 68. 

Do Qt1ebra -Cosl&j. 

-
' PORÇÕES DE CALÇADA NOVA FEITAS EM OBRAS JA' COMEÇADAS, E EM OUTRAS 

. QUE NÃO FICARAM CONCLUIDAS. 
-RUAS.-

Do Arsenal. 
·oe S. João de D eos. 
Direita dos Anjos. 
Do Caes dos Soldado!. 
Dos Remedios (d Lap-'1). 
Da .Fundição de Baixo. 
Dos Capell istas. 
Nova do Ciie~ do Tôjo. 
Da Bitesg.1. 
Dos Gallegos. 
Da Condeça. 
De S. Sebastião (á Colo"ia). 
De S. João de Deo3 (Mac-Adamisada) . 
Dos Domadore:J. 
Aurea (um quarleirâo). 

-LARGOS.-

De Santa Barbara. 
Do Intendente. 
De S. Roque. 
Da Póvoa. * 
De S. Tiago. 
Por delraz do Chafariz do Caes do 

Tojo. 
Do Monteiro. 
De S. Nicoláo. 

· Praça da Figueira. 

-PASSEIO.-

De S. Pedro d' Alcantara. 

-CALÇADAS.-

Do Duqu~. 
Do Conde Pombeiro. 

- -ESTRADAS.-

Do Campo Pequeno. • 
Dos Caniças (ern Yialonga). • 
De Telheiras • · 
Da Charneca (ao pé do Largo do 

lt:rfo ). 
Dos Quatro Caminhos (Friclla1). • 
Da Póvoa.• 
Da A ppclaçâo. • 
De Camorate. • 
Dos Olivaes. • 

- TRAVESSAS. -

De 8. J ui ião. 
Da Conceição. 
De S. N icoláo. 
Da Victoria. 
Da 1\ssumpção. 
De Santa Jutta. 
Do Põço da Cidade. 
Da Boa Hora. 

-PATEOS.-

Do Curral. 
Da Abogoaria (lambem as Caoalhtie 

rif"' ). 

CONCERTOS. 

Da Torre de S. Roqu~. 
Augusta. 
Da Ribeira Velha. 
Da Vinha. 
Do Loureiro. 
Direita do Calvario .. 
Da Boa Vista. 
Das Trinas. 
Da Linbelra (em Bekm). 
Do Pôço doa Negros. 
Do Conde. 
Dos Mastros. 
De S. Domingos. 
Da Bica. 
Das Gai votai. 
Do Caldei;a. 
De S . Vicente (á Guia),. 
Da Paz. 
Nova da Piedade. 
Dos Canos. 
Aurea. 
Dos Bacalhoeiros. 
Do Loureto. 
De João do Outeiro. 
Doa Remedioi. 

-RUAS.-

Da Magdalena. 
Nova de S. Mamede (Freguesia àa 

Sé). 
Nova dos Marlvres. 
Do Arco da G"raça. 
Das Pedras 'Negras. 
Daa Flôres. 
Do Ferregial de Cima. 
Do Ferregial de Baixo. 
Do Convento da Eocarf.ação. 
Da Cordoaria. 
De S. Sebastião da Pe<{teira. 
De Santa Marlha. 
De S. José. 
Da Annunciada. 
Do Príncipe. 
Da Esperança. 
De S. João da l\lat{a. 
lle Alcantara. 
Da Arrabida. 
De A rroios. 
Do Outeiro. 
Do Moinho cio Vento. 
Oriental do Par.se10. 

-CA1\1PO.-

De Santa Aana. 

-LARGOS.-

Do 'Convento da Encarnação. 
Do Contador Mór. 
Do Calhariz. 
Do Póço Novo. 
Dos lnglezinbo1. 
De S. Duwi 11gos. 

1 

-BECOS.-

Do Monete. 
Do Carrasco. 
Da lndia. · 

Da Estrella. 
Das N-ect-scidades. 
Da Gloria. 
De Santa Anna. 
Do Marquez de Abrantes. 
De ~. Francisco. 
Da Tapada. 
Da Pampulba. 
De S. M:guel. 
Do Combro. 

-CHAFARIZ.-

De El-Rei. 

- ESTRADAS.·-

Da Charneca. • 
Oe Belém. • 
Do Arco do Cego. • 
De Sacavem. • 
Do Campo Grande. • 
De Vialonga. • 
De Carnide. • 
De Cazainbos até á Preza. • 
Da Encarnação. • 
Da Palma. • 
De Santa Anna .. • 

-ÍRAVESSAS.-

Do Castro. 
Do Funil. 
Da Queimada. 
Do Desterro. 
De S . Domingos. 
Do Jardim. 
Das Atafonas. 
Das f11abei1. 
Da Praia. 
Dos B1unos. 
Da Torre da Polvora. 
Da E1trella. 

Todas ai Obras acirn_a mtncillnado1 produziram 26:380 braças de Calçada . 

.N. IJ. Um partido de 30 homenai (por veze~ 70, e mais) oâo fez em todo o anno Calçada. alguma, por estar empregado em entulhar differentes 
partes da Estr1&da de Loures. 

.João Maria Feijó, 
Tenente Iosv•~Lor doa locend1os, e Calçada~. 
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INSPECÇÃO DOS INCENDIOS. 
PESSOAL. 

l1l -..... o .. 
..o a-

~ (\1 ..o C,) 
l1l o Q) Q) co s.. l1l o ~ Q) l'll - ... o o C'IJ o .... Q) Q) - ..... 
e.. rll N o Q) co r:n Q) - = "O c 20 ~ "' "O ~ ..... .... 

~ d e o ..o - -- bD = ~ co o o 
(/) Q,. o 00 o < ---
4 41 130 48 494 2:457 3:180 

LiabOa 31 de Dezembro de 1840. 

João Maria Ftt]ó, 
Tenente Inspcclor do• lncendio1 , e Calfadal• 
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INSPECÇÃO DOS INCENDIOS. 

MAT ERIAL. 

Machinas Da Camara 
Do A rse .. al 1 :l 
do Exer- "'C . o 

Cito E--
Bombas 17 l 1 13 

Em Servi-
ço Carros das 

E scadas 
l 6 

---
Em Depo-

sito DaCamara 2 ,, 2 

Lisboa 31 de Dezembro de 1840. 

João Maria Feijó, .i 
Ten~nte lrupeclor do1 /ncendi<>1, e Calfada1. 



INSPECÇÃO DOS INCENDIOS. 
SERVIÇO PRESTADO. 

Districtos Incendios Fogos de 
chaminé 

Observações 

---r ... 5 1 

2: 
f ,,. 

26 11 
---

3 .. 3 4 
---

4 .. 3 2 ,, 
-------

Som ma 37 
l 

18 . [:_• ...!. 

Lisboa 31 de Dezembro de 1840. 

João Maria Feijó, 
Tenente ln.peclar do1 lncendio1, e Ca~ada1. 



' 
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MAPPA ESTATIS'flCO llfJS CA01

AVERES SEPULTADOS NO_ CEMITERIO 

• 

• 
. 

1-
' 1 . 

"' '11 
-o 

"' o v "O --·-> 

' 

• 

l 

• DO ALT·O DE S. JOÃO . 
' ..!...:. .• . ' ..'..:,, ..::. --'-

"Q f -. :-e ' f 

1 ~ 1 1 r ~ 1'71 1 1~ 1 ~ I~ 1 1~ o \ ·- ..=i -l o CI> o - - o .. ... o . 8 - -J 840. l - e . ·- II 
o o 

'~ I .~ "' CI> 

,~ ,~ ·- ..c ..e CI> 

1 ~ jg - e 
e - o .J: . '11 - - ~ '11 
'11 - ::l CI> ~ , 

~ - '"7 ..... < ..... ..... [f) 

' ss l 1ooa . .., • 79 76 90 79 70 71 92 8f> 8i> •I 83 105 '" ::l "' 1na1ores e '-' o ..... "' - - . - -- -- - --"' ·- • • :s- 1ncnores 1 " l " " ') " 
,, 2 00 " 

,, ,, 
" . 

' 
<:.> - - - - ~ -------o 1 1na1ores 35 32 4 : 52 48 38 36 23 46 28 36 47 46'2 CI> "' o -" -·-i::.. 
"' e 
~ 
' 

"" ·-
" -0 ... 

e 
'"' ·-... 
CI> 
' · -:s 

--
"' .,, . ·-N 
CI> --bll ., ... 
~ 

. 

e:: -- - --- • 
_ .. . 

CI> ·- . 
~ = 1 1 1 rnenores " 

,, 
" " f " " 

,, 
. . ., - -- --

.\1e11orc,, [gnora- ;;e o sexo 
• ., 1 

1 1 l ' 2 4 1 3 2 " 
,, 

' . - - 7 . 
l 11 1 rna1ores 10 3 6 . 11 7 3 5 5 -- "' '-' o 

"' e: --- - -
cc ·- 2 2 fJ ~- rnenorcs 9 3 8 5 2 2 5 

. - ~ -. 
7 7 2 9 4 6 2 3 9 4 1 

"' 1na1 ores 
CI> o -- - -- - -
CD ·- • 
~ e: rne!.lores 7 3 4 1 2 1 7 3 4 3 

.r - --
\1 enore, Ignora-se o seX•l 12 14 4 '27 17 9 13 8 23 19 

' ' - - - - -- -- " - ·- · • . 
21 40 3.7 31 30 , 31 26 24 30 21) 

:;::! "' 
maiores 

'-' o 
~ e: ----- -- -- -- .---- -- -- --;:s :.= menores J7 13 ~o 21 18 31) 21 2ó 24 24 . --- ----- --· ---- ---- --. -• "' maiores 46 37 49 50 31 39 36 40 ó2 37 "' E o 

e: ------- -- r-- ---- ------1--
CI> ·- f 

~e rnenores 16 lõ 19 13 13 . 1 f> 19 ~l 27 17 
- --- 1-----1---- -- ·-- ------

Sn1nmas 259 244 281 307 243 21>3 ~66 23.7 317 252 
~ 

Ernpregos · Prornplos Falrão E stado completo 

·------·1-.------·------------
:Fiel l " 1 

·------ ----·---·---·------· 
Portei.:__l, ____ 1_, __ , _ _::__ --~--

" 1 . Guardas 1 1 . 

Coveir:;-,--~--·---,·-;- ---;---

O \ -BSEB. V AÇOES. 

• 

• -- --
" 3 6 

• -- --
2 3 20 

·-- ---
6 9 77 

-- - - · 
l 2 46 

----
2 8 é>3 

-- --
1 3 4f> 

----
' 9 14 169 
----
37 42 374 
-- --
22 26 266 
----
44 58 f>19 
----
22 19 216 
-- --1 

287 32~ 3268 

\ 

...... ~ :.1 ;~~:rão-se & Tumulos, 3 Campas, 3 Cabeceiras, e 3 Cabecei~as com Campa~.· 

Alto de S. João, 31 de Dezemb~o · de J84o. 
' Joá,o FrtMcisco da Fonceca • ., 

• 
• • t 

• 

' t ' ' 
• 

• 

i 

. 

• 
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MAPPA DOS CADAVERES SEPULTADOS NO CEMITERIO DOS PRAZERES EM 1840.' 

D 'onde vindos 

Quando vindos 

cordia Isabel tharma em Alcant çao de J e;,u :; 
Mi se ri- Sa.nta Santa. Ca- Santos S. Pedro 1 Lapa · 1 Enc~rna· Mercê~ Coração S. Mdaeme- s~ tS1·a;obas- Diversas Resumo 

11-----------~-~~----~-------!..--------~--...,..--...... __ ~--- ' 
.g ~ ªI~~ 6 ~ ªI~ e~ â ~18 ~ É1~151~ ~1~ 8 ~ ªI~ 8 ~is co eo ~ ... QJ as QJ co 41 as v as v as v ~ 1 Q.I ca v .._ 41 as v co A• as ... - :s ~ ~ :e ~ :a ~ :a ~ ~ ~ :s ~ ~ 1 ~ :;; ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ 

Mezes. g - -·-.--· ti; ~ rr; m m rr; rr; rr; rr; rr; m rr; tr; ~ rr; rr; ~ rr; rr; tr; tr; ~ rr; ~ ~ ~ rr; rr; rr; ~ rr; w ~ ~ m ~ ~ t ~ rr; rr; ~ rr; ~ m • rr; rr; rr; rr; rr; ~ rr; w O 
·- Q.I Q.I V V Q.I Q.I Q.1 V V Q.I Q.I V Q.I V ~ Q.I ~ ~ Q.I ~ ~ Q.I - Q.I ~ V - Q.I ~ Q.I Q.I ~ ~ ~ Q.I ~ ~ ~ Q.I - Q.I ~ ~ ~ ~ Q.I Q.1 V Q.1 _, -0 

e -0 o - o - -0 - o - -0 - o -0 o "o o ~0 o -e Õ -0 o -0 o -0 o -0 o - o ~ e ~ e o - -0 o 0 o -0 o - - - o - - - -0 - - "' o e: o e o :: o e .2 e e e = e: - e e: = o ~ o ç e;; e o e - ~ e: o g o e o g o 
~ co ~ ~ Q.I co v as v co Q.I co v co v co v ~ v co v = v = v as v co Q.I ~ ~ ~ ~ "' ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ "' v co v co Q.I co 41 ca ~ as v e: 
~ : 8 5 8 a 8 8 2 6 8 S S 8 6 6 8 S S 8 6 E E 8 E 6 E a e a e: = - - - - e = S S 6 8 6 8 8 8 E 8 8 6 S S ~ 

-as -~ 
___ .__ ___ -1..-..--- -1------ - -- - -1-------- ------ --- ---1------- ...... m.--·1--1~1-•---
Janeiro Çl72822 lô3 J 8 4 4 3 4 1 5 3 IO 3 6 3 4 ó ó 3 1 3 2 3 B 1 3 l J 4 b 2 " 1 ,, ,. 3 ~ 2 ~ l ,, t: 1 3 ~ 8 J 66f8ôôã3~7 249 
- - ---1----1-------1------- --·1--- - - - --1-----------1-1--------·1-1--1----· 
fevereiro 22 ló l7 Ll 30 4 4 b b 1 1 l 3 5 2 ~ ? 4 3 3 3 3 4 6 2 6 3 3 1 3 ,. 3 2 " " 5 1 " " 1 ~ ,. " 2 1 4 J 3 Jká3b4áõ8~~ 20~ 
---- - - ----- --1--1-- ___ , ___ ----1----- - -- - - - - ________ , ____ -----1·-t---I·---· 
Março 25 ~~ L 8 fl7 g i 1 1 l l 4 4 1 2 5 7 4 6 2 2 3 2 ~ h 4 4 3 5 4 5 5 ~! 2 4 3 l ,. i 2 8 l 4 2 2 1 J l 1 " 2 ~ lá9 39 69 65~:1 247 
..---....----. - - - -- --- ._ --1-- - __ , __ -- - - - ----- - - - - - - - - - - - - - -- ----1-l---1-1--1---· 

__ Abri l L5 l9 721 U> 3 J (; l b ,, 4 2 3 5 b l 4 4 b 2 , ,~ 5 '' 3 3 3 J 4 " t 2 l ,. i: , : 2 2 l ,. l 2 2 ,. 9 1 J ,, bá2bb8f.l4 lô 177 

~ Ma:- ~1 1s 2 w1f; 83611-;12 3 fi 2 ~ ô ~ b 6 ~. -: 2'21 ~ ~ ~ ~-: ~ ~ -~ ~ 2 ~ 1-:-; 2 212 2 õ23-:k-•~s-40-·f.l·-a-~-· lbl 
------- ------1---~----------------1----------~--------- --1--
J unho 36 8 te l8 LI b õ 6 ó 1 3 b 4 2 4 3 8 2 ó 4 5 4 6 3 2 2 " 2 ,. ,. 2 t 5 I Q ,, " J 3 2 !i! 4 J ,. 1 b l ,, ) l.ió 42 .f9!4t1'3il 206 
--- - - - - - - ~ - _ .... _ -r-'- - - -1- - - - 1--1- _,_ - - - ·- - -1-1- _,__, - - - - - - - ,'-l-it--1--:l __ f--j,_JJ---

:=_~~ l2 ~~:~ 4 _: _:_: ~ 8 ~I~ _:~ 4 _:: b 3
1
_: 3 -=~~ l ~ Õ l " 7 1~ 1 n ~1_: l..:: 4 , . .:: 3 4 i 3 ~\~ _:~1~b81-6-tl 3-6-t---2~3 

26á Agosto 62 12 17 l 4 30 7 4 3 9 4 4 " 2 ! i 4 3 3 2 4 4 2 3 3 3 ~ 4 3 3 1 ,. ó ~ 2 1 2 ~ l 4 3 1 3 l ~ " ,, li a l 39 48146 6Q~2 
--.-- - - - - - .... -1--.._,- - -1---I-- - -- - - --1- - --- - -- - - - - - - -- - - - -1---- - 1-i-- - ir--ii---

Setem bro ~4 1 O 7 7 rn õ ~ 6 7 l 4 4 ~ õ 4 2 ó 1 4 6 5 2 ô 4 4 2 1 2 " 1 3 6 2 ,. l i " 1 3 õ 3 õ l 3 l 2 " 3 ,, 35 35 49 41 ~4 184 
-------1- ...... 1--1--1---- ------1-- ---- - -- -- ... _ - --- - 1- --1----1---- ~- ...... ·1-4--i---• 

Outubro 2920 6 t4 l f 2 4 7 2 3 2 ,, a 2 ~ 2 3 4 6 3 3 1 3 ~ 3 ~ 4 4 ~ 4 ,. õ :i J ,, J " 2 J 1 l 2 " 3 1 2 2 3 1'4530 4l> 4(] 29 189 
--- - - - ·- - - - -1.-1--1--1--11-1--I- - - - - - - ,.._ - - - -- -- - -- - - - - --1- - - - -- - _.._...1---1--1-f-f---• 

EMPREGAOOS NO C~Mitgn.tõ. 
, 

Fiel Fernándo Antonio Nunes 

- ~ 

Porteiro Antonio da Silva 

- -
Coveiro Antonio Freire - ___.._~---.......- ··-~ .......... .....:. 
Coveiro Manoel Rodrigues - ---~~----------~!'· 
Guarda José Luiz 

-

Lisboa 11 de Janeiro de 1841, 

MóNliMEN'tos COtoCAí>bS NO CEMí'fERlO . 
• 1 

~ __,_ - _ 

Ma uwlt!OS de 11nbre archi lei ura lá7 

....;_.__...._~_...~-..:......-------__...._---..... -----
Cabeceirag ele Cantatia, e .i\lnrmores diversos f>4 
-----~----~__.._._ ___ ___._ ----
Campas Ideut 16 

, - .. ·-= ,, 

Totol 227 

O F1él do C~miterio 

Fernando Antonío Nunes. 

............... 
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MAPPA' ESTATISTICO DOS CADAVERES SEPULTADOS NO CEMÍTERIO DO ALTO 
DE PEDRO TEIXEIRA EM 

1840. 

Ex postos l~nora·se o sex<> ,, " ,, 2 " l ,, 1 2 " ,, ,, 1 6 
E - - - 1---1-v 
a; i cg menores 3 1 1 ô 4 3 9 4 2 2 " ~ 36 
~ 5 = - ·----------------------------<!) Q) ·-
""I; ~e maiores 3 3 3 3 1 3 8 3 4 7 4 44 QJ • 

-o as--------- - - - -------- -------... 
~ <t 

N :E 
• :::: .,, 

e.> o 
: .:: 

:!: -

menores 

----
maiores 

4 1 1 4 3 6 4 3 4 39 
- ---------------·----
" 3 7 3 1 3 6 3 3 4 7 

Cl.l as 
::: .... 
t.c e 
~ (1S ·----------·---- - ---- - --------

~ 00 Ex postos Ig nora-se o sexo 

45 

1 " " " " 1 " " " " " " " :-1-------- ------------------
-0 (1S 

õ "ª -g < 
·- -

. "' QJ o 
E e 
Q) · -
~e 

menores 
•! " ~ 2 " 1 4 6 4 4 " 4 

-----i ------------- - - -------
maiores 1 1 3 3 6 3 3 

> -o -------- - ------- ---------1---· 3ô 
.. 
.: 

00 

z 
menores 1 4: 1 " 1 l 3 4 2 3 4 1 
------.a.. ---------------

maiores 5 4 7 l 4 1 3 " " 3 37 ---------.....-.. - ---- -- -- -- - -----------
Sommas 17 20 25 17 23 19 43 37 27 23 21 28 300 

N. B. Estão em pregados neste Cemite rio um F ie l , e nm Co\ e1ro. 
Belem 31 de Dezembro de 1840. - O Fiel Felix Antonio d'Aze\·edo e Silva. 
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MAPPA- ESTATJSTICO DO EXPEDIENTE DA MEZA REUNIDA 

DAS NOVAS LICENÇAS, IMPOSTO DOS CARROS, 

E MULCTAS, NO ANNO DE 1840 . 

• 
L icenças para diver101 ofdectos: 

Expedidas de novo , ou re- Pagas por adictamento 
f 

Entregues por não conti-
formadas nuar. 

~ 

57Õ7 

' ' 
" -e;-

7~0 f>64 

Ma tricula dos Carros li Proceuo de Mulcfo_s 
:-J 

li 
Matriculados de 11ovo 1 Matriculas reformadas li Participações regist.as 1 Que pagarão no C ofre 

84 1 
~s li 1439 

1 
1031 

l 

Bilhetea dislribuido1 no Imposto dos Carros. 
-

De 100 rs. 

' 
De 60 rs. 

' 
De f>O rs. 

8:800 1 1:320 

' 
4:737 

r 

Meza reunida 31 de D ezembro de 1840, 

1 
1 
1 

De 30 rs . t De Avanças 

1:249 1 

' 
O D irector 

J'oâ,o da Crur.. 

1:158 

1-· 

,. 

' 
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MAPPA DA RECEITA Ê DESPEZA, DO COFR.E DO HOSPITAL DE S. LAZARO NO ANNO DE 1840. 

llEOEITA. 

Recebido de Rendimento de Predios •••.• ••••.•••..•.. 
Idem de Foros ..••..•...•...•.... 
Idem d'nrrematação do Real das Cruzes do presente a11no 
Idem de Juros ..••.•...•......•.•.••...•.•..••••••. 
Idem de Titulos de Divida Flucluc:i.nle ••••••.•....•.•• 
Idem do Terreiro Publico, por conta das prestações .••. 
Idem de l\f ui elas •••.•••..••......•.•.•••.•..•..••. 
Idem da Santa Casa da Miseri€ordia de Lisboa, por con· 

ta das prestações alimentares para quatro expos
tas que existem no Hospital •. .• •• ..•• .•... ... 

Idem de Donativos, pelo que fez o Conselheiro J. d' A. 
Brandão e Souza, para· auxilio das obras do Hos-
pi ta 1 ............................................ . 

{
Papel !39$600 

Saldo qu~ pa.3so.u do. an.no, de 1889 Metal 1:561 $0á6 

157$320 
8~:),5:i2 

24$000 
877$110 
14 ~8880 

3:833$330 
178$700 

~14$720 

144$000 . . 

6:~69$59i· 

1:800$656 ______ , ____ _ 
8:010$~48 

D.ESP.EZA. 

Pago pelos generos que enl rnram na Despensa; a saher: 
Pão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 818$091 
Carne ............................. 603$lt7 
Galinhas........................... 8;j,J170 
Pei xe, e BacallHlo........ ........ .• 611090 
Assucar •....••.....•.•.••.....•••• 177$771 
Manteiga ••••••••..••.•••••••••••.•• 11~$69~ 
Chá. • . • • • • • • • • . . • • • • . • • . • • . • • . • • • • 11 $64<> 
Lo i te • . • • • • • • • • • • • . • • • • • • • • • • • • • • • • 89 ~ 300 
Farinha. • . • • • • • • . . . . • . . • • • . . . • . . . • • 14$4·30 
Cevadinha. • • • • • • . • . • • • • • • • • . • • • • • • • 18$610 
Macarrão • . • • . • . • • . • . • • • . • • . • . . • • • . 90$000 
Aletria........................... . . 11$060 
A rrôs • • • • • • • • • • • • • • . • • • • • • . . • • • • • • 9~$ õOO 
Toucinho • • • • • • • • • • • • . • • . • • • • • • • • • • 109$257 
Banha • • . . . . . • . . . . . . . . • • . • • . . . . . . . • 114 400 
Azeite. . • . . . . . . . . . . . . . . • . • • • . . . . . . . 114$200 
Virtagre • • • • • • • • • • . • • • • .. • • • • • • . • • • • 13$310 

Idem por Medicamentos; a saber: 
Remedios manipulados na Botica •••••• 
Drogas , e hervas para remedios que se 

prepararão no Hospital .• •••.• ••.•• 
B ichas .............................. . 

---
46~$930 

2~$440 
3~$610 

Idem por ()b.ras .• • fll ••••• - • • • • • • • • • • • • • • .. • • • ... • • • • • • • 

Idem por T1tulos dP. Divida Fluctuante ...•••••••.•••. 
Idem, por Fa.z~ndns comprndai •..•.•..•...• • • • • • • • • • • 
Idem por Dei pezns com M u 1 elas ••••••• · • • • · • • • · · • • • • 
lden1 por Ordf'nadoc; ••••••••••••••. • • • • • • • • • • • • • • • • 
Idem por Raçõe~ de carne a diversos Empregados ...... . 
Idem por CommisC1Õe~ de cobrança ••••• •••• · • • • • • • • • • 
Idem por Despezas geraes ••••••••• •.•• • • • • • • • • • • • • • • 

{ 
Pape-1 

Saldo. que passa para. o anno de 1841 Metal 
196 ,J'800 
779$4f>4 

617$980 
47;~$38[> 

721$5ó8 
483$147 

bJ83ib 
977,11ó4 
185$04ó 
24$ 117 

1 :~74$896 ---
7:093$994 

976$254 

--~------·--~-

Lisboa, e· Casa d'Admfolstração do Hospital de· S, Lazaro 31 de Dezembro de 1840. 

O Almoxarif~ -José Ânlonio Ribeiro. O Provedor- Anlonio de Carvalho. O Eacri vão da Fazenda -Diocleciano Jlnloriio Pedro Freire. 



N: i• 
MAPPA DOS EMPREGADOS NOS PASSEIOS PUBLICOS 

A CARGO DA .CAMARA MUNICIPAL. 

1 1 -'-=- ~ 2- ...!. ...!::.. ...:!.. .o. :._ _I_~· 

: 
. , 

Passeio Pu. S. Pedro de Campo Gran-
Arvoredo..> nas -

Empregos 1 Praças P u- Q 

blico Alcantara de o 
I· 

blicas ~ ! 

t 1 !-
. 

f ' 
(: Jard ineiros " 1 " 2 

-- ---- --'j 
Porte iros 2 " " _! " 2 

- --- - --
Ajud .te de Jard.ro " 1 " 

·.., ,, 1 

- -----· --" Guardas " 3 2 ,, á 

- ------- l_ ..!.. --
Trabalhadores 6 " 4 J 1 t' 11 

F~ ------ .1 
--

Feitores li " " 1 " l 
1 

- ri ___ --- j l 
-

Carrei ros 11 

" 11 " _!_ 1 j_ " J 

- 1, --- T i Todos 8 I: ! (> 9 1 23 
J ...!.. l 

-o- ~ 

N. 8 . O Jardineiro do Passeio Publico he o mesmo que serve em S. Pedro de 
Alcantara. -Lisboa. 31 de Dezembro de 1840. 

João Francisco. 



N.• 16 

MAPPA DOS EMPREGADOS NOS AQUEDUCTOS DAS AGOAS
LIVRES EM 31 DE DEZEMBRO DE 1840. 

-Empregados Em Lisboa N.os 

--- --
Mestre Geral 1 _,_ ______ 
Ajudante. do dito 1 

.._...... ____ __.__._ 

Apontador Geral 1 
--~.-. 

Fieis das Agoas. ~ 

Pedrt'i ro 

Canteiro --------.......... 
..F~1 ra menleiro 1 

..--....-----._......._. _______ --
TrabalhadorPs 3 _ ___,,_.__. _ __.__. 

Fiel d as Agoas 1 

Apontador 1 

A parei hador 1 
-----------

Trabalhadores 4 

Em Canessas, e D. Maria -------------------·· 
F iel das Agoas 1 ____ __. ____ ------·---------·---· 
Trabalhadores 4 

No Aquedacto da Buraca ás Fa·ancezas ---------_____ __,,_ ___ ---· 
Ferramenteiro, e Guarda 1 
-------- -------------------

Nae Minas do Chafariz do Campo Grande 

--------- ----------·------ ---
Ferramenteiro, e Guarda 1 

------------------------ -----..... ·------·---------------~-, 
Todos 

O Meslre Gemi - Fclix J osé da Costa. 



\ 

N: 11. 

REPARTIÇÃO DAS AGOAS LIVRES. 

Di1eripçâo da• Obrai feita• na dila Repartiçâo, e 1ua1 

dependencia1 no Anno de 1840. 

A.Q.t1J:Dt1CTO GIRAL. 

Fez-se a Limpeza dia ria na forma do costume no t.• 
semestre , e no 2. 0 , nas partes mais princi paes. 

Fizeram-se varias excavações para descobrir a rotura 
do repucho do Chafariz da Convalescença, que ae «:Oll• 

certou, e se pôz a agoa a correr. 

ÜBRAI DE NOVAS AQUlllÇÓBS DE AG0!-41 

.ÂqMeduclo da Boraca át. France1a1. 

Fizeram .. se i38 palmos de Aqueducto, de-que se extrai· 
ram 16062 palmos cubicos de terreno de pedra negra a 
fogo, e saibro escuro alem da mina que já ,slava feita. 

Calfada do Livramento. 

Principiou-se o Chafariz, e fürrou-se dºenxefharia um 
dos lados da muralha en1 que encosta na extençâo de 7~ 
palmos por lf> de 11lto~ 

Chojarn do Campo Grande. 

Continuou-se uma cfas suas minas paFa adquirir mais 
agoa, na extenção de 72 palmos. 

Mina.· do Palacio d' Ajuda para Belém. 

Fizeram-se 80 palmos de mina, de qne se ea.trairam 
b760 . palmos cubicos de saibro escuro, e vfl!fmelho. 

Fizeram-se dois lanços de escada no Chafariz. d"El,... 
Rei .. 

Lisboa 31 de Dezembro de 184-0. 

Fclií& Jo1é da Coita. 



N .• l s. 

ESTATISTICA GERAL DA SECRETARIA 
DA CAMARA MUNICIPAL DE LISBOA, 

DURANTE O ANNO DE 1840. 

Decretos que baixaram á Camara.. • • • • • • • • • • • • 1 
Consultas, Informações, Represeutações, e Contas 2!a 
Portarias recebidas do Governo.. • • • • • • • • . • • • • • • • 1 !a 
Ditas expedidas pela Camara........ ... ......... 49 
Officios expedidos pela dita .••••• • ••••.•••••.•.. 258~ 
Informações, Officios, e Mappas recebidos de di-

versas Auctoridades ••••..••.•.••••.••••.•.••. 1873 
Diplomas para Cabos de Policia ••• :............ 413 
Despachos proferidos em requerimentos ••.•••••••.• 6699 
Edi taes •••••••••••••••••••••••• r> • • • • • • • • • • • • • 20 
Annuncios • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • !!a 
Licenças .••••. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . • • • . • . • • • • . 369 
Alvarás • • • • • • • • . • • • • • • • • • • • • • • • • • • . . . . • • • • • . . 448 
Certidões • . . • . • • • . • • . • . • . . . • . . . • • . • • • . • . . • . • • • ~94 
A postillas em Padrões de Juros.... • • • • . • • • • . . • . . 2 
Cartas de Arraes.............................. l~ 
Títulos de Empregados......................... . 4 
Provisões de Avaloadores.... ... • • . . • • • • . . . • . . . • 6 
A ttestados. • . • . . • • • • • • . . • • • . • • • . . • • • . • . • • . . • • . 4 
Procurações • . • • • . . • • . . . . • • . • . • • . . . • . • • • . . • • . • • 2 
Cartas de Merceeiras de D. Sancba.............. 7 
Regimentos de Moleiros.... • • . • • • .. • • • . • . • • . . . . . 3 
Actas das Sessões da Camara •••. . • • • • • • . . . • • . . . . . 256 

Está conforme.= O Escrivão d~ Camara, Pedro 
Antonio Pereira.= 
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